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EDITAL TOMADA DE PREÇO n° 002/^2i. ...

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL ESEUS ANEXOS ^ -

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE: UF:

CNPJ DA EMPRESA:

TELEFONES:

E-MAIL:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

RG:

TELEFONES:

UF:

CPF:

Declaro que recebi cópia do Edital e seus anexos relativos TOMADA DE PREÇO n® 002/2021.
cujos envelopes de Proposta e Habilitação serão recebidos pela CPI. às Ü8;30h (oito Iwraf c trinhi) do dia

15/05/2021, na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede da Procuradoria Geral do

Município de Piracuruca-PI, situada na Rua Tenente Rui Brito n" 1510, Centro- Piracuruca-Pi.

Piracuruca (PI), de de

Assinatura

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE;

1. Os licitantes que retirarem o Edital no sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, solicito a
V.S.- preencher o recibo de entrega de edital acima e enviar para o E-mail:
cpl.piraamica@hotmml.com
2. A não remessa de recibo exime o Presidente da comunicação pessoal de eventuais retificações
ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais. C3
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o\EDITAL TOMADA DE PREÇO n

Processo Administrativo n° 001.0002933/2021

TIPO: MENOR PREÇO

REGIME: EMPREITADA VALOR GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de implantação de
melhorias sanitárias domiciliares na zona rural do Município de Piracuruca-PI, conformo
especificaçõescontidas no Projeto Básicoe Edital.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 250.300,00(diizcnto$ cdnqucnta mil e trezenUys reais).

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO.

DATA DA SESSÃO: 15 de maio de 2021.

HORÁRIO: às 08h:30min.

LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sala da
Comissão Permanente de Licitações, localizada na sede da Procuradoria Geral do

Município na Rua Tenente Rui Brito n° 1510, Centro de Piracuruca-PI, das 7:00 às

13:00 horas, mediante apresentação de 1 CD ou pendrive, informações telefone: (086)

98893 3136.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:

1. No sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, consta apenas o Edital e Planilha
Orçamentária, em formato de arquivo PDF, sendo que as Planilhas de composições. Memoriais
descritivos e Plantas devidamente assinadas pelo responsável técnico devem ser retiradas na
sala da CPL.
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TOMADA DE PREÇO N° 002/2021 '

PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 001.0002933/2021- FMP-H

O Município de Piracuruca - PMP-PI, por meio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria de nomeação N '̂ 004/2021, de 07 de
janeiro de 2021, torna público que, de acordo com a Lei Federal n>' 8.666/93 com suas
alterações e nos termos deste edital e seus anexos, realizará, licitação na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS N® 002/2021, tipo menor preço, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por Preço global, cuja sessão para receber, abrir e examinar os
envelopes de documentação e propostas de empresas interessadas em participar da Licitação
será realizado na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação de Piracuruca - PMP-
PI, situada na Rua Tenente Rui Brito, n® 1510, centro, conforme segue abaixo:

DATA DA SESSÃO: 15 de maio de 2021.

HORÁRIO: OShSOmin.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede da Procuradoria
Geral do Município de PIRACURUCA-PI, situada na Rua Tenente Rui Brito n® 1510, Centro-
PIRACURUCA-PI.

INFORMAÇÕES: Através do E-mail: cpl.piracurucaChotmail.com ou por Telefone: (86)
3343-2759.

CAPITULO I - DO OBJETO

1. Contratação de empresa para execução dos serviços de implantação de melhorias
sanitárias domiciliares na zona rural do Município de Piracuruca-Pl, conforme
especificaçõescontidas no Projeto Básico e Edital.

CAPITULO II - DA NATUREZA DOS RECURSOS

2.1 Asdespesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por
conta do Elemento de despesa: 4.4.9Ü.51.00 (Obras e instalações), Projeto/Atividade: 1057
(Implantação de melhorias sanitárias domiciliares). Fonte: 220 (Transferências de convênios
ou de contratos de repasse vinculados à saúde), Programa: 10.304.0011.1057 (Vigilância
sanitária - Programa de vigilância em saúde).

2.2 O valor TOTAL estimado dos serviços é de RS 25Ü.300,0ü('ííiíZ£.'«/es e cinqüenta mil c
trezentos reais).

CAPITULO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Empresas estabelecidas no País, devidamente cadastradas no Município de ^
PIRACURUCA-PI, com atividade pertinente ao objeto ora licitado e que atendam aos g
seguintes requisitos:

a.
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a) Conhecer as condições estipuladas neste certame eapresànt^^docurn^ehto^
nele exigidos; ^ /

b) Ter aptidao para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação;

c) Prestar garantia de manutenção de proposta conforme segue:

c.l Que seja prestada, até 01 (um) dia antes da data de entrega dos documentos

de Habilitação e Propostas de Preços, garantia de manutenção da proposta,

correspondente a 1% (um por cento) do valor total estimado para o objeto da

licitação, a ser recolhido junto à conta, de titularidade da Prefeitura Municipal de

Piracuruca-PI, Agencia: 0252-6, Conta Corrente: 2.834-7, cujo comprovante de

depósito/transferência deverá ser apresentada na Secretaria Municipal de

Administração e Finanças da CONTRATANTE, que emitirá o respectivo recibo.

Os interessados deverão apresentar o comprovante do recolhimento da garantia

para obtenção do recibo, até as 12:00h do dia anterior à abertura da sessão.

C.2 A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda

corrente nacional, mas em quaisquer das outras modalidades previstas a seguir,

terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega

dos documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser apresentada

pela licitante no envelope de habilitação.

C.3 Além da modalidade prevista no item c.l, a garantia da manutenção da

proposta também poderá ser realizada da seguinte forma:

a) Caução em dinheiro ou em Título da Dívida Pública, vedada a prestação de

garantia mediante TDA - Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela

garantia em Título da Dívida Pública, deverão tais títulos ser acompanhados de

documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este

atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual.

b) Se prestada na forma de Fiança Bancária deverá obedecer ao modelo constante

do anexo ao presente Edital e com firma devidamente reconhecida em cartório,

exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será

necessária a autenticação da firma.

c) Se prestada na forma de Seguro-garantia, o mesmo deverá ser emitido por

entidade em funcionamento no país, em nome do Município de Piracuruca-PI,

com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de documento

emitido por via digital, para o qual não será necessária a autenticação da firma.

3.2 A garantia de manutenção de proposta será liberada em até 15 (quinze) dias úteis após

esgotada as fases do habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas

de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto

para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura

de Contrato. g
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3.3 Para efeito cia devolução de que trata o subitem anterior, a ^ran^iíi prgsWda^ela
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, atraWs da ag]j,tíefÇâo do
índiceda Caderneta de Poupança, calculada "pro ratadie".
3.4 As empresas interessadas que não sejam cadastradas deverão realizar cadastramento da
empresa antecedência de no máximo 03 (três) dias da data prevista para o recebimento dos
envelopes e abertura da documentação com os documentos previstos nos artigos 27 a 31 da
Lei n° 8.666/93, bem como os descritos no item 5 deste instrumento convocatório para
cadastramento no Municípiode Piracuruca-PI, pelo site; Piraciiniai.iii.i^iiv.íiríloniríwiii)!'.

3.5 A Micro empresa ou empresa de pequeno porte que pretenderem se utilizar do
tratamento diferenciado e do direito de preferência previsto na Lei Complementar n"
123/2006, deverão apresentar declaração de enquadramento em um dos regimes, para que
possa ter o benefício do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma
do disposto no art. 44 e ss do Estatuto da Micro e Pequena empresa, conforme Minuta de
Declaração de ME/EPP

3.6 Estarão impedidas de participar desta licitação:

a) Empresas em recuperação judicial, falência decretada, concordatária, inidônca, ou
que estejam cumprindo suspensão administrativa para licitar, em qualquer esfera
de governo;

b) Empresas consorciadas sob nenhuma forma;

c) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam funcionários,
empregados ou ocupantes de cargo comissionado do Município de Piracuruca-PI;

d) O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica.

e) Apresentarem o mesmo representante legal, para mais de 01 (uma) empresa.

f) Que deixaram de apresentar Garantia da Proposta.

g) Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos ou estejam
impedidos de contratar com a Administração Pública.

3.6.1 Caso constatado, ainda que a postcriori tal situação, a empresa licitante será
desqualificada e o contrato rescindido, conforme o casos, ficando esta e seus representantes
incursos nas sanções previstas no art. 90 da Lei n*^ 8.666/93.

3.7 Qualquer manifestação em relação à habilitação e proposta fica condicionada à
apresentação de instrumento público de procuração ou particular com firma devidamente
reconhecida. Em sendo sócio da empresa com poderes de representação, deverá apresentar
cópia do Contrato Social e documento de identidade.

3.8 Esclarecimentos sobre a Licitação, apenas por meio de petição protocolizada ou e-mail,
ou outro documento idôneo, os quais deverão ser enviados ao endereço mencionado no
preâmbulo do edital, até 05 (cinco) dias antes da data da Licitação. A CPL responderá
tempestivamente e encaminhará cópias das respostas, sem identificar sua origem, a todos
que retirarem o Edital.
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CAPITULO IV - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

3.9 As empresas presentes por meio de representante, com poderes pate inraç,vir na§.;fás^da
Licitação, poderá fazê-lo desde que o mesmo exiba documento queNj^Ídentifiqugf"caso
contrário ficará impedido de manifestar-se e/ou responder pela mesma. '

3.10 Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração, poderá
representar nesta licitação mais de um licitante.

3.11 A participação na presente licitação implica na integral o incondicional aceitação de
todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas
técnicas vigentes, ressalvado ao disposto no parágrafo 3 '̂ do art. 41, da Lei 8666/93, de
21.06.93 e suas alterações posteriores.

3.12 Os licitantes participantes do certame deverão arcar com todos os custos associados à
preparação e apresentação de sua proposta, ficando claro que o Município de Piracuruca-PI
em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os
procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta.

4.1 Os envelopes "Documentação" e "Proposta Comercial" deverão ser entregues à
Comissão no dia, hora e local designados no preâmbulo deste EDITAL, devidamente
fechados, por cola ou lacree rubricada no fecho com as seguintes descrições:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS n« 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 001.0002933/2021

EMPRESA/ CNPJ:

ENVELOPE N» 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS n" 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0002933/2021

EMPRESA/CNPJ:

ENVELOPE N« 02 (PROPOSTA COMERCIAL)

4.2 Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator
ou fato imprevisível. vO
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4.2.1 Caso não seja possível a conclusão dos trabalhos na sessãk^^eV designada-^noVa
reunião, cujo aviso será publicado no Diário Oficial dos Municípios ou eo^iado-pá'rn E-
mail dos licitantes interessados.

4.3 Os envelopes encaminhados a CPL, após a data e horário fixado no presente Edital, não
serão abertos e ficarão a disposição dos remetentes para resgatá-los no prazo máximo de 30
dias, sendo que após essa data os documentos serão destruídos pela CPL.

CAPITULO V - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - (ENVELOPE 1)

5.1 Este edital está aberto às empresas que manifestarem e atenderem às condições nele
contidas;

5.2 O conteúdo dos envelopes, "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO", deverá ser
apresentado em português e datilografado ou digitado em papel timbrado ou em formulário
contínuo, escrita com clareza sem emendas, rasuras ou entrelinhas;

5.3 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados, em original, por
meio de cópias autenticadas por cartório competente, ou por servidor da administração
municipal, ou por publicação em órgão da imprensa oficiai, reservado à Comissão
Permanente de Licitação direito de exigir a apresentação das originais, a seu critério.

5.3.1 Os documentos deverão vir previamente autenticados. Caso haja interesse que
os mesmos sejam autenticados por servidor da administração municipal essa
autenticação deverá ser providenciada pela licitante, no horário de 07:30h às 13:30hs
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Piracuruca-
PI.

5.3.2 No volume relativo á Documentação de Habilitação deverá constar um índice

com a discriminação de cada documento apresentado, inclusive com a indicação de
suas respectivas folhas, obedecida a seqüência das solicitações deste Edital.

5.3.3 Todos os volumes constantes dos envelopes deverão ser encadernados,
preferencialmente, em espiral continua ou agrupados com todas as folhas rubricadas
e numeradas, em ordem crescente, apresentando ao finai um termo de encerramento,
declarando o n- de follias que os compõem, devendo conter na capa a titulação do
conteúdo, o nome da licitante, o número do Edital e o objeto do certame.

5.3.3.1 A ausência das formalidades previstas nos itens 5.3.2 e 5.3.3 não acarretará a
inabilitaçào do licitante, desde que os documentos apresentados estejam compatíveis
com as regras do Edital.

5.3.4 A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da
proposta de preços no envelope dos documentos de habilitação, ou vice e versa,
acarretará a exclusão sumária da licitante no certame.

5.3.5 As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, em
original, por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão de
imprensa oficial ou cópias acompanhadas do original perfeitamente legível, evitando
duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis.

5.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ÁSITUAÇÃO lURÍDlCA: I,
a.



•f 41 fUi

rs

T"/- frii i i; n ii;i, MU\'K'IIM pi' - y •< C' \ •

_JPiracurucA ÊT^r
a) Comprovante do Certificado de Registro Cadastral - CRC,"\deiHfo do prazo

validade, expedido pelo site: pirnciii-iicihi7Í. '̂ov.by/fi'iin\'Ci^^ corh"" '̂tiviciíKlc
pertinente ao objeto ora licitado, na forma do art. 34 da lei n '̂ 8.6^6/93. •

b)Apresentar os seguintes documentos na forma do art. 28 da Lei n® 8.666/93;

I - cédula de identidade;

II - registro comercial, no caso de empresa individual;

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

5.5 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Previdência, Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, dentro do prazo de validade, emitida pela Secretaria da
Receita Federai;

c) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
mediante a apresentação do CRF- Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Quanto a Fazenda Municipal:

el) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de
validade;

e2) Certidão Negativa de Divida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de
validade;

e) Quanto a Fazenda Estadual:

el) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de
validade;

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de
validade;

5.6 DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A REGULARIDADE TRABALHISTA.

a) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT,

b) Declaração do licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações
determinadas pelo art. 7-\ inciso XXXIII, da Constituição Federal.

5.7 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: g
'53

a) Garantia da Proposta.
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exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boà^ituS»ç,ão f^T^ceira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços ptiQvisóriosjjeuendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.

al) O Balanço deverá estar registrado na Junta Comercial e assinado por
profissional devidamente regular junto ao seu Conselho de Classe e se
apresentar conforme abaixo:

1. Deverá conter o Selo da Habilitação Profissional - DHP e/ ou anexar
o Certificado de Regularidade Profissional, expedida pelo Conselho
Regional, e dentro de sua validade.

2. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano,

esta deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, que deverá
conter a Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável
contábil da empresa devidamente registrado no ConsellioRegional de
Contabilidade - CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão
equivalente.

c) Certidão de Concordata ou falência, dentro do prazo de validade, devidamente
expedida pelo distribuidor da sede da proponente.

5.8 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA DA LICITANTE:

5.8.1 Certidão de Registro da proponente e do seu responsável técnico junto ao Conselho
Regional competente.

5.8.2Comprovação do vínculo empregatíclo do profissional relacionado na alínea acima com
a proponente que deverá ser feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho ou da
Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e
guia de recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional ou através de contrato de
prestação de serviço devidamente registrado em cartório e dentro do prazo de validade.

a) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será
feita através do ato constitutivo da mesma ou Certidão atualizada do Conselho

Profissional competente.

5.8.3 Atestado de Visita Técnica, comprovando que o responsável técnico ou o representante

da proponente visitou o local onde serão executadas as obras, a fim de conhecer in loco, as

dificuldades técnicas para execução do objeto. Esse atestado será Juntado à Documentação

de Habilitação, nos termos do Inciso III do Artigo 30, da Lei 8.666/93.

5.8.3.1 A visita técnica deverá ser agendada junto a Comissão Permanente de

Licitação, através do telefone (086) 3343 2759 ou através do E-mail da CPL

cpI.piracuruca@hotmail.com.

COMISSÃO I •1 AC"AO

5.8.3.1.1 A Visita Técnica tem a finalidade de propiciar ao licitante o
o^

_c

conhecimento prévio das dificuldades existentes para execução da obra, motivo ^
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CAPITULO VI - DA PROPOSTA COMERCIAL
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pelo qual, firmada declaração pelo representant^otá^âP da-^ítarite^ 4 seu
responsável técnico atestando que conhece e aceità^todas as condições para

execução da obra, o licitante não será desclassificado p^a^ausência do Atestado
de Visita Técnica.

5.9 OUTRAS DECLARAÇÕES:

5.9.1 Declaração única, a ser anexada no Envelope n" 01, conforme modelo de declaração
ANEXO 1, em papel timbrado da licitante e assinada por seu sócio-gerente ou Procurador
com poderes.

5.10 Alvará, emitido pelo setor públicosede da proponente, dentro do prazo de validade.

5.11 A não apresentação de qualquer exigência formulada neste Edital implicará na
inabilitação da licitante.

6.1 As propostas deverão .ser apresentadas, obrigatoriamente em uma via, sem emendas,
rasurns, ressalvas ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo
representante legal da licitante.

6.2 As Propostas deverão ser apresentadas em envelope fechado, datilografada/digitada ou
impressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, redigida em linguagem clara, som
rasuras, entrelinhas ou emendas. Deverão estar datadas, carimbadas e assinadas na última

folha, bem como rubricadas em todas as demais pelo sócio Gerente, proprietário,
responsável técnico ou representante legal da empresa licitante. Indicar o valor global em
algarismo e por extenso, em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as
despesas, tais como; impostos, taxas, seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que
incidam sobre a execução do objeto.

6.3 Nas propostas deverão constar:

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados;

b) Referência ao número do Edital;

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja
receber seus créditos.

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, da
entrega da proposta;

e) Prazo previsto para execução da obra conforme cronograma de desembolso,
contados do recebimento da Ordem de Serviço, admitida prorrogação nos termos
da Lei;

f) Orçamento detalhado do serviço, apresentado em duas casas decimais após a
vírgula cm planilha, com quantitativos, preços unitários, datado, carimbado e
assinado pelo sócio Gerente, proprietário, responsável técnico ou representante
legal da empresa licitante na última folha, onde conste o valor global da obra, e

flj

rubricado em todo o restante das folhas. O valor global deverá estar em algarismo

cu

• Í''I|



S5 W ^ rivl 11 nm; kD!

IfcSái PIRACURUCA
<Í£HÍ?> \ .CdMiSSÀÍJ |'i.|uCl<^^-[L I)) Jl^a,A(,'A(t

/»-•/.. y' iÍe=;/-c": 1, V \

e por extenso, em moeda corrente brasileira, estando n<^ irK;iuídas^ío'da '̂as
despesas, tais como: impostos, taxas, seguros e quaisquer outrbs^ustos;

• . .

g) Orçamento detalhado de todos os serviços, apresentado em duas casas decimais
após a vírgula em planilha, com quantitativos, custos unitários com as devidas
composições com demonstração da composição do custo unitário. BDI e dos
encargos sociais, parciais e totais dos serviços especificados, sob pena de
desclassificação.

6.4. A planilha orçamentária anexa ao edital, apresenta os preços unitários e quantidade de
serviços. Os preços unitários devem ser considerados como estimados, cabendo á licitante.
segundo metodologia própria, avaliar e adotar seus próprios valores, sendo
desclassificadas as propostas que consignarem preços unitários e total superior ao fixado
na Planilha orçamentária.

6.4.1 Prazo de execução do serviço com cronograma físico-financeiro com a mesma
proporcionalidade (percentuais) do cronograma de desembolso em anexo.

6.5 Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das propostas, a Comissão Permanente
de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito
de suas propostas, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta
deverão ser feitas por e.scrito.

6.6 É vedada a alteração do preço ou substância da proposta, sendo, entretanto, possível à
correção de erros aritméticos;

6.7 As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos, poderão ser
corrigidas se verificadas erros não substanciais, os quais poderão ser corrigidos da seguinte
forma:

a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o
valor por extenso;

b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será
retificado, mantendo-se o preço unitário gerado pela composição de custos
unitários e a quantidade e corrigindo-se o produto;

c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretase trocando-se a
soma;

d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária: será corrigido,
considerando as quantidades corretas exigidas no orçamento do projeto básico.

6.8 Se o licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada;

6.9 Não serão admitidas propostas que apresente valores simbólicos, ou irrisórios, de valor
zero, excessivo ou manifestadamente inexequível;

6.10 É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo
ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios da licitação
ou o julgamento equitativo da licitação;

6.11 Não será considerada qualquer oferta ou vantagens não prevista neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas
dos demais licitantes:

I .'U': KlM j4| lli) M sviMJu ;':i ,u I" iK ; '• i •.''l," ' • !'•
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6.12 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo cW Vpresente .Editai,
sem as devidas composições unitárias, com preços unitários e totais siiWríores istís fixaflos
na planilha orçamentária da obra ou que não forem assinadas pelos re{^sentanle?Íegais
das firmas proponentes.

6.13 Serão desclassificadas ainda as propostas em desacordo com as especificações deste
Edital.

6.14 As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito à Comissão
Permanente de Licitação até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os
erros, dúvidas e/ou omissões porventura observados. A não comunicação no prazo acima
estabelecido implicará a tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em
nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções,
omissões ou falhas.

CAPITULO vn - DO CREDENCIAMENTO, ABERTURA DOS ENVELOPES E

DO PROCEDIMENTO

7.1 No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes
presentes e receberá os envelopes contendo a documentação, os quais serão abertos antes e
as propostas abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia
expressa ao direito de interpor recurso por parto de todas as licitantes, devidamente
registradas em Ata.

7.2 No horário, dia e local estabelecido neste Edital, os licitantes apresentarão, em separado,
os envelopes de HABILITAÇÃO EPROPOSTAS.

7.3 Após a entrega dos envelopes n" 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n '̂ 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS, será aberto inicialmente, o envelope n" 01 - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO contendo a documentação, a qual, depois de rubricada pelo Presidente e
membros da Comissão Permanente de Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos
representantes dos licitantes presentes à sessão.

7.4 A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada
licitante e em seguida, divulgará o resultado de habilitação em sessão pública,

7.4.1 Havendo desistência expressa e formal de todos os licitantes do direito de interpor
recurso contra o julgamento da habilitação, o Presidente procederá a abertura dos envelopes
de propostas e, se possível declarará o vencedor do certame na própria sessão.

7.5 Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão
Permanente de Licitação intimará na própria sessão os licitantes do seu resultado, e
convocará os interessados através de publicação na imprensa oficial (DOM), para nova
sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, ca.so não
tenha sido modificada a decisão anterior;

7.5.1 Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo
recursal.

CM

rs

7.6Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências previstas neste Edital. .5
OX)
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7.7 O Envelope n° 02 devidamente lacrado e rubricado, contendç a Çl^OPÇ^TA
COMERCIAL da licitante inabilitada será devolvido nas respectivas s^tòes púbíicas^*^

ACAO

7.7.1 Caso o representante da licitante inabilitada se recuse a receber o Envelope
n" 02 nas respectivas sessões públicas, ou não o retire no prazo de até 20 (vinte)
dias úteis após a data de homologação da licitação, o mesmo será destruído.

7.8 Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para recebimento dos
envelopes contendo as propostas, nenhum outro documento será recebido, nem serão
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos às propostas, salvo expressa
solicitação da Comissão de Licitação.

7.9 Serão desclassificadas as propostas que não contiverem as informações requeridas no
item 6 (seis) e seus subitcns, ou que contrariarem este Edital;

7.10 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem
desclassificadas a CPL poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas nas causas que
determinaram a inabilitaçâo ou desclassificação;

7.11 A critério da CPL poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não resultem
prejuízo para o entendimento das Propostas;

7.12 Será lavrada Ata circunstanciada da sessão, onde constarão todas as ocorrências da

reunião.

7.13 Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os
mesmos à disposição dos interessados na sede da comissão do licitação.

CAPITULO vni - DOS CRITÉRIOS PE JULGAMENTO

8.1 O julgamento das propostas será feito pelo critério do Menor Preço;

8.1.1 Será assegurado, como critério do desempate, a preferência de contratação para
as microemprosas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empato aquelas
situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço. A
avaliação das propostas de preços será feita da seguinte maneira.

a) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porto melhor
classificada poderá apresentar, no prazo do 2 dias úteis, proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado o objeto em seu favor;

b) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, com base na alínea a, serão convocadas as remanescentes que porventura
se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito; e

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá c
apresentar melhor oferta.

Knj K-WliiC t\ III i<li|i|n I-
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8.3 No caso de empate entro duas ou mais propostas de empresas queVão enquadre iVis
hipóteses acima, o desempate ocorrerá via sorteio, em ato público para>^9 qual tojiaS as
Licitantes serão convocadas;

8.4 A decisão da CPL somente será considerada definitiva após homologação e adjudicação
da licitação;

8.5 A Comissão acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuja
ílcitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classificação o
valor da proposta acrescido do valor apurado, com fundamento no Artigo 22, Inciso IV da
Lei n®^ 8.212/91, alterada pela Lei n'- 9.876/99, instituindo a Contribuição para Seguridade
Social pelas Cooperativas de TrabalJio, a cargo do tomador de serviços;

8.6 Serão desclassificadas as propostas de preço com valor superior ao valor global, bem
como de preço unitário de cada serviço, conforme anexos. Serão também desclassificadas as
propostas, tanto no preço global como no preço unitário de cada serviço, que apresentarem
preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveiscom a execução do objetodo contrato.

8.6.1 Consideram-se manifestamente inexequíveis os preços e/ou propostas
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos
seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas cujo valor seja superior
a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela PMP;

b) Valor orçado na Planilha da licitação.

8.7 Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta,
a CPL realizará diligência, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que a Licitante
comprove a viabilidade dos preços ofertados através de documentação, sob pena de
desclassificação, em comparação com os insumos e salários de mercado, na forma neste
edital.

8.8 A demonstração deverá ser acompanhada, pelo menos, dos seguintes documentos e
informações;

8.8.1 Número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde foram
extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o
número da respectiva página, juntamente com a cópia da mesma;

8.8.2 Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a Licitante
encaminhará os documentos comprobatórios da pesquisa dos preços de mão-de-
obra e apresentará declaração do fornecedor, comprometendo-se a vender o
produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços;

8.8.3 Quando a Licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento,
comprová-lo-á por meio idôneo, ou juntará a respectiva nota fiscal, em seu nome.

8.9 Procedida à classificação das propostas dos licitantes e verificado absoluta igualdade ^
entre duas ou maispropostas, serãoobservados o seguintecritério: g
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8.9.1 Caso não se enquadre como ME ou EPP, será realizado s^eio entr.e''as^
licitantes em ato público, marcado para tal fim pela ComissaoyPermanênte
Licitação - CPL, para a escolha da licitante vencedora do certame.

8.10 Caso todas as empresas sejam inabilitadas ou todas as propostas sejam desclassificadas,
a Administração poderá utilizar-se da previsão contida no artigo 48, §3°, da Lei Federal
8.666/93.

CAPITULO IX - IMFUGNAÇAO E RECURSOS

9.1 A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o
Edital e protocolada na Prefeitura Municipal de Piracuruca-PI, conforme segue abaixo;

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo
deste Edital;

b) Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste
Edital.

9.1.1 Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada
no preâmbulo deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das
impugnações;

9.1.2 Apresentada a impugnação a mesma será respondida ao interessado, dando-se
ciência aos demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os
DOCUMENTOS DE PIABILITAÇÃO;

9.1.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por
conseguinte, entregar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA
COMERCIAL à Comissão Permanente de Licitação, junto com as outras licitantes, na
data, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital.

9.2 Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à
fase de habilitação ou de classificação, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva
fase, exceto se dela renunciar expressamente.

9.3 Interposto recurso, em qualquer fase da licitação, dele se dará ciência, formalmente
através de publicação na imprensa oficial, aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis;

9.4 Os licitantes poderão defender seus interesses na licitação por todos os meios
juridicamente aceitáveis, inclusive com formulação de RECURSOS contra as decisões
adotadas pelos condutores do processo.

9.5 A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame, obedecerá ao que
estabelecem os incisos I, II e III do artigo 109, da Lei n° 8.666/93, como segue:

9.6 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

9.7 A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as exigências e condições deste
Edital não será conhecido, como também aqueles interpostos fora do prazo. 2
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CAPITULO X - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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rA .. ,9.8 Na hipótese de recurso contra a decisão da CPL, na fase de juígam^toílg habjjiláçãq/os
envelopes contendo as propostas permanecerão cerrados em invólucro"^^e será ruljrlcado
por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela CPL,
o que fará constar em Ata;

9.9 Depois de decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de licitação será
adjudicado a licitante vencedora do certame e submetido à autoridade competente para que
se proceda à devida homologação.

10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às
seguintes sanções:

I - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE,
garantida a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão das
demais penalidades previstas no art. 87, da Lei N'-' 8.666/93;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir à
Administração pelos prejuízos resultantes c depois de decorrido o, prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

10.3 As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo
de Contrato, parte integrante deste Edital.

CAPITULO XI - DA ADVERTÊNCIA

n.l A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos de monta ao interesse do serviço contratado;

11.2 Será passível de advertência, com devolução dos valores pagos a maior, a verificação de
custos estimados superiores em mais de 15% do valor efetivamente contratado, quando esse
se constituir em parâmetro para pagamento dos honorários, exceto nos casos em que a
empresa comprovar que o preço está compatível com os preços praticados no mercado.

CAPITULO XII - DAS MULTAS
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CAPITULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

12.1 Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execuçÜo^^ôi^Contralo,/ficy a
CONTRATADA sujeita àmulta de 0,33 %por dia de atraso, sobre ox^orTtetal dí>-ConJ/ato,
não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo oas demaj^„.^nçÕes
aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e normas
técnicas;

12.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

12.3As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força maior,
nos termos da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

b) Ordem escrita da CONTRATANTE, para paralisar, restringir a execução dos
serviços contratados.

13.1 A licitante vencedora será convocada para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da convocação, quando deverá indicar:

13.1.1 Nome, RG, CPF, endereço residencial, estado civil e nacionalidade do
responsável pela assinatura do Contrato;

13.1.2 Número da conta corrente, da agência e do banco, em que deseja receber seus
créditos.

13.2 Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, a Contratante
convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item 12 (DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS);

13.3 O presente edital, o projeto básico, bem como a proposta da Licitante, integrará o
contrato independentemente de transcrição.

CAPITULO XIV - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES

14.1 O prazo previsto para início da execução do objeto é de 05 (cinco) dias corridos,
contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante
solicitação expressa, devidamente justificada e aceito pela CONTRATANTE, nos termos da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações;

14.2 O Departamento competente emitirá a Ordem de Serviço de acordo com as solicitações
elencadas pela secretaria requisitante;

14.3A Contratada terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordem de Serviço e iniciar o objeto
do Contrato. ^

ra

14.4 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura. S.
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14.5 o prazo para execução dos serviços é o fixado no Cronograma de ca
conforme especificado na Autorização de Serviços.

CAPITULO XV - DA CAUÇAO DO CONTRATO

$ íTi^X
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15.1 Para assinar o contrato, o vencedor fica dispensado de prestar caução.

15.2 A contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, na forma do art.70, da Lei n" 8.666/93.

15.3 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais de seus empregados resultantes da execução do contrato, cabendo a ele a
fiscalização do cumprimento de suas obrigações.

15.4 A contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, na forma do art.70 da Lei n'-'8.666/93.

CAPITULO XVI - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

16.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Contratante
especialmente designado.

16.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados.

16.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte
do representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

16.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

16.5 A inadimplência do contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento,
nem poderá onerar o objeta do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis;

16.7 O contrato poderá ser rescindido, pela contratante, unilateralmentc, por justa causa,
quando a contratada deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive
àquelas atinentes à segurança e saúde no trabalho.

16.8 O contrato oriundo deste Edital poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos
seguintes casos:

I - Unilateralmentc pelo Contratante:

a) quando houver modificação do projeto ou especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência do acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este Edital; g

00

bx)

II - Por acordo das partes: 2

fíi:., ..crii:' ••t';'' r:;. .. v'; • < '.x" i :) •! x»,



i'fu fr;-ini; \ Mü-jk ii'/-,], nr . ...
Cf)MISS,-\

PIRACURÜG\

• , ... .VA / /

SS.ÀO I. AÇ.V'

a) quando convenienle a substituição da garantia de execução,>

b) quando necessária a modificação do regime de execução dos^rviço^^.btffn como
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidado dos
termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a
correspondente contraprestação da execução dos serviços;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição do contratante para a justa remuneração dos serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou falo do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
eextracontratual.

d.l) O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, ate 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

d.2) Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos
no item d.l, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

d.3) Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os
limites estabelecidos no item d.l deste item.

d.4) No caso de supressão de serviços, se o contratado já houver adquirido os
materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo
contratante pelos custos de aquisição regularmente comprovados e
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados.

d.5) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

d.6) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do
contrato, o contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial.

16.9 A variação do valor contratual para face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias tH
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, c

Oi}podendoser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. ^
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CAPITULO XVII -DAS OBRIGAÇÕES DAS FARTES EDO RE^èí
SERVIÇO \

ENTO

17.1 Sem prejuízo de outras obrigações previstas nesse Edital e seus anexos e na legislação

aplicável ao assunto, é obrigaçãodas partes:

17.1.1 Compele à CONTRATANTE:

I. Proceder às vistorias técnicas e de fiscalização dos serviços;

II. Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informações da medição;

III. Prestar os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

17.1.2 Compete à CONTRATADA:

I. Iniciar os serviços somente após recebimento do Projeto Executivo que será entregue pelo

Município;

II. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos
insumos até o local das obras/serviços e fornecimentos;

lU. O contratado deverá manter um Preposto, no local do serviço, para representá-lo na
execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93);

IV. Utilização de pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos

adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimentos;

V. Com base nas especificações técnicas e planilhas de custos a equipe da contratada será
responsável pela aquisição, transporte e aplicação de todo o material necessário à execução
da obra/serviço;

VI. A contratada é responsável, desde o iníciodas obras até o encerramento do contrato, pelo
pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas,
impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. Será obrigatória a
apresentação e entrega a CONTRATANTE, para controle, as cópias dos comprovantes dos
pagamentos efetuados para efeito de medição;

VII. A empresa contratada deverá fornecer, sem ônus para a CONTRATANTE, os meios

necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte do município;

VIII. Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e

equipamentos e da instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, são aqueles constantes

da planilha de preços orçadas pela PMP-PI, que integram o presente contrato;

IX. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções,

instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar a
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obras/serviços e fornecimentos objetodesta licitação; V
-.íf*

X. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das

obras/serviços e fornecimentos;

XI. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perfeita

execução das obras/serviços e fornecimentos no prazo contratual;

Xn. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação

empregatícia com a PMP-PI, bem como todo o material necessário à execução dos serviços

objeto do contrato;

XIII. A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das normas regulamentadoras (NR) sobre

Medicina e Segurança do Trabalho;

XIV. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária,

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais

e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do

serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços;

XV. Providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos serviços contratados,
ficando a seu cargo as respectivas despesas;

XVI. A contratada obriga-se a promover a anotação do Contrato no Conselho Profissional

competente, após a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no
local de execução dos serviços (Lei n.® 6.496/77, Art. 1"), juntamente com o registro dos

responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n- 317, de
31/10/86 - Anotaçãode Responsabilidade Técnica - ART referente à execução dos serviços;

XVII. A licitante vencedora no certame se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas;

XVIII. Nos termos do art. 55, XIIIda Lei n® 8.666/93, a PMP-PI se reserva no direito de aplicar

multa, na forma prevista nesta Tomada de Preços, caso a contratado esteja com suas

certidões irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade não seja
sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contrato, com aplicação das medidas
administrativas o judiciais, garantindo, primeiramente, o contradito e a ampla defesa;

XIX. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários,

tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a

obrigatoriedade de requerer a exclusãoda PMP-Pl, da lide, das eventuais ações reclamatórias rH
trabalhistas propostas por empregados da contratada, em decorrência da execução ^
contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas ações;

a.
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XX. Acontratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer em'̂ ega^o vinculadoJo
contrato, realizar aquitação do termo de rescisão contratual no prazo dé>i5 (quin&)^d^ do
desligamento; •

XXI. Efetuar o cadastramento do contrato no Cadastro Específico do INSS - CEI, na forma do

art. 19, II, c/c art. 47, X, da IN/SRF n® 971/2009;

XXII. Durante a execução dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as seguintes

medidas:

a) instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do governo federal;

b) obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

c) manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão

feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos

materiais, mão-de-obra, etc, como também reclamações, advertências e

principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das
partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Contratada em

todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras/serviços;
d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a
salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços;

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que po.ssam ser

adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros,
em razão da execução das obras/serviços;

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão
único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança (EPFs) para as
atividades desenvolvidas em observância à legislação pertinente.

17.2 A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação deverá
atender às seguintes normas e práticas complementares:

a) códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais,
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos.
b) instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA;
c) normas técnicas da ABNT e do INMETRO.

17.3 A contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de
identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela

obra com a respectiva ART, n '̂ do Contrato e contratante (MUNICÍPIO DE PIRACURUCA),
conforme Lei n*^ 5.194/1966 e Resolução CONFEA n" 198/1971.

CN
17.4 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no CNJ
local de execução dos serviços deverão ser previstos, avnliando-se todas as suas dificuldades.
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pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acesas cWrerão por/
conta da Contratada. \ ""

17.5 A llcitante vencedora é responsável, desde o início das obras até o encerramento do

contrato, pelo pagamento integral, se houver, das despesas do canteiro referentes à água,

energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados,

sem qualquer ônus para a PMP-PI.

17.6 A licitante vencedora é responsável pelos custos de mobilização e desmobilização de

pessoal, máquinas e equipamentos e das instalações do canteiro de obras/serviços, se houver,

bem como da construção de instalações permanentes e ou provisórias, sem qualquer ônus

para a PMP.

17.7 A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e

eficiência da obra por ela executada;

17.8 Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução
dos serviços e obras que vierem a acarretar prejuízos a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PMP/PI, sem exclusão da responsabilidade civil e criminal por danos
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei;

17.9 A fiscalização receberá os serviços:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, a,ssinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93.

17.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade e segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e
nem ético-profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos
pela Lei ou pelo Contrato.

CAPITULO XVIII - DO PAGAMENTO

18.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente autorizados e executados, serão efetuados
conforme medições realizadas pela contratada, devidamente atestados pelo responsável
técnico da contratante e observado, no que couber, o disposto no cronograma de desembolso.

18.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura, na Secretaria Municipal de Finanças de Piracuruca-PI, emitida juntamente com
recibo em 02 (duas) vias de igual valor, cópia do contrato, acompanhada da respectiva
ORDEM DE SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade competente, conforme dispõe o
art. 40, inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.666/93, combinado com o artigo 73, inciso I, do mesmo c
diploma legal.
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18.3 As notas fiscais/faturas quo apresentarem incorreções sa^ãoXdevolvj^das íí
CONTRATADA eneste caso ovencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta>.^ias, cohta^s^da
apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso,
quaisquer ônus por parte da Administração.

18.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de
execução do serviço.

18.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa
às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura
relativa aos Incisos III e IV, Art. 29 da Lei n° 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento
será suspenso.

CAPITULO XIX - DO REAJUSTE DE PREÇOS

COMISSÃO pi;rv

19.1 Os preços do Contrato serão irreajustáveis no período de um ano a partir da data de
apresentação das propostas, sendo que, decorrido esse prazo serão observadas as disposições
previstas na Lei n" 8.666/93.

19.2 O reajuste será procedido para cada valor contratado - parcelas, garantia contratual,
saldos de parcelas, Serviços Extraordinários e Apropriações de custos a favor da
CONTRATANTE -, aplicado somenteàs parcelas contratualmente vincendas e representará
a quantia que deverá ser acrescida ou deduzida daquelas importâncias em conseqüência da
variação do índice de preços definido.

19.3 As bases e condições gerais para reajustamento de preços são as disciplinadas na

"Norma para Reajuste de Preços de Contratos", contida no Decreton" 1.054, de 07.02.94, com
as alterações introduzidas pelo Decreto n '̂ 1.110, de 13.04.94, valendo-se da fórmula prevista

no "caput" do art. 5® daquele decreto.

19.4 Os índices de preços serão calculados pela variação do "Custo Nacional da Construção
Civil" de obras públicas - por tipo de obras - calculados pela Fundação Getúlio Vargas

(FGV), na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica", mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

r = V[(IN-IN0)/1N01

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Saldo contratual inicial;

INO - índice inicial refere-se ao índice de custosdo mêscorrespondente à data fixada para

entrega da proposta, pro rata dia;

IN - índice relativo à data do reajuste, pw ratadia. CNJ
to
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19.5 O índice de preços inicial (INO) será correspondente ao do mek daVapresentaçáo
PROPOSTA, sendo que para os Serviços Extraordinários e/ou Apropria^!«es, o (IMÓ) o
correspondente ao mês da apresentação do respectivo ORÇAMENTO ou PROPOSTA"!

19.6 O reajuste de preços terá periodicidade anual, a contar da data para apresentação da

PROPOSTA que deu origem ao Contrato.

19.7 O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de reequilíbrio contratual,

na forma do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93.

19.8 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará

recusa, com a aplicação das penalidades Contratuais.

19.9 Caso a licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-lo fora das
especificações estabelecidas, a Contratante, poderá, independentemente de qualquer aviso
ou notificação, rescindir o Contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem
de classificação.

CAPITULO XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 Fica assegurada ao Município de Piracuruca-Pl, sem que caiba às Licitantes qualquer
tipo de reclamação ou indenização, o direito de:

20.1.1 Adiar a data de abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, através de publicação na imprensa oficial às Licitantes.

20.1.2 Anular ou revogar, a presente Licitação, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou intere.sse público decorrente de fato
impeditivo devidamente comprovado, dando ciência aos interessados mediante
publicação da imprensa oficial (Diário Oficial dos Municípios) na forma do Art. 109,
§T'daLei n^ 8.666/93.

20.1.3 Alterar as condições deste Edital, do Projeto Básico ou qualquer documento
pertinente a esta licitação, fixando novo prazo para a abertura das propostas, a contar
da publicação das alterações.

20.2 A participação na Licitação implicará aceitação e integral e irretratável das normas do
Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares,
ressalvados o direito de impugnação e recurso;

20.3 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Cidade de Piracuruca,
Estado do Piauí;

20.4 Caso existam divergências entre o Edital e os Anexos que o integram, prevalecem os
termos do Edital;

20.5 Os esclarecimentos sobre a licitação, bem como a aquisição do Edital, serão obtidos no
caso das empresas cadastradas até 3 dias antes da abertura da proposta, na sala da Comissão LO
Permanente de Licitação, situada no endereço informada no preâmbulo do Edital, mediante Cv]
solicitação por escrito e correspondente identificação do interessado;
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20.6 Éfacultada aCPL ou autoridade superior, em qualquer fase da LicH^ãíí;^a prpmbçao de
diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do ptoçesso iicitatório,
vedado a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar
originalmente dos documentos de habilitação e Proposta.

20.7 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicaná
recusa, com a aplicação das penalidades Contratuais;

20.8 Caso a licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-lo fora das
especificações estabelecidas, a Contratante, poderá, independentemente de qualquer aviso
ou notificação, rescindiro Contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem
de classificação.

20.9 Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra
são complementaresentre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento
e omitido em outro será considerado especificado e válido.

20.20 O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do
serviço, para representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93).

20.21 Os atos administrativos passíveis de publicação serão publicados no Diário Oficial dos
Municípios, na forma prevista no art. 109,§1® da Lei n® 8.666/93.

20.22 Integram o presente Edital, comose nele estivessem transcritos, os seguintes ANEXOS:

a) Anexo I- Modelo de Declaração Única de Habilitação;

b) Anexo II - Minuta do Contrato;

c) Anexo III- Minuta de carta de fiança bancária para participaçãona licitação;

d) Anexo IV - Projeto Básico (Especificações Técnicase Planilhas).

Visto:

Piracuruca (PI), 26 de abril de 2021.

© •
Thyciane Kalyne Silva Brito
Presidente da CPL/PMP-PI
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Manoel Francisco

Secretário Municip^ mancas
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ANEXO I

MODELO DEJDEÇLARAÇAO

ÀPrefeitura Municipal dePiracuruca-PI
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Ref. Tomada de Preços N° /201x

Processo Administrativo N° /201x

Atendendo as exigências da Tomada de Preços em epigrafe, declaramos expressamente que:

1. Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições
dessa licitação, expressas no edital e todos os seus anexos.

2. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos
impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de
seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão
federal, estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.

3. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais
profissionais, não figuram empregados do Município de Piracuruca-PI, nem da
empresa contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.

4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93.

5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data da sua apresentação e abertura.

de

Assinatura do representante Legal
Nome:

Cargo:

de 201X.

KiNi I unculc ICmi t\' M hL 1'Lün - a JliRMiOt' • CNPL 'Mt i i •• auu int.itijaiu.i p»jua l>i

00
CM

«

c

'Si

a.



@ '̂ ?7' i'kr(ri'iurs-\ \UiNi-'ii'.\i i>i

Ifciíl PIRACURUCA
COMISSÃO

ANEXO 11 - MINXrTA DO CONTRATO

CONSTRUÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL" NA ZONA

URBANA E RURAL DE PIRACURUCA, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROjEIO BÁSSICO,
EDITAL E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA
CONTRATADA.

Aos dias do mês de do ano de , de um lado, o MUNICÍPIO
DE PIRACURUCA-PI, por intermédio da Secretaria Municipal de , pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na , centro, Piracuruca-PI, inscrito no CNPJ n-

, neste ato representado pelo limo. Sr. , portador do
CPF: , no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmenle, e, em seqüência,
designado simplesmente, CONTRATANTE e de outro lado a empresa , CNPJ:

, sediada na , n° . Bairro , ,

representada pelo seu sócio administrador o Sr. , portador RG: , CPF;
, que apresentou a proposta mais vantajosa, e daqui por diante denominada simplesmente

CONTRATADA, CELEBRAM ENTRE SI o presente CONTRATO, por força do presente instrumento,
conforme estabelecido no Processo Administrativo N® / e no Edital e anexos da

TOMADA DE PREÇOS N® / , formalizada com fundamento na Lei n.® 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas posteriores e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLAÜSULAPRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a , conforme especificações contidas
no Projeto Básico e Edital e Planilha Orçamentária da contratada que integra o presente,
independentemente de transcrição.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DOPREÇO

2.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, pelo valor global de R$
{ ), observadas as especificações e valores do cada lote,

conforme segue:

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiais, encargos
trabalhistas e sociais com a mão de obra e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços
da obra, ficando claro que o Município não se responsabilizará por nenhuma despesa além da contida
no Projeto Básico e planilha orçamentária da proposta.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 Os recursos paraexecução da obra, objeto desteContrato, correrão à conta de Recursos: PRÓPRIO
DO TESOURO MUNICIPAL; Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de ;
PROJETO ATIVIDADE: e ELEMENTO DF. DESPESA 4.4.90.51.

4.CLÁUSULA QUARTA - DOREGIME DE EXECUÇÃO

4.1 Os serviços terão a forma dc execução indireta, no regime de empreitada por menor preço global.

5.1 A vigência deste contrato será de ( ) meses contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos previstos na lei. í2

5. CLÁUSULA QUINTA-,DOS PRAZOS ^ • J
r̂a
C
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5.2 o prazo previsto para a entrega do objeto do presente Contrato será de i" ydiaJ
corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser pwrrô^do-/Krtl>diaole
solicitação expressa, devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, no^^termos^^j^Jrfi n''
8.666/93 e suas alterações;

5.3 O Departamento Competente emitirá a Ordem de Serviço após o recebimento do Contrato
assinado;

5.4 Depois de comunicada, a CONTRATADA, terá ( ) dias para receber a Ordem de
Serviço e iniciar as obras, objeto do Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO EMEDIÇÕES :

6.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, serão efetuados conforme medições
realizadas pelo setor competente da contratante e observado o disposto no cronograma de
desembolso.

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura,
na Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-PI, emitida juntamente com recibo
em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato, acompanhada da respectiva ORDEM Dl;
SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a" da Lei 8.666/93, combinado com o artigo 73, inciso 1, do mesmo diploma legal.

6.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste
caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da
Administração.

6.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução do serviço.

6.5 O preço do Contrato é irreajustável, salvo alterações supervenientes que demandem a repactuação
das condições inicialmente firmada entre CONTRATANTE e CONTRATADA, para manutenção do
equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos casos autorizados por lei.

6.6 Poderão ser executados Serviços Extras:

a) Os serviços extras, porventura existentes, após devidamente autorizados pelo
CONTRATANTE, respeitando-se os limites legais previstos no Artigo 65, §r', da Lei n'-'
8.666/93, serão pagos na proporção em que forem executados, cujos preços unitários
obedecerão às .seguintes condições:

a.1) serviços considerados extras por excederem aos quantitativos existentes na proposta
vencedora terão seus preços unitários iguais aos preços daquela proposta vencedora;

a.2) serviços não previstos na proposta vencedora, mas necessários à execução da obra,
terão seus preços fixados mediante planilha elaborada pela contratante com a devida
composição dos custos dos serviços, aplicando-se em todos os casos o BDl apresentado
pela contratada na sua proposta.

7,CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DÁOB^

7.1 O Contrato será acompanhado o fiscalizado peto servidor responsável pela fiscalização dos
serviços, representante da Contratante especialmente designado para esse fim.

7.2 O representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
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7.3 As decisões eprovidências que ultrapassarem acompetência da fisca^içaS^or^pãrtpí''do^
representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção dasWédid^
convenientes.

t •( \M ISSA() I

8. CLÁUSULA OITAVA -DO RECEBIMENTO DÁ OBRA

8.1 A fiscalização receberá a obra e verificara se está de acordo com o Contratado:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contratado;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93.

8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada (Art. 618
CC/2002), pela solidez, segurança e garantia da obra objeto da Licitação que originou o presente
Contrato, e nem ético-profissiona! pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos
pela Lei ou pelo Contrato.

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às vistorias técnicas e de medições dos serviços;

b) Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informações apuradas pela
medição;

c) Prestar os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

9.2 Compete à CONTRATADA:

a) Cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibilizar informações técnicasà contratante sempre que solicitadas;

c) Proveros custos totaisda execução da obra, inclusiveencargos sociais, trabalhistas e tributários;

d) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições exigidas para a habilitação e
contratação;

e) Apresentara Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, no inícioda execução do Contrato;

f) Sinalizar o local das obras e/ou serviços adequadamente, tendo em vista o trânsito de veículos e
pedestre.s;

g) Providenciar a instalação de placa contendo a identificação da obra e/ou serviços, nome da empresa
contratada e seus responsáveis técnicos;

h) Responsabilizar-se pela atuação efetiva dos profissionais, durante toda a execução da obra e/ou
serviços do objeto deste contrato;

i) Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das obras/serviços e
fornecimentos;

j) Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a peifeitci execução
das obras/serviços e fornecimentos no prazo contratual; t-H

I) Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, som qualquer vinculaçâo empregatícia
com a PMP-PI, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto do contrato; -gj,
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m) ACONTRATADA deverá cumprir cada uma das normas regulamentaddfSB-ç^R^ soBfwMediciria
e Segurança do Trabalho; V ... /'

n) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tÍHpytária, tmbírfhisla,
securilária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os
quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao
CREA do local de execução das obras e serviços;

o) Providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos serviços contratados, ficando a seu
cargo as respectivas despesas

p) A contratada obriga-se a promover a anotação do Contrato no Conselho Profissional competente,
após a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no local de execução dos
serviços (Lei n>' 6.496/77, Art. P), juntamente com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços
objeto desta licitação, conforme Resolução n® 317, de 31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART referente à execução dos serviços;

q) A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários,
comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a obrigatoriedade de
requerer a exclusão da PMP-PI, da lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por
empregados da contratada, em decorrência da execução contratual, declarando-se como única c
exclusiva responsável pelas referidas ações;

r) A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado vinculado ao contrato,
realizar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo de 15 (quinze) dias do desligamento, sob
pena de ser aplicada sanção administrativa, na forma prevista no edital e no contrato, garantindo a
ampla defesa e o contraditório;

s) Efetuar o cadastramento do contrato no Cadastro Específico do INSS - CEI, na forma do art. 19, II,
c/c art. 47, X, da IN/SRE n® 971/2009;

t) Durante a execução dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as seguintes medidas:

1. Instalar e manter a placa da obra;

2. Obterjunto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição, na
forma das disposições em vigor;

3. Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias
referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por
uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Contratada em todas as
vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras/serviços;

4. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços;

5. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das
obras/serviços;

6. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas
atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de
segurança requeridos para as atividades desenvolvidas em observância à legislação pertinente.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
CM

10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às seguintes CO
sanções; .5

ou
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l) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATÁr^B, garantida apremia
defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão^s cfemais.piíriálid^es
previstas no art. 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a contratada ressarcir à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o, prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

11. CLAUSULA DSaMA PRIMEIRA - DAS MULTAS

11.1 Peio atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a CON'i'RATADA
sujeita à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato, não ultrapassando a 20 %
(vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, notadamente nos seguintes
casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e normas técnicas;

c) Atraso na conclusão da obra.

11.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

11.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância previstaem Lei, de casoforluito ou força maior, nos termosda Lei
Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

li CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESaSÃO í

12.1 À CONTRATANTE cabe rescindir o presente Termo Contratual, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial se a firma CONTRATADA inexecutar total ou parcialmente o
que foi Contratado, com o advento das conseqüências Contratuais e as previstas em Lei.

12.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais com relação às
especificações, projetos, normas técnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar a obra;

c) A paralisação da obra por mais de 05 (cinco) dias, injustificadamente e sem prévia comunicação
à CONTRATANTE;

d) A cessão ou transferência da obra Contratada, total ou parcialmente, não admitida no Contrato
e sem prévia autorização da CONTRATANTE;

e) A reincidência nas multas previstas na Ciáusula Décima Segunda do presente Termo; pQ
COf) Adecretação de falência ou concordata decretada, ainda que preventiva; g
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g) o desatendimento das determinações regulares da fiscaliS^ô,| designada- p^a
CONTRATANTE para acompanhar aexecução da obra objeto do preseXte C&ntrata'

12.3 Ocorrendo a rescisão Contratual, a firma contratada receberá somente os ^gamenios^Sevidos
pela execuçãodos serviços até a data da referida rescisão, descontadas as multas por acaso aplicadas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÂO

13.1 EsteContrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocorrer subordina-se à Lei n'-' 8.666/93, bem
como suas alterações posteriores e ao Edital e anexos da TOMADA DE PREÇOS N"

/ , Processo Administrativo n" / .

ijCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA^ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 A CONTRATADA é obrigada a remover, após a conclusão dos serviços, restos de materiais de
qualquer natureza, provenientes da execução da obra;

14.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados da
CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesma, que por ato inequívoco de
insubordinação mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

14.3 Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao CREA, Município, INSS e
demais órgãos, que se fizerem necessários à perfeita execução da obra;

14.4 O inadimplemento de quaisquer das obrigações Contratuais poderá importar na declaração
expressa de Inidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a CONTRATANTE, sem prejuízo de
quaisquer outras sanções previstas no presente Termo Contratual;

14.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO CONTRATO, sua
compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, e exigidas na contratação como Habilitação e
Qualificação;

14.6A Contratada será a única responsável por danos e prejuízos que venha a causar à Contratante ou
a terceiros, em decorrência da execução do serviço referente ao Contrato;

14.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário Oficial dos Município.s, no
prazo de 20 (vinte) dias ao de sua assinatura, por extraio, para que possa surtir os efeitos legais
previstos.

15. CLÂÇSÜLA DÉaMA QUINTA - SUCESSÃO EFORO

15.1 As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam, por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de Piracuruca-PI,
para dirimir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual.

15.2 E por assim estarem justose contratados, assinam o presenteTermo Contratual em 02(duas) vias
de igual teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas idôneas, para que
produza seus jurídicos e legais e/eitos.

Piracuruca-I'], de do ,

SIGNATÁRIOS

PELO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI P/ PELA CONTRATADA
CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL CNPj:

TESTEMUNHAS: ^
!•>) RGouCPF §

M
2') RG ou CPF
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MINUTA BECARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA PARTICIPAÇÃO NA
LICITAÇÃO

Ao Município de Piracuruca-PI
Carta de fiança - ^

Pela presente, o Banco com sede a rua da
cidade do Estado por seus representantes infra-assinados, se declara
ílador e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827,
do Código Civil Brasileiro, da Firma sediada à rua da
cidade do Estado até o limite de R$

( ) para efeito de garantia de participação na licitação objeto do Edital
n.« /

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado a atender dentro de
24 horas as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas pelo
Município de Piracuruca-Pl, sem qualquer reclamação, retenção ou ainda embargo ou
interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito ao Município de Piracuruca-
PI.

Obriga-se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na
hipótese de ser esse Município compelido a ingressar em juízo para demandar o
cumprimento de qualquer obrigação assumida por nossa afiançada.

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada
depositar ou pagar o valor da caução garantida pela presente Carta de Fiança Bancária ou
por nova carta de fiança, que seja aceita pelo Município de Piracuruca-Pl.

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro n."
ou outro registro usado deste Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo,

além disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no
país de origem.

Os signatários desta, estão regularmente autorizados a prestar fianças desta
natureza por força de disposto no Artigo dos Estatutos do Banco, publicado no Diário
Oficial, em do ano tendo sido (eleitos ou designados) pela Assembléia
realizada em

A presente fiança vigorará, pelo menos, até 60 dias além da validade da proposta.

Local e data

Banco.

OBS: A carta deverá ser emitida em papel timbrado da emitente, devendo ainda, estar com a firma
devidamente reconhecida e deverá ser acompanhada de cópia do estatuto da emitente, se essa for
sociedade anônima, ou de cópia do contrato social, se for limitada.
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ANEXO IV
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1. COMPOSICÀO DE BDI RECUPERAÇÃO DE VIAS

2. MEMORIAL DESCRITIVO RECUPERAÇÃO DE VIAS PUBLICAS

3.PLANILHA ANALÍTICA RECUPERAÇÃO DEVIAS PUBLICAS

4.PLANILHA SINTÉTICA RECUPERAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
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Objelo; Implantação th-Melhorias SanUárins fíamiriliares

I. APRESENTAÇÃO
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PIRACURUCA
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A questão do saneamento requer atenção devido à necessidade muito grande dos

moradores do município em atender suas necessidades básicas de higiene. A falta de

melhores condições de saneamento potencializa, dentre outras coisas, a ocorrência de

doenças infecto-contagiosas com a redução considerável dos índices de higiene e

limpeza da população.

Este Projeto apresenta as informações necessárias para a implantação de

Melhorias sanitárias domiciliares no município de PIRACURUCA - PI, como forma

apropriada de oferecer uma melhoria ma qualidade de vida da população.

Vamu SueknMla-vlSíu Via»?
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PIRACURUCA

Comèrio SICOSi' n' X5X078/20! 7
Objeto: ImplimiaçSo (/<• Melhoríii\ SanUárim Domiciliares

II. INTRODUÇÃO

/Z. pi.C

•I

Melhorias Sanitárias Domiciliares são intervenções promovidas, prioritariamente,

nos domicílios e eventualmente intervenções coletivas de pequeno porte. Tem o

objetivo de atender às necessidades básicas de saneamento das famílias, por meio de

instalações sanitárias minimas, relacionadas ao uso da água e ao destino adequado

dos esgotos no domicílio. As melhorias devem ser denominadas como; Conjunto

Sanitário (chuveiro, vaso sanitário com caixa acoplada e lavatório), Caixa de inspeção.

Tanque séptico. filtro anaeróbico. sumidouro, tanque de lavar roupa, pia de cozinha,

filtro doméstico e reservatório elevado.

Atualmente, o Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares tem os seguintes

objetivos:

• Implantar soluções individuais e coletivas de pequeno porte, com tecnologias

adequadas;

• Contribuir para a redução dos Índices de mortalidade provocados pela falta ou

inadequação das condições de saneamento domiciliar;

• Dotar os domicílios de melhorias sanitárias, necessárias à proteção das familias

e à promoção de hábitos higiênicos;

<Fomentar a implantação de oficina municipal de saneamento.

As melhorias devem ser executadas a partir das necessidades identificadas no

inquérito sanitário, devendo ser levado em consideração à cultura local, bem como

tecnologias adequadas às instalações e a disponibilidade de recurso orçamentário.

Soriltnits

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
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Convéiio SICONl' n' SSS0?lt/2017
Objeto: Impiattuiçâo ífe Melhorias Sanltàrim Domieilii/fes

III. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PROJETO

o projeto proposto para a cidade de PIRACURUCA - PI prevê a implantação de

Melhorias sanitárias domiciliares, compostos de; chuveiro, vaso sanitário, lavatório,

tanque de lavar roupas, reservatório elevado, Tanque séptico, pia de cozinha, filtro

anaeróbico e sumidouro, suficiente para atender às necessidades básicas de

saneamento da população beneficiada.

Nas localidades a ligação da água entre a casa e o reservatório elevado de 500

litros e do reservatório ao conjunto sanitário será através de tubulação de PVC 0 =

20mm, este irá para o conjunto e distribuir água para o chuveiro, para o lavatório interno

do conjunto sanitário, para a caixa de descarga e para o tanque de lavar roupas.

As instalações sanitárias serão com tubulações de PVC 0 = 40mm do tanque de

lavar roupas, do lavatório interno e do ralo seco do chuveiro até a caixa sifonada e desta

até a caixa de inspeção a tubulação será de PVC 0 = 50mm, a tubulação do vaso

sanitário até a caixa de inspeção será de PVC 0 = 100mm, a caixa de inspeção terá o

diâmetro interno de 0 = 60cm e a ligação desta até a tanque séptico / filtro anaeróbico /

sumidouro será com tubulação de PVC 0 = 100mm e este serão de anel de concreto

pré-moldado com diâmetro interno de 1,10 m e altura de 0,30m.

Por fim, entorno de todo a melhoria sanitária haverá uma calçada com largura de

30,00cm, com piso em concreto simples.

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES
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IV. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO MUNICÍPIO

1'
? í

1 - LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA- PI

O município está localizado na microrregião do Litoral Piauiense, compreendendo

uma área irregular de 2.125 km', tendo como limites os municípios de Cocai e Caraúbas

do Piauí ao norte, ao sul com Brasileira, Batalha e Sâo João da Fronteira, a oeste com

Batalha, São José do Divino e Caraúbas do Piauí e, a leste com municípios do Estado

do Ceará, Cocai dos Alves e São João da Fronteira.

A sede municipal tem as coordenadas geográficas de 03°55'41" de latitude sul e

41''42'33" de longitude oeste Greenwich e dista cerca de 196 Km de Teresina.

Área do municipo

Mapa de localização

lAfifS1J Sueilen (WU»»»
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2 - ASPECTOS SOCIOECONÓMICOS

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos a partir de

pesquisa nos Itens do IBGE (www.ibge.gov,br) e do Governo do Estado do Piauí

(www.pi.gov.br).

O município foi criado pelo Decreto N°01, de 28/12/1889, sendo desmembrado do

^ município de Parnalba. A população total, segundo o Censo 2010 do IBGE, é de 27.553

habitantes e uma densidade demográfica de 11,57 hab./km^ onde cerca de 69,85% das

pessoas estão na zona urbana. Com relação à educação, 62,10% da população acima

de 10 anos de idade é alfabetizada.

A sede do município dispõe de abastecimento de água, energia elétrica distribuída

pela Companhia Energética do Piauí S/A-CEPISA, terminais telefônicos atendidos pela

TELEMAR Norte Leste S/A, agencia de correios e telégrafos e escola de ensino

fundamental.

A agricultura praticada no município é baseada na produção sazonal de arroz,

feijão, mandioca e milho.

3 - ASPECTOS FISIOGRÁFICOS

As condições climáticas do município de Piracuruca (com altitude da sede a 60 m

acima d o nível do mar) apresentam temperaturas mínimas de 26°C e máximas de 38°C,

com clima quente tropical. A precipitação pluvíométríca média anual é definida no Regime

Equatorial Marítimo, com isoietas anuais em entre 800 a 1,600 mm. cerca de 5 a 6 meses

como os mais chuvosos e período restante do ano de estação seca, O trimestre mais

úmido é o formado pelos meses de fevereiro, março e abril (IBGE, 1977).

Os solos no município estão representados por vários: planossolos eutrófícos,

solódicos e não solódicos.fraco a moderado, textura média, fase pedregosa e não

pedregosa, com caatinga hipoxerófila associada. Os solos hidromórficos, gleízados. Os

solos aluviaís, álicos, distróficos e eutrófícos, de textura indiscriminada e transições

vegetais caatinga/cerrado caducifólio e floresta ciliar de carnaúba/caatinga de várzea. Os

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANÍTARIAS DOMICILIARES
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Cum'é>-io SICOM n° XSS078/20I7
Objeto: Impinniação de Melhorias Sanitárias Domiciliares

/

solos arenosos essencialmente quartzosos, profundos, drenados, desprovidos de

minerais primários, de baixa fertilidade, com transições vegetais, fase caatinga

hiperxerófiia e/ou cerrado e/ou carrasco (Jacomine et ai., 1986).

As formas de relevo, da região em apreço, compreendem, principalmente,

superfícies tabulares reelaboradas (chapadas baixas), relevo plano com partes

suavemente onduladas e altitudes variando de 150 a 250 metros (Jacomine et ai,. 1986).

Van«tuSuc4cn MífteAttVam
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V. METAS

, ^'''^1 i I n i 'li <. Ml \;i ;r\i ; •

ã PIRACURUCA

C

\ (

1. IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE

PIRACURUCA-PI:

CARACTERÍSTICAS

• ÁREA DE CONSTRUÇÃO: 6,40 m';

• ÁREA DE PISO: 1,87

• ÁREA DE COBERTURA: 5,20 m';

• ÁREA DE CALÇADA: 3,40

• INSTALAÇÕES: Lavatório, chuveiro, Tanque de Lavar roupas, vaso sanitário com caixa de

descarga acoplada. Tanque séptico, filtro anaeròbico, sumidouro, reservatório elevado, pia

de cozinha e filtro doméstico.

LOCALIDADES BENEFICIADAS

LOCALIDADES QUANTIDADE DE FAMÍLIAS

BARREIRA BRANCA 20

TOTAL 20

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES
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Conrêiio SICONt'n'X5807S/2017
Oli/cto: Imploiiuiçiin de Mellwrías SanUárins Doitiicilinrei

VI. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MATERIAIS E SERVIÇOS

CONSTRUÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

As presentes especificações têm por objetivo definir as características e padrões

técnicos exigidos assim como prever as Instruções, recomendações e diretrizes

destinados aos fornecimentos dos materiais, equipamentos e acessórios necessários à

Construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares (Conjunto sanitário, Caixa de

Passagem, tanque séptico, filtro anaeróbico, sumidouro, tanque de lavar roupa,

reservatório elevado, filtro doméstico e pia de cozinha) no município de PIRACURUCA

(PI).

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

Todos os materiais a empregar na obra deverão ser novos, e satisfazer

rigorosamente estas especificações, salvo disposição expressa da fiscalização.

A Contratada só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e

aprovação da Fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando em

desacordo com estas especificações.

Cada lote ou partida de material deverá - além de outras constatações - ser

cadastrado com a respectiva amostra previamente aprovada.

As amostras de materiais aprovados pela Fiscalização, depois de

convenientemente autenticadas por esta e pela Contratada, deverão ser cuidadosamente

conservadas no canteiro da obra até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer

tempo, a verificação de sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já

empregados.

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável à

substituição de alguns dos materiais adiante especificados por outros equivalentes.

Esta substituição só poderá ser efetuada mediante expressa autorização por

escrito da Fiscalização, para cada caso particular.

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES
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Obriga-se a Contratada a retirar do recinto das obras os materiais impugnados

pela Fiscalização, dentro de 72 horas a contar do recebimento da ordem de serviços.

Será expressamente proibido manter no recinto das obras quaisquer materiais

que não satisfaçam a essas especificações.

II-SERVIÇOS INICIAIS:

PLACA DA OBRA

A placa deverá ter dimensões de 1,80 x 3,60 m, com formato e inscrições a serem

definidas pelo Governo Federal e pela Prefeitura e de acordo com o manual de cores e

proporções de placas de obra. Será confeccionada em chapa de aço galvanizado n° 22 e

já fornecida com pintura em esmalte sintético. Terá sustentação em frechais de madeira

7.0 X 7,0 cm na altura estabelecida pelas normas. As inscrições deverão ter todas as

informações básicas sobre a obra (modelo fornecido pela fiscalização da FUNASA).

Hl - SERVIÇOS:

3.1 - Serviços Iniciais:

3.1.1 - Limpeza do terreno:

Antes do início dos serviços, o terreno deverá ser cuidadosamente limpo e

regularizado, constando de capina, destacamento se necessário, regularização e

retirada de entulhos e do material proveniente da limpeza.

3.1.2 - Locação da obra:

A obra deverá ser locada após a limpeza e regularização do terreno. A firma

contratada locará a obra rigorosamente com o projeto ou sob a orientação da

fiscalização, respeitando os alinhamentos, sendo responsável por qualquer erro de

alinhamento ou nível e correndo exclusivamente por sua conta a demolição e

reconstrução dos serviços verificados como imperfeitos pela fiscalização.

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES
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A locação será executada com gabarito de madeira utilizando tábuas de virola

para definição dos alinhamentos. Em casos especiais a marcação deverá ser feita com

aparelhos de precisão (teodolito).

A locação da obra, bem como da fossa, sumidouro e caixa de passagem será

executada por meio de marcação com cal, tudo de acordo com as dimensões do

projeto;

Deverão ser observados níveis, prefixando-se o RN.

3.2 - Movimento de terra:

3.2.1 - Escavação manual em terra compacta:

As escavações deverão atingir terreno sólido e firme, e serão executados de

acordo com o projeto específico da obra. As cavas deverão ser molhadas e fortemente

apiloadas. No caso de ocorrência da presença de água durante a execução dos

serviços, estas serão esgotadas, de modo que o terreno fique limpo e seco. As valas

para fundação terão dimensões de acordo com o projeto em anexo.

3.2.2 - Escavação manual em rocha:

Compreendem os materiais com resistência ao desmonte mecânico inferior á da

rocha não alterada, cuja extração se processe por combinação de métodos que

obriguem a utilização de equipamento de escarificação; a extração eventualmente

poderá envolver o uso de perfuratriz ou processos manuais adequados (picaretas e

etc.). Estão incluídos nesta classificação os blocos de rocha, de volume inferior a 2 m^ e

os matacões ou pedras de diâmetro médio compreendido entre 0,15 m e 1,00 m

3.2.3 - Aterro apiíoado com empréstimo:

Na área de construção serão feitas limpeza e remoção da camada de terreno que

contenha restos vegetais ou camadas moles, cuja ocorrência é prejudicial à estabilidade

dos aterros.

O aterro deverá ser executado em camadas sucessivas de 20,0 cm,

uniformemente umedecido, próximo da umidade ótima e fortemente apiloado. Os
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materiais a serem utilizados na confecção dos aterros deverão ser de preferência, solos

areno-argilosos, lateriíicos, piçarra de seixo rolado ou areia grossa. Podendo ser

utilizada areia fina quando as condições de umidade do terreno assim o indicarem.

A compactação poderá ser manual ou mecânica e as camadas sucessivas

deverão apresentar umidade adequada,

3.3 - Infra-Estrutura;

3.3.1 - Fundação em pedra argamassada;

As fundações sob as paredes serão do tipo corrida, com 70% de pedra de mão,

com seção transversal terão dimensões de acordo com o projeto em anexo, sendo

utilizada argamassa no traço 1:4 (cimento e areia média). Serão empregadas rochas

graníticas ou de durezas equivalentes, dispostas de tal modo a atender com perfeição

ao fim de que se destinam. As pedras ao serem jogadas na cava devem ser apiloadas

antes do lançamento da argamassa. Este processo deve se repetir até que a última

camada de argamassa se iguale ao nivel do terreno.

3.3.2 - Baidrame em tijolo cerâmico:

Será executado sobre a fundação corrida o baidrame devendo observar

rigorosamente os alinhamentos definidos nos projetos, visando facilitar a determinação

do contrapiso e levantamento das paredes. Serão executados com tijolos cerâmicos de

furo bem prensados, assados, sem falhas ou fendas, resistentes e de comprovada

qualidade na espessura de 19,0 cm assentados com argamassa de cimento, cal e areia

média no traço 1:2:8.

3.3.3 - Concreto armado fck=20 MPa:

As obras de concreto armado serão executadas em concreto armado no traço

1:2:3 (cimento, areia média e brita), em acordo com o projeto fornecido, e na

necessidade de qualquer esclarecimento ou alteração, deverá ser consultada a

fiscalização. A execução do concreto deverá obedecer às prescrições de normas, e

deverão ser adaptadas exatamente às dimensões de peça da estrutura projetada.
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construídas de modo a não se deformar sensivelmente sob a ação das cargas e

pressões do concreto e suas fendas deverão ser vedadas com papel de saco de

cimento no momento da concretagem. As escoras roliças deverão ter no máximo, uma

única emenda, não situada no traço médio. Antes do lançamento do concreto, as formas

deverão ser limpas e molhadas até a saturação. As armaduras deverão obedecer às

prescrições de norma, antes de sua introdução nas formas, deverão estar limpas, não

se admitindo a presença de graxas ou acentuada oxidação, para a fixação da ferragem

nas formas, serão utilizadas cocadas, confeccionadas em cimento e areia grossa com a

mesma resistência da peça estrutural. Durante o lançamento do concreto, serão

observadas e mantidas as posições e afastamentos das barras. O concreto deverá ser

dosado racionalmente e apresentara resistência característica exigida (fck=20MPa).

Não serão permitidos entre o preparo da mistura e o lançamento nas formas,

intervalos de tempo superior a 30 (trinta) minutos. O adensamento do concreto deverá

ser feito através de vibração mecânica, a critério da fiscalização. Deverá ser evitada, ao

máximo, interrupção na concretagem em elementos intimamente interligados, como

medida de diminuição dos pontos fracos da estrutura. Quando tais interrupções se

tornarem inevitáveis, as juntas deverão ser irregulares superfícies escariadas, lavadas e

cobertas com uma camada de cimento, antes de se recomeçar a concretagem. Não

será permitida concretagem com altura de lançamento superior a 2,00 m, devendo ser

abertas janelas ou aberturas para auxiliar o adensamento. Deverá ser rigorosamente

observada às curas do concreto lançadas durante 07 (sete) dias consecutivos e as

superfícies deverão ser mantidas umedecidas.

As cintas em concreto armado terão seção transversal de 9,0x13,0 cm pelo

comprimento da parede com armadura de 4 0 5.0 mm e estribos de 0 5.0 mm c.20.

R«í:19i^9HíCTlFA.<'i
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3.4 - Pavimentação:

3.4.1 - Piso em concreto simples esp. 5cm:

Será executado em concreto simples não estrutural 150kg/m® (cimento e areia

média) e aditivo impermeabilizante liquido na proporção conforme o fabricante. Terá 5.0

cm de espessura e é destinado a evitar a penetração de água na edificação,

especialmente por via capilar. De preferência, a concretagem do lastro será efetuada

em operação continua e ininterrupta para que se evitem juntas de concretagem e.

conseqüentemente, pontos sensíveis de percolação. Como medida de ordem geral,

proceder-se-á, após o Inicio da pega e antes que o concreto endureça

demasiadamente, a um escovamento da superficie, até que os grãos do agregado

graúdo se tornem aparentes, pela remoção da película que al costuma formar-se.

Servirá como contra-piso das áreas de piso final cimentado.

3.4.2 - Piso cerâmico;

Serão colocados piso cimentado nos locais indicados sobre o lastro em concreto

magro com argamassa coiante na espessura determinada pelo fabricante e rejuntadas

com argamassa especifica na espessura de 5 mm cor grafite de acordo com o projeto

arquitetônico em anexo.

Para uniformidade dos espaços entre as peças e perfeito esquadro, serão utilizados

espaçador plástico específico.

Terá piso cerâmico com resistência padrão médio PEI 4, assentada com

argamassa de cimento coiante e rejuntamento com cimento branco

3.5 - Elevação de paredes:

3.5.1 —Alvenaria de tijolo cerâmico:

As paredes deverão obedecer rigorosamente às espessuras indicadas no projeto

arquitetônico e serão assentes com tijolo cerâmico de 06 (seis) furos com dimensões de

9 X 19 X 19 cm às dimensões e alinhamentos indicados nas plantas do projeto de

arquitetura. Serão aprumadas, alinhadas, colocadas em esquadro e executadas em

tijolos cerâmicos de furo bem prensados, bem assados, sem falhas ou fendas.
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resistentes e de comprovada qualidade na espessura de 9,0 cm. Os tijolos deverão ser

molhados antes de utilizados. A argamassa empregada será de cimento, cal e areia

média no traço 1;2;8. As juntas de argamassa terão espessura média de 1.5 cm,

admitindo-se no máximo 2,0 cm.

3.6 - Revestimentos:

3.6.1 - Chapisco;

Os revestimentos deverão apresentar aparamente perfeitamente desempenados,

aprumados, alinhados e nivelados, e as arestas serão vivas e perfeitas. As superfícies

das paredes deverão ser limpas e molhadas abundantemente antes da aplicação de

qualquer revestimento. As superfícies de revestimento deverão ser previamente

chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3 de modo a recobrir

totalmente as paredes.

3.6.2 - Reboco:

Todas as alvenarias receberão interna e externamente reboco simples em uma

só massa com acabamento camurçado em uma espessura de 2.0m. A argamassa para

reboco será de cimento, cal ou aditivo aglutinante, e areia no traço 1:2:8.

3.6.3 - Revestimento em cerâmico em pastilhada:

O revestimento com placas cerâmicas lisa especifica, com espessura aproximada

de 6mm, coloração uniforme e com as seguintes especificações:

a) Absorção de água: <10%;

b) Expansão por umidade: <0,6mm;

c) Resistência à abrasâo superficial: PEI-1 a PEi-5;

d) Resistência ao gretamento, ao impacto, a manchas e aos agentes químicos;

e) Controle de fornecimento: não devem apresentar rachaduras, base descoberta

por falta do vidrado, depressões, crateras, bolhas, furos, pintas, manchas, cantos

despontados, lados lascados, incrustações de corpos estranhos, riscados ou
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ranhurados, bem como diferença de tonalidade e dimensão dentro do mesmo

lote.

Serão revestidas os locais das paredes sobre o reboco ou lastro em concreto magro

com argamassa coiante na espessura determinada pelo fabricante e rejuntadas com

argamassa específica na espessura de 5 mm cor grafite de acordo com o projeto

arquitetônico em anexo.

Para uniformidade dos espaços entre as peças e perfeito esquadro, serão utilizados

espaçador plástico específico.

Os revestimentos deverão ser devidamente aprumados e ter boa concordância com

tetos e paredes.

3.7 - Cobertura;

3.7.1 - Estrutura de Madeira ou trama de madeira:

Composta de frechal (6.0 x 6,0 cm), caibros (6,0 x 3,0 cm) e ripas (1,5 x 3.0 cm)

perfeitamente serradas, sem nós, empenos ou outras falhas, em madeira serrada de

boa qualidade, assentadas na forma tradicional sobre o vigamento de concreto ou sobre

as paredes. Espaçamento entre Caibro de 40 cm e três ripas por telha. Será executada

em madeira de lei obedecendo rigorosamente aos detalhes e dimensões do projeto

arquitetônico. As emendas serão efetuadas com chanfros de 45°, tomando-se o cuidado

de fazê-las trabalhar a compressão e não a tração, e posicionando-as próximas aos

apoios.

3.7.2 - Telhamento em telha cerâmica:

As telhas serão do tipo cerâmica, de fabricação mecânica, bem assentadas e

sem porosidade. A forma de colocação das telhas deverá ser de baixo para cima,

sobrepondo no mínimo 8,0 cm uma a outra de modo a evitar infiltração de água. As

telhas das pontas (caliças) e das laterais (beira e bica) deverão ser rejuntadas com

argamassa no traço 1:3 (cimento e areia grossa) para evitar seus deslocamentos em

decorrência da ação dos ventos.
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3.8 - Esquadrias

3,8.1 - Porta de ferro completa:

A porta será em chapa de ferro nas dimensões de 0.60 x 1,90 m já fornecida com

pintura de proteção com zarcão, incluindo dois ferrolhos um interno e outro externo.

Todos os trabalhos de serralheria serão realizados com a maior perfeição,

mediante emprego de mão-de-obra especializada, de primeira qualidade, e executados

rigorosamente de acordo com o projeto. Levando em conta a vulnerabilidade das

esquadrias de ferro nas juntas entre os quadros ou marcos e a alvenaria ou concreto,

elas serão cuidadosamente preenchidas com calafetador que lhe assegure a

elasticidade permanente. As partes móveis das esquadrias serão dotadas de

pingadeiras, de forma a garantir perfeita estanqueidade, evitando, dessa forma,

penetração de água de chuva.

O material a empregar será novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem

nenhum defeito de fabricação. Seus chumbadores serão assentados com argamassa de

cimento e areia grossa no traço 1:4.

3.9 - Pintura

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.

Deverão ser dadas tantas demãos quantas forem necessárias de forma a se

obter uma coloração uniforme. Serão aplicados os seguintes tipos:

3.9.1 - Pintura esmalte sintético em esquadria de ferro:

A porta do conjunto sanitária será pintada em com tinta em esmalte sintético

fosco em duas demãos no mínimo emassada com massa plástica.

3.9.2 - Pintura a cal:

Será executada sobre o reboco das paredes com tinta a base de cal sendo

aplicada em duas demãos incluindo cola para melhor fixação.

3.9.3 - Pintura logomarca FUNASA:
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Todo conjunto sanitária deverá apresentar o logotipo da FUNASA e o numero

correspondente a lista de beneficiário, pintada com tinta PVA na cor azul, apresentado

em anexo.

3.10-Calçada cimentada:

A calçada será executada ao redor da casa, com largura conforme o projeto, com

baidrame em tijolo cerâmico furado com e=19,0 cm e altura de 20,0 cm, lastro em

concreto simples na espessura de 5,0 cm, assentado sobre colchão de e=20,0 cm de

areia previamente umedecida.

3.11 - Instalações Elétricas

Os implementos elétricos deverão obedecer aos esquemas apresentados em

anexo.

A instalação elétrica do ponto de luz no conjunto sanitário obedecerá as normas

vigentes da ABNT, com a instalação de um interruptor conjugado com uma tomada e de

um ponto de luz para lâmpada de fluorescente de 40W.

3.12 - Instalações hidráulicas

Os implementos hidráulicos deverão obedecer aos esquemas apresentados em

anexo;

As tubulações hidráulicas e sanitárias bem como as conexões utilizadas serão

em PVC soldável e deverão ser observados seus diâmetros especificados nos

esquemas anexos;

As tubulações hidráulicas serão embutidas nas paredes e deverão seguir o

esquema isométrico anexo.

A caixa do conjunto sanitário deverá ser do tipo sifonada;

O vaso sanitário será de louça branca, de boa qualidade isento de fissuras e

defeitos, inclusive deverá ser testado o seu selo hidráulico; deverá ser rejuntado com

cimento e interligado ao sistema fossa /filtro/sumidouro;
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A caixa de descarga será do tipo acoplado ao vaso sanitário de louça branca.

Receberá alimentação do reservatório elevado de fibra de 500 litros, ligando

diretamente no conjunto sanitário;

O chuveiro será tipo PVC com saída de !4

O registro de pressão será em PVC, e fará a liberação e o travamento do fluxo da

água do chuveiro;

Haverá um Tanque de lavar roupa na parte externa do Conjunto Sanitário sendo

alimentada por uma torneira em metal amarelo longa para jardim.

3.13 - Instalações Sanitárias

Os implementos sanitários deverão obedecer aos esquemas apresentados em

anexo.

As tubulações sanitárias bem como as conexões utilizadas serão em PVC rígido

soidávei e deverão ser observados seus diâmetros especificados nos esquemas

anexos.

As tubulações sanitárias serão embutidas nas paredes e sob o piso e deverão

seguir o esquema apresentado em anexo.

As tubulações sanitárias externas ao conjunto sanitário deverão ser protegidas,

evitando desgaste, degradação e diminuição do tempo de uso.

Haverá uma caixa sifonada na junção dos despejos oriundos do Lavatório, do

tanque de lavar roupas, e deste os despejos serão lançados na caixa de inspeção, que

conta com uma tubulação de ventilação para facilitar o escoamento.

3.14 - Louça e acessórios sanitários;

O vaso sanitário será de louça branca acoplado com a caixa d água e lavatório de

embutir em louça branca. As peças têm que ser de boa qualidade isento de fissuras e

defeitos, inclusive deverá ser testado o seu selo hidráulico; deverá ser rejuntado com

cimento e interligado ao sistema fossa /filtro / sumidouro; '
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3.15 - Caixa de Inspeção;

A locação da caixa de inspeção será executada por meio de marcação com cal,

tudo de acordo com as dimensões do projeto.

A escavação da caixa de inspeção deverá ter diâmetro de 0.60m por 0,30m de

profundidade.

A caixa de inspeção com tampa será de concreto pré-moldado, rejuntados com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, onde serão sempre observadas as normas

técnicas da ABNT aplicáveis, isto é NB-1 e NB-5, ambas na sua versão mais recente.

O piso do fundo da caixa de gordura será de concreto simples com espessura de

5,0cm, no traço 1:3 (cimento e areia), poderá ser utilizado seixo rolado desde que seja

peneirado, lavado e aprovado pela fiscalização.

3.16 -Tanque séptico (Anéis de concreto pré-moldado)

O Tanque séptico deverá ser executado antes do conjunto sanitário,

A locação do Tanque séptico será executada por meio de marcação com caí,

tudo de acordo com as dimensões do projeto.

A escavação da fossa deverá ter diâmetro de 1,60 m,

Não será permitida sua construção em terrenos alagadiços,

Para o Tanque séptico será construída de 05 manilhas de concreto sem furos 0

110 cm (diâmetro interno) e h = 30,0 cm, assentadas com rejuntamento sobre fundo de

concreto aimado de h = 5,0 cm, constituído de uma laje de concreto armado de

espessura de 7,00 cm para a tampa, onde será sempre observada às normas técnicas

da ABNTaplicáveis, isto é NB-1 e NB-5, ambas na sua versão mais recente.

3.17 - Filtro Anaeróbico:

O Filtro Anaeróbico deverá ser executado antes do conjunto sanitário.

A locação do Filtro Anaeróbico será executada por meio de marcação com cal.

tudo de acordo com as dimensões do projeto,

A escavação do Fiiíro Anaeróbico deverá ter diâmetro de 1,60 m.
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Não será permitida sua construção em terrenos alagadiços.

Para o Filtro Anaeróbico também será construída de 05 manilhas de concreto

sem furos 0 110 cm (diâmetro interno) e h = 30,0 cm, assentadas com rejuntamento

sobre fundo de concreto armado de h = 5,0 cm, constituído de uma laje de concreto

armado de espessura de 7,00 cm para a tampa e lançado 1,28 m' de brita n®4 para

melhor filtração.

Será sempre observadas as normas técnicas da ABNT aplicáveis, isto é NB-1 e

NB-5, ambas na sua versão mais recente, onde serão sempre observados as normas

técnicas e o projeto arquitetônico.

Existe um fundo faiso de concreto armado de 7,00 cm de espessura com drenos

de tudo de PVC de 20 mm a 30 cm do fundo, ela serve para conter a parte sólida e no

intervalo de 7 a 9 dias, esta parte sólida se depura e torna em parte liquida e continua o

ciclo normal, indo para o sumidouro.

3.18 - Sumidouro:

O sumidouro deverá ser executado antes do conjunto sanitário.

A locação do sumidouro será executada por meio de marcação com cal, tudo de

acordo com as dimensões do projeto.

A escavação do sumidouro deverá ter diâmetro de 1,60 m.

Não será permitida sua construção em terrenos alagadiços.

Para o sumidouro também será construída composto de 05 manilhas de concreto

armado com furos 0 110 cm (diâmetro interno) e h = 30,0 cm. sem nenhuma proteção

no fundo para melhor absorção. Instalado com o desnível de 15,0 cm em relação à

fossa, constituído de uma laje de concreto armado de espessura de 7,00 cm. onde

serão sempre observados as normas técnicas e o projeto arquitetônico.

y , >y\
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Objeto: Implantação de Melliorías Sanitárias Domiciliares

3.19 - Tanque de lavar roupa de duas cubas:

Haverá um tanque pré-moldado de concreto de duas cubas com válvula e copo

sifonado de PVC.

As alvenarias das paredes de sustentação do tanque deverão obedecer

rigorosamente às espessuras indicadas no projeto arquitetônico e serão assentes com

tijolo cerâmico de 06 (seis) furos com dimensões de 9x19x19cm, de primeira qualidade,

assentes com cimento, cal e areia média no traço 1:2:8.

As diversas fiadas deverão ficar perfeitamente alinhadas e niveladas com

rejuntamento não superior a 2cm.

O reboco das paredes será em massa única de cimento, cai e areia fina no traço

1:2:8, e terá acabamento liso a fim de evitar imperfeições.

A pintura será executada sobre o reboco das paredes de base de sustentação do

tanque de lavar roupas com tinta a base de cal. sendo aplicada em duas demãos

incluindo cola para melhor fixação.

3.20 - Reservatório elevado de 500 litros com base h= 2,70 m:

Será instalado um reservatório de 500 Ide fibra com tampa.

A base de sustentação será de alvenaria com 14,00 cm de espessura, onde terá

duas cintas de amarração de concreto armado, tanto na parte inferior quanto na parte

superior e uma laje circular com espessura de 5,0cm no fundo do reservatório e serão

assentes com tijolo cerâmico de 06 (seis) furos com dimensões de 9x19x19cm, de

primeira qualidade, assentes com argamassa de cimento e areia média, no traço 1:4.

As diversas fiadas deverão ficar perfeitamente alinhadas e niveladas com

rejuntamento não superior a 2cm.

A base será revestida de chapisco de traço 1:3,

As tubulações e registros terão diâmetros de 20mm.

3.21 - Pia de Cozinha:

Haverá uma pia de uma cuba de mármore sintético com válvula e copo sifonado

de PVC.

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
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As alvenarias das paredes de sustentação da pia deverão obedecer

rigorosamente às espessuras indicadas no projeto arquitetônico e serão assentes com

tijolo cerâmico de 06 (seis) furos com dimensões de 9x19x19cm, de primeira qualidade,

assentes com argamassa de cimento e areia média, no traço 1:4.

As diversas fiadas deverão ficar perfeitamente alinhadas e niveladas com

rejuntamento não superior a 2cm.

O reboco das paredes será em massa única de cimento, cal e areia fina no traço

1:2:8, e terá acabamento liso a fim de evitar imperfeições.

3.22 - Filtro de barro:

Fornecimento de filtro de barro com capacidade de 12 litros incluindo uma

torneira e três velas.

Filtro de barro com 3 velas

V<:«T3Íi?34/CSW-?l
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IV - OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

• É exigência indispensável da Prefeitura que todos os materiais a serem

empregados na obra deverão ser novos e de primeira qualidade;

• Para todos os materiais especificados serão admitidas apenas marcas originais.

As marcas e modelos deverão ser aprovados previamente pela fiscalização;

• A contratada pela obra é responsável por todos os itens relacionados com a

execução da mesma, tais como: materiais, mão-de-obra, obrigações sociais,

seguros e equipamentos necessários a uma perfeita execução dos serviços;

• A contratada será obrigada a empregar na construção, pessoal especializado. A

fiscalização terá poderes para afastar da obra, qualquer funcionário que julgar

indesejável ou prejudicial ao bom andamento dos serviços;

• Toda obra deverá ser acompanhada de projetos e detalhes fornecidos em

desenhos e memorial descritivo, os quais obedecerão aos critérios da construção

definida;

• Em caso de omissão de especificações, prevalecerá o disposto no projeto

arquitetônico, ou, na discriminação do orçamento, Quando houver omissão no

projeto arquitetônico e nas especificações, será consultada a fiscalização;

• Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ou projetos,

somente serão considerados extraordinários quando autorizados pela

fiscalização e com os órgãos envolvidos no projeto;

• A inobservância das presentes especificações ou projetos implica na não

aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes

renegadas sem direito a indenização: -
Sueíw* Citwtfío Vana
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• A obra deverá ter as instalações provisórias necessárias ao seu bom

funcionamento, inclusive banheiro;

• A contratada fará um local apropriado para abrigo de ferramentas e materiais

necessários ao bom andamento de todos os serviços:

• A contratada é obrigada a manter na obra um conjunto de todas as plantas e

especificações para que sejam facilitados os serviços de fiscalização;

• A contratada se responsabilizará pela colocação de placa de identificação do

programa de financiamento, contendo detalhamento sobre a executora dos

serviços;

• Serão de responsabilidade da construtora todas as taxas e impostos referentes

ao período de execução dos serviços;

• Os materiais a serem empregados nas construções deverão atender as

características estabelecidas peia fiscalização da prefeitura e na falta deste às

normas da ABNT no que couber;

• Os materiais não aprovados pela fiscalização terão um prazo de 72 horas para a

retirada do recinto da obra;

• Qualquer sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá

ser retirada imediatamente do local da obra;

• Todos os empreiteiros deverão por obrigação acatar as ordens da fiscalização da

obra;
x -iflilShtt Vijns
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• Toda e qualquer modificação que venha a surgir por ocasião dos serviços deverá

ser comunicada imediatamente, a fim de que a fiscalização tome conhecimento e

ordene as providências a serem tomadas:

• Todos os materiais utilizados nas argamassas e concretos deverão ser isentas de

impurezas, tais como materiais orgânicos, óleos, sais. pedras, etc.

VjíiiO) Suefiw^iie Ur«tf>0 Vian»
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VII. CUSTOS

O Custo total do projeto é de R$ 250.300,00 (duzentos e cinqüenta mil e

trezentos reais), para a implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no município

de PIRACURUCA- PI. conforme planilhas a seguir.

PLANILHA RESUMO;

PLANILHA DO CONJUNTO SANITÁRIO;

PLANILHA DE CAIXA DE INSPEÇÃO;

PLANILHA DA FOSSA SÉPTICA;

PLANILHA DO FILTRO ANAERÓBICO;

PLANILHA DO SUMIDOURO;

PLANILHA DO TANQUE DE LAVAR ROUPAS;

PLANILHA DO RESERVATÓRIO COM BASE COM ALTURA DE 2,70 METROS;

PLANILHA DA PIA DE COZINHA;

PLANILHA DO FILTRO DOMÉSTICO;

COMPOSIÇÕES DOS PREÇOS UNITÁRIOS;

ENCARGOS SOCIAIS;

BDI DE SERVIÇOS E MATERIAIS;

CRONOGRAMA FÍSICO FINACEIRO.
viflAu Swilw dé UtMiwwVcjn»
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA FonIi-o<'S .NiFi íjA
Municiplo: PIRACURUCA- Pt una Sctins*'a6.'6'. lOf.soiiSrffDAj
Objsto; MeíhoriA Sanilaria DainIcBUr BPI SERVIÇOS. r.S.tllliv

ConvMoSJCONVn": 8Se07S/2017 DOI MATERIAIS. 1S.0014

RESUMO GERAL DE TODOS OS SERVIÇOS
[tem DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT P. UNIT. P. TOTAL

1.0 MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR 247.907.00

11 Conjunln Safulàno un 2C "-lO :• 7ac ?s ; .1 zzz õo

1,2 Caixa Oe inspeção sfou passagem un ZO OO 10'J 01 2 iáO20

1.3 Tanque sépllco un 20 oi; 146,04 27 9Sü SO

1.4 Filtro Anaeróbico un 20 00 405 13 29 303.30

1.5 Sumidouro uri •0 02 1 C0& 79 20 155 ÒO

1 6 Tarque de Lavar Rotça un 20 J'ú •241 20 •2 924 00

1.7 Rasoo-atíflo elevado de 500 libos com base h= 2,70 m un 23 00 1 574 oe. .1; .í?,? 20

1 8 Pia de OKinha un 2.0 00 BD7. 01 12 072 20

1.3 Fornecimenfo de filio doméstico un 20 00 EO 97 ' TiSiJO

2.0 Placa da obra (1.80 x 3,60) m • 1 urtd. un 1.00 2.393,00 2.393,00

TOTAL GERAL INCLUSO LEIS SOCIAIS E BOI; 250.300.00

oe UAriHiOMna
lovil
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PLANILHA ORÇAMENTARIA Fome lie Cusios' aiNAPi - PI, *MiRgpi;-nis

Município: PIRACURUCA - PI Leia Socíam. astS^mCSONERAPAI

Objeto: Mclhorle SinitArlo Oomlclltar 301 SERVIÇOS: 25.W.Í

Cor<>inioSICONVn°; SS<07e/2017 ed: materiais is.otrv.

RESUMO DE TODOS OS SERVIÇOS POR LOCALIDADE

Item OtSCRIHlINAÇÂO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1.0 MELHORIASAN1TARIA DOMICILIAR 047.907.00

1.1 LOCAUDADE BARReRA BRANCA 247.307.00

1.1.1 Conjunto Saniiáno un 20 00 5 760.23 ' 15.295.60

1.1.2 Caiaa Oe inspeção e'ou passegem un cor-o 109.01 2 180 20

1.1.3 Tanque sépaco un 20.C3 MAU 04 22 l.'20 50

1 1 4 FiilfoAnaefôbico un 20.00 1 465 19 29 2.03,(«

1 1.5 SunaOouro un 2C Oü • 000 70 :0 195 30

1 1 6 Tanque de Lavar Roupa un
r r Ô41.20 •2 524 OO

1 1 7 Reservaiono elevado de SOO litros com base hn 2 70 m un 2ü lC • 574 26 21 4õ5 20

1 1 8 Pia de cozinna un 20 00 bOiól 12 072 20

1 1.9 Fornecimenio de fituo domeshco un 2C.CG 55.67 1 71940

2.0 Placa da obra (1,80 x 3,60) m • 1 und. un 1,00 2.393,00 2.393.00

TOTAL GERAL INCLUSO LEIS SOCIAIS E BOI: 260.300.00
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Ot>)MO.•MnsriaSmU»OoRlca*f801

srj^.i-os
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ConrenaSKOHVR^uaBTmnrODl
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PLANILHADETALHADADOCONJUNTO8AnitArio

rrm90MÇ09RimÊNClAUNU5QUAVT.

FR€CO

MEMÓRIA06CALCULO ÜNir.

SEM801

UNtrCOM

aoi

roriu.COM

BUt

\9SIRVIÇOSPRELMINAAESSI34

11R«[d9Êni*»Irp^/AdtiI^t&íoStNAPI.7394frX1Frrr'9.00359-2r>71)3cif?

171.aâoOtacomysbsflio.comre^pfovdo3vSJNAPI.74977'003m'2604.055!«F-14IT1ATi»:,o(»

2.0UOVIMIMTOOeTEARA6&93

??FtCdvdcdoemraeAadbt40:<an>tOOa/»COMfOSiCAOm*00'M<23111^rfil
?COt•'10-2V/'rV.50»040

1:tn

22Eicftviçdornanua]emlolo(30x40)cm•00.(X}*^S1NAHI-93356rTe067«.1465.164367
2i>5T.•10-2W.t•}50íG49

•9BO

23RoAterromângalapto*}»co^nt^INAPI.06906m'0.3731W33iCH»•iij.1;üat.

10FUNDAÇÃO42715

PunOãçAoSTjVQvnauadâSINAPI•95467m'0.7432754A'>j«3302.99fEM.:T•ntv.íi2

32

ArvenatadevodeçjodeNoo»cerOmícdetored»oa
horuonteJdoUvÇhilOcm(e^Teeeirelddm)compreparo
mpnoel(BãkJrerne)

SINAPI•67519m*12490fAUX17i*>1.>4K7POiítrIlf>•'?20

AOPÃVUitlllTAÇÃO160.64

41Paoemcofícrelownpleeeep&OT.VRço14.54S.frcpvD
nacAmcucombetufHivs4001

SINAFI.83534rn'oco450615','.51fK>7?'iy*17yi^lS

42

PncCerArntcopedraomfrdioPE14.easeoVadncom
eroemeesddecimefitocotardeerefurriememocon>cínvnto
branco

SiNAPl67246ftftB742.935354tÜD12IIOat70

10eLEVAÇAOOEPÃft£0£M18

ã1

Afv«fiafi4deveüeçAudeHdco»cer^nccAturedcsrw
hcxaorvalOé9x19x1Bem{e^peseunBtati)deporedese
ergarnassâden(6er>i»inemocompreparoernbelonerra

SINAPr-67495m»T30C57»r/.:}6
aw*wm:,ooxz«>*

•:•M}t110

10REVCITWENTO1446,61

S1

CrapacoepecedoemcPver\ara4eeeUiAvjrMirccmctMo
riernasctyricomerdepedreiro,rr^anaua(roço^3com
piepirom^uai

51NAP1.07376if'20003.CÜ17',Ü7507).»NfMr.1

52Mã6MúnicaCeparedeMp.2Crnmva^o1269IHAPI-87529m*290021912:.39n?14ZOOvirEMS.I

Ô3

RevesUmentocomcerdmcaavreitudâ20x20:m.1Abiha
PUrdoado.assentadacomargamaeiaoecnantocoUnteo
rb^iameoíocomcenentoOraoco

SiíiAPI87246rn»10.06507163r#6331)72CC»i1to•t7CÍX1.40

roCOBERTURA419,SS

71

TrocrAriemadeiraccmpoxtaporr^as.cAfirosfterçaspara
umadoidentodcraale2dQuasparatcibaCoerxsaoiodc
cerArncBoudoconr/Moeteàisotranaporfnvertcai

SlliAPJ.92539in*5.2Q37.214:»,51241,56;mío<-:rA:

:2
Tefarrentocomlairacerdnicac^acanai.üpccoksfeL
comrrasoe2^Quas,«xMotiarKOOdevertical

St^iAPl.94294m*520271817670J'M•;•rx-

e.oCSOUADRtASS90.42

01Portaemc^parieferro(9,60k1,90>niS<NAPí.rKülAJtMm/t.14AU3JülVül3<r04;''1ft'j<•o:

10PINTURA29762

91
CmçAonou«âaocveraveepmefdoaec/adoçkode
teadorcomduasdemkci

SrfíAPI.73445rrr*25006t15i56722ÍA

9.2PbHuniemeequadoasmeláUcasduasdemÃosStNAPI-73024/061m*Z28a>.5i26,04584ôsoeAiimhr

93FeituradalogomarcgddFUNASACOMPOSIÇÃOun1,001344iÇ,.301080100

Var.MMSueütnde

Civil

dVl^^lU/CREA-?!



#1% í ^ jrr"v"N
IfcíSiai PIRACURUCA

f. _-lK;:5riC5__J^;r,; 'ti |
PLANH.HAORÇAMEHTAPDA f»ni« <tA

CuV<i
.í'f Pi-i ^ J

ti PVUCURUCA . n
Li»>«S'.Aek»« ii Te^^Éf/íNFRAtui -—^

Ot>]Plo. Bintufd OemiciUir eoi

^rffvert/n
25.WS %,

Con«énl«SK:ONViT*: BU07fa?0ir fiO»

MAriwfli'"
ii 'J>y-S

PLANILHA DETALHMA DO CONJUNTO SANITÁRIO

rTEM ecRviços REPEI^NOA UWD. owurr.

PREÇO

MEMÓRIA DÊ CALCULO
UNIT.

SCMaDI

UNir.COM

SDI

TOTAL COM

BDI

100 CALÇADA 24A.49

in 1 EsvavacOoem « ?0}cni • 10.00% COMPOSIÇÃO Tt' 0.02 fiS23 •.'1 Í.1 2 2:.
? « 1 rr, . : í 0 I•" « i.

Escâvacdo manual em &oto<101 ZO)cm • WOO% .SiNAPf. WS55 m* 0 18 5? 14
2cii)». 1 •'• • :'Kij A-; i')*o :o

10 3 Reaterto manual apèsajocori »oqueie SINAPld&49S ni* Od6 31 02 i3 1 11 0 20

104

AS«r>via M yedaçdo de btot»e cfrimcm hjfvdos na

Actromei de l4xQki9cm («tpeeeirs ccn pr«p(Vo
m&nual

SlKAPi. ã7510 trf 1.02 60.S6 llA . 7l) M.' "1 2CN)n3 10 • ? TiPií n «0

lOS

Chnw4o eplcedo «m aivenum e «strutiir» de co^tet&
rttfnA. cdm cother de podfseo arçan^saa tto<c 1 3 com

ntSHAt

SiriAPI S7878 ti* Z.04 20O ,W:, T 2.C0 •<; 1C • 2 001*0 20

lOS
Paoamcor>a«49 wrpiMcifto Son freço r4,S4 5 •pnt^af»
RieoAntco eom oeiore«a 4001

SINAPI. fn&34 r,** 0 1» ar/i.fil '<1 í3 10 »2 CtV 1 <ff< 7.i)0i Énos

11.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 131.ft4

n 1 PoRU IM Ul tomada, «iKnvtxO' COMPOSIÇÃO un 1 CO 07 23 'yt 1?' S4 1 ;ifl

110 INSTALAÇÕES HICnÁUUCAS 173.4I(

12 1

Panlo 0a agua fna «mOiAijo oaia canm u« Oascaiga,
enrauno. criLvwo ccmtuCula«Oakda tnabial «m P/C iigato
MUAti evftArve coneaôei

CCMPOSIÇAC uri 1 CO &8.^ i2JAé ) vU

13.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 186.83

U 1
Fo<necime<>io • ntsialacÂo ü4 iiÈulacfles e ccnoiOe^ pare
C0(\<unia untAdo

COMPOSIÇÃO un 1 00 149.22 1IS/^d3 • Xr

14.0 LOUÇA EACESSÓRIOS SAMTARIOS 690 30

U 1
Vaso senurio de louca com caua sdopaúe. íevatótícy àa
touça e eteenro pUspco

COMPOSIÇÃO un 1.00 SS2 24 í)r<3 U) ewso 1 W

pR£ço uHrrAno total o bu £ uj$ soqab S.7S0<24

Mnrtu Südtn ««VljM
é^Ujctfíenl
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?iix%

CenvMIftSICONVn*: PD1
M/-,;cniAi<

PLANILHA DA CAIXA DE INSPEÇAO

im ssmcos REFERÊNCIA UMD QUANT.

PREÇO

MEMÓmA (S CAUVIO
INtT.

SEuao;

UN<r COM

8Cl

TOTAt COM

eo

1.0 i:aixa de kspecAo

11
Cai*» de kiHiRc^a em cuncmld pie noklddo ON EOm» c-mi
raiTvaH» 30cm • romecm^nW t malala^Ao COMPOSIÇÃO un 1.00 Í7.2I ino.iji I.OH

PAEÇO UNTM» TOTAL o Kl ELES SOCUB lOMI

•Jan^i^ía Vdns
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Uwn(Cipl«; PIIUCURüCA - Pl
LPiS &0C«» M.iex

OQ^to M«Cnori4 S*nR^ Dwrüclhar ODf

S»*RvpJ05>

C«3m4o<io StCGMV n*- MMTVíOtr er»

uatl?ia:3
'C 'AíV

PLANILHA DETALHADADE CONSTRUÇÃO DO TANQUE SÉPTICO

ITEM SERVIÇOS REFERÊNCIA UNID. QUANT.

PREÇO

MEMORtA 0£ CALCULOUNIT.

SEMB»

UNiT. COM

801

TOTAL

COM 801

1 0 SERV^OS PREUMNARES U02

1 1 a lirrpo/n eto (errpnn ÍT)' ?01 ?30 « 3i^ • 14 lO»:'»» "'>'1

r 7 Locação (1300(A CCfTI QáOariTO COfn fPâRfOV G« 3 X GJNAPS- /4C7r;^2 m- 1 13 '-7,. ^ CO . r Ç.T

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 126.23

2 ' FsC4'açAo «rn lor/ui • TOOO^Jr r.úijposiCAO nt' a ip K9 1 ^ V «u; 7:j <y. . 1 14 • ;i •*." • OCTl' « • nC- i O IP

FscdvacAo ntanuai ern&uic 'W.OO^^ SINAPi-S335a n»' J fi3 o; u r»': ^.•^y 7* i3 <-i » 0*^*»«ClAOj f • K! * 0 'N"

3 0 INFRA-ESTRUTURA 2$5.16

i ) Cortcrero amviflo f« 20 n^a para timpa, ©b? Oon coMr»osiçAo ítA a&a T 3M.3Í 1 6L2=Ü U5Hi) ,5 U > Ü.6J W)

3 2 Concreto aimado fcV20 mpa para Isjo d« lur>oo Ocri COMPOSIÇÃO ü 06 t 3613 S3 tof» ."í ,3 T4 aor.n • '"y>

40 MSTALAÇÔESSANITÁRIAS 83.90

4 I
FomeciiTRnU) e instalaçAo dp tubttiçSe» p coAeiõex para
lAnQve&épAco

COMPOSIÇÃO un T 00 ft7 U A3Ç«3 r vCi

SO DIVERSOS 686,63

5 1

Aqui^çSo V instirirtçAo dtf Anel ou aduda da co'>C'aro
smkdòo F&k >B IC MPa Ot 1<1CWi, H» O.Sm o «postuia»
SOcm

cawPOStçAo Ufí SOü 106.66 ::c 33 B-VxKà 6 iX'

PREÇOuwtArio total c/ bcn e lecs sócias 1.146.04

lAnMU Su««en acCJP^Íw Vi<M
cjpf^^dvll

l^í«9>4/CfEA-?l



^^PIRACURUCA
PIAWLHA OftCAHCWTARIA • unf^ 1- Slf.ATl^

Uün«i»o PAACUfhICA.PI
Lis ' o* S6 1iS. tD«Ií)^«A OAj

Otçeto. M«morLA ftMnèra» Do«n^lUar sr»i

SCJWüS
TfOOV. '

CoovèoioSiCONVn* 9(0079/2017 ÜOi

MATlHiAJS
V.rCO"-',

PLANJLHA DETALHADA DE CONSTRUÇÃO DO FILTRO ANAERÓ8IC0

ÍTEM SERVIÇOS REFERÊNCIA tINIO. OUANT.

PRFCO

MEMÓRIA DE CÀtCUlO
UNJT UNIT CCM

Sb{

TOTAL

COM SDI

1.0 SERVIÇOS PREUMNARES 14,02

1.1 Raiii>Sflema lamp«^9 4o t4't«ino SiNAPr. 73^^Jlô m' 2 01 3 iü y.ia i '.i»u ob*n 2:)

1 2 Lout^O 44 obrtf co/n gsbéntd. 0>m tuApiov 4« 3 x SWAPl 74077.003 nP 1 13 4 0^ 5 bC 5.72 •\ 14 . íl to < V cu

2.0 UOVIHEMTO DE TERRA 126.32

2 1 EscsvKio ei^ toctii • iO.OO% COMPOSIÇÃO m' n ie 3023 1' • -Â 20 C; -i . • .'1 e ü C.r. • í • 1/ 1C

2.2 £scjiv»ç4o manual am solo • 90,Uú% SiNAPt. &33&B m' 1,Ü3 S2 V. ' *^1 10b 24 M , i} .'nf . : í 1 • 5)

3.0 MPRA>ESTRUTURA 400.95

3 t Concraio armado ícV20 npã para tarrvta, «*7.0cin COMPOSIÇÃO m' üoe t jôâ.fid uí.eo :3 14 Ofivi • Ci'7

32 Cooaaio armado (ok 20 rrpa com hirosOe 20mm.«»7 iXjn COMPOSIÇÃO m' O.Oô 1 yjê&i ' •>22 50 U5 ?0 :> 14 i < *. 3"

33 Civvaic armado Ick20 irca oar» laio Oè fjndp. «sg CüMTOSlÇAO m' 006 1 3õ6e< ^ t. V 5l 1C?5 35 \7, U 'Vjí

4.0 INSTALAÇÕES SANHÁRIAS 127,1S

4.1
ropnacmanio e pnstaiaç.)9 4p lubuiacAas b cone^-Oas para
Fiiiro an«iwMi(CO

COMPOSJÇAO un 1 üO 101.75 1..' 177 15 VOO

S.Q ^VERSOS 7«,71

5.1 •^ovnacmanto a pmplaraaçioM lasiro4« bnia n*4 COMPOSIÇÃO nP 1 26 81.25 U''- ai 12C.05 1.23

S2

Aqu4i^9 a krtataiâçíio Oè Arwi ou adwoia M concreio
dfmado Fck >* 10 KfPa 0r I.IOm. H* 0.3me espessura^
SOffTt

COMPOSIÇÃO un 5.00 lOO.GG U"* 'i èOfJtíS '.00

PAEÇOUNrrAAlO TOTAL C 601E LQ6 80CUIS 1465,1d

•^iflíssaSufiNífi de toriffio\Ain3
tn|etó«fíwl

RK-i^ílíH/OlEA-PI



|jj^> PIRACURUCA
PU^NkUHA ORÇAMENTÁRIA tW $IKAPi -PI. OMHÇc :í^ f'' J
MuneJpia PlRAOURUCA. PI L»« ^orlJ4«, àf iov. coesofíS^ADAi y

OPjolo. Uitx>na SânHÁfli DomiclUar SDI

stKviça»
?! »V.

Cârw*f«4&IC0KtfA* «9ft07»rj017 eoi

HAlPI<*Alb
tf WA

PLANILHA DETALHADADE CONSTRUÇÃO DO SUMIDOURO

rrEM SERVIÇOS REFERENCIA UNID. QUANT.

PRCCO

MEMORIA OE CÁLCULOÜNfT.

SEM BDI

UKÍT.COM

HDi

TOTAL

COM&C^

1.D SERVIÇOS PREUMINAAES 14.02

\ 1 R^?oa^ei?io íi(rki>«ía ou lerreno w' 2,üt 2 30 i ' i ^ .ii! .1.1.t« a i> ai»

1 2 Loc.100 03 cbrs com g/iDArilo, coin rccpro» de 3 i< SINAPI 74'Ií;;i.v(!J Ti' 1.^3 4 0* '.i.-i S ^2 , 1.4. f i: -i)

2.Ç MOVIMENTO DE TERRA 126,32

2 ^ £&câv0^Ââ s<Ticcru • lO.COh COMPÜSIvAO m' ú 13 ó& 23 T; 1 V4 20 C3 •SM 1 OO': »UuC« « 1 w.0> i, 13

2 2 Es/avsçAo ma^tuai sm coio • do .00% SINAPI . 933Se m' 1 63 52.14 *íi "CviA i'S 14 í 0• V Oví * 1 *Ai» u ífO

dO mERA-ESTRUTURA I4S.B0

3 1 COIKT0TÇ s/maÇo fiiA 20 rnpa para tarw». e»7 Ocm COMPOSIÇÃO m' Ü.03 1 369.86 1 •;:: iú 145.80 . j JJ «11 iiO t '1 '.'/ii 1 O.iJ'

4.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 67.CF0

4 1
PDmaorisnto a Instalação de tbhulaç6tf& o ccnonSas paia
ô<urridourú

COMPOSIÇÃO un 1 00 46.60 f'/ 'M 57 ÜO 1/W

6.0 •(VERSOS S66.66

S T

A^ú»çSd e tfittAiaçdoOuAnelou adueJa de concreto
dTtadoFcfc»» ^0 MPo 0\ 1,lOm H-* 0 3m«»espeççu'»»
50on

coiaposiçAd un 5.00 106 66 yK2'i í :o

PfiEÇQ UNrrAMO TOTAL C/ dOI E L£fSSÓCIAS i.ods.rs

So<*te<i d< C^prifriO Vteftt
ín(ipÒ«<f» «Ml

fiíiJ^íl91i./CRE*?.



#f%- (SiL. iPlRACURUCA -U,,,, [U Í1
PLANILHA ORÇAICENTAKA Foric «0

Ci>nirM
b>N p1. MAâíJti2.;i9 /

IftMcipkx PlRACWCA. PI
UoSoeuie B6,1«X|Pè^^EfU0A| V''

OKjftt^ li»lhoni SjmlArii OotitclR» SCI

SEfiVlÇOi

Can«tf*e SCOMl/(1*: SSIOT^Xtr ÊC1

VAI' i?;a:s
IX CO';,

PLANILHA DETALHADADE CONSTRUÇÃO DO TANQUE DE LAVAR ROUPA

ITEM serviços REFERÊNCIA UNID. OUANT.

PRCCO

MEMÓRIA Q£ CALCULOUNIT.

SEU BOI

LiNir COM

ÜDl

TOTAL COM

SDl

vo SERVIÇOS PREUMINARES 7.38

1 i Raspogom « iimpe^o do loneno SiNAPi- uY 1 i)S J.3t i 1: 1 SU . ói -

1 2 Locação Qftobro com oabonio. com isoprov iM 3 x SINAPl- ÍA 077,033 m' 0 00 * OS •1 1.4. >vA '• f»W« 1 iC

3.0 elevaçAo t>e PApeoe es.u

2 J

Ajvenaria do vcdoçAo de eldccs cerAmcos ftirndos txa
hr)iuoAtai <50 (psc>e«su;a 9cjti) da oareito» 0
orgamassa do Aiaenlnrrienio com p?epore em betonciro

SiNAP^ 8T«5« nf 0.90 57.89 77 X- '.Ni . " «.lí» Jl ÇHI

3.0 REVESTIMENTO 109 30

3 1

Chapoco opficadn em aivenanes e esitutursA d# c/inrjwto
lAierriad. com de pedreiro, argamessa 1 3 com
prvoard manual

SI7UPI • 67676 m* 1 60 300 •1 -5 s?f. 2Cv» 'tFM? 1

33 Uasse unia da perede esp. 20mm traço 12 6 SiNAPl • 6762S m* 1 60 21.«1 27 jij 4g;<i Z 00 111 LM 1

3 3

Revestmefiro com ceiamca esmagada 20 a 2Ch3^ 1A
PddfSo oeo oisenteda com »99ik3ssa de omenio

o^iaoie e refintameniD com armelo carie0
SINAPI • 67246 nV OM 50 71 M V. ' 4Ü • U L')

4.0 PINTURA 1S,41

4 1
Csiaçâo im ov axr soCre «evesflmento Ho c^adoçAo do
hiaOoT coRr 0uâ9 dsmAoa

StNAPí- 7344S fn' 1.60 ê B6 S S'*) 1541 ?e.1* HCM 2 T

S.O INSTALAÇÕES HIPAÁUUCAS 76.76

A «

Pomo de égua ta emtu^ pa^e Unque. loineire
lu&iAaçSes com maieridl de PVC nçdo tâld^ci incsuerva
canerSes

COMPOSIÇÃO Un 1 00 C301 'ST'; 7'; ?P í c<.

e.fi INSTALAÇÕES SANITÁRIAS tS2.29

â 1
fomecimeoio e maiaiaçAode lukufaçOea e ecreiOes para
Tjfique de idvar loupa COMPOSICAO U» 1 00 12 ; 63 •52 .Tf 1.00

7.0 OrVERSOS 212.94

7 1
Tanoue prè-moidade de corvaeio cem (120 •
SO)cm. c/ v«ívc4a e tilAo da piaaSco e romeira

COMPOSIÇÃO un 1 00 170.35 ' 4 212 « • cc

PREÇOUHirÂno TOTAL C/801E IfS SÓCIAS 641.26

«C^n^Vana

W;19&m914/Cfl£A-?l



0m .
PIRACURUCA A . I

PlANíLHAc^^ameutArm <vt

CifUoi
8.N4 PI •V^MARC 9 •' y

Manic^^o: flRACURUCA • PI
J.lM fl! is';. lCfí.a^iU2.-.| JÍ'

COlvbj. Urnotia SaWá«»a Do*n«ll*r Bf.i iíK. V ^
CQny«rv«8lCÚNVn*. U«0rS'2Ol7 ?0'

tfA:cr<iAJ5
15 W..

PLMILHA DETALHADA DE CONSTRUÇÃO DA BASE COM ALTURA DE 2,70 METROS E FORNECIMENTO DO

RESERVATÓRIO DE FIBRA

ítím SERVIÇOS REFERÊNCIA UMD QUANT.

PREÇO

MEblORlA DE CALCULOUNIT.

SEM BOI

UNir COM

BDi

TOTAL

COM B0(

1.0 SERVIÇOS PREUMHARES 15.03

t \ Rftscagem o líTíwft ^ itPíno m' J01 ^?i) • '3 1.3(1 :• 1.1 »<! ' ''oo

1 ? Lccação 4» fitifn com gabarito, com rnnprr^v ba 3 >. ny '.33 4 0^1 ' C!G (i.'l Z ra?

20 MOVtMEKTO DE TERRA M24

2 t EacâvdcSo em rocha ^40 r SOIcm • IQ.OO'/» COMPOSIÇÃO n»' 0.05 80 23 n 1 54 f M 3ÍI • i.iC' <0 4Ci»•: 50 10

22 Eícavaçác maoua' em «ilo (iO k 50)cm 00. SINAPI 03356 m* 0.44 5-',M 6S 1P 2ü,66 |1 30- 1 16) > OiO 'O50» COO

3.0 S1FRA-ESTRUTURA 584,24

3 1 Fuooa<Aôem pe^ta argomâi^aiia SlKAP) • 05467 n' C43 3;..5» 42 J;Vj u.i •' • I 0 5C

32

Aiven«Aa M vedação Se oloctn cerftove» (gratos na
hori^onttf Se I4v9i1dcm (espessi^a liem) com preparo
nwiuid (BaKJramej 20cm}

S)r«API 67510 0 4^ 80 58 70 4if M ;1 :fl • 1 'fnO.iO

33 Conaslú errnaSofck20 mpa parscmid infonor <10 * 1à) cm COMPOStÇAO ne 0.04 t.363.llfl 1.822 00 72.1«5 ii.iü • 1 T'i) * 0 uiRiMj;

34 Concreto armacto fcF 20 mpa pa^ cinta superai' (10 k 15) cm COMPOSÇAO nt' 004 1 366.88 : ?2; 50 72 M {1 20 • 1 ">\ rO 15

35 Concreto dnnadc 5;k 20 mpa para de apeo 9" 59n COliiPOSiÇAO m' 0 11 í 366.83 • V,2QZ- :>0 4? 0 14 » 1 "0* • •0'4 ro; <0.05

4,0 elevaçAooe parede 408.11

4 1

Alvenena de ve4dçfto Oo blocee cerAmcPS lurapos ng
lorvnntaJ de 1)>lOxtllcrn (vspeesum ktni) dtr pareòt-e e
ar^amasea Oe de«eniam«nt<> com preparo em («toneira

SINAP). d7405 m' 564 5' H;< r: iS 4,)R 1T • 1 151 * 1' iO

50 REveSTWEKTO 42.M

5 1

Châc<eco dfatcado em aivenanae e eeirjbiraa Se conoelo
nicmaa, Ci^ cothor (fe peOieirp argam0esa 1:3 com
piepaío manuítí

ÇINAPI - 07578 nV 11.28 3.00 3 ;'5 42 jO 2,W xlícWi ?

$.0 WSTALAÇ&ESHARAuUCAS 104.48

ê t

Ponio de égua bia empiiodo pera reevrvaioito. regreicos e
hihuisçOee cam nareoai oe PVC ngrdo soidâvei, rncKAive
carie Kbe«

COWOSíÇAO •jr t OC 83. ?rt 10-. ^.b 104 &i 1 CO

7.0 OlVERSOS 373.84

T 1
FoineomentD e in»ia(açAo üe re»er/âtòno <5e 500 i oe Tibra
com tampa

COMPOSIÇÃO uti 1 00 2a? íi ò .M 24 l!\CA 1

PREÇOL/NrrAfOO TOTAL CJBO E LEISSOO AIS 1.574.38

•CjCwlliwVblaVwfSSí Suenenae (

(lNl«72fl91«/CR£A-PI



PiRACURUCA

PLAhJLHA ORÇAMENTARIA SiNCTl^i M*kCL* 20»^ ' J'
Mgnkip««! PMACURUCA • Pt L«"« Svi;U>« es,1er. idl^scfr' oa; .

ObJMoi IMhoria âanluiN*Do(nlcEH«r 401

SkKViCOS
Í5,e07.

Ceivr*n>oâeCOMVri^ UMTSQOU EC.'i

Ma:cria;c
; 4 00"

PLANILHA DETALHADADE CONSTRUÇÃO DA PIA DE COZINHA

ITEM SGRVIÇOE REFEREM UNID. QUANT.

PREÇO

MEMMIA 06 CALCULO
iwrr,

SEM Ba

UNíT. COM

oa

TOTAL COM

BDI

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES r.33

t 1 RMpa^bm « NTfvza 4o T«rraao Sí^UPl - 730440IC tn' 1,05 7 y> 4 12 434 1 £>.c rc

12 LoCAçAoüaotn CD1T) ^twrAo cortrescov OsSj SINAPl - TACTTIXÜ Tf' oeo * Cf. Í'1>Í 304 'j'yj t '• Xf

2.0 ELfVAÇAo OE PAREDE 68.12

21

Ahi^envAi 9» vodaçOo üa Uocoç ccfAn^c» IuaOov aa
ncUontMl Oe dxt^xIOcn) (a»pes&ura ôc/n) 4e e
d/oanasAd Oe asscnivnertfo ovn preparo em leíoneira

StNAPl - 87406 m' 090 6 7 80 7^30 06,13 a.OCi4 0,50 < 0 06

30 REVESTIMENTO 109,30

3 )

CNApscc em ahr«n»ttA f «unaur» de concreto
nte^nas. com cc6^ M pedreco. »9ama&&a t/oço 1 3 com
DiBptfâ nwsual

SlNAPl - 67678 1.80 ao: 3.75 e.rs i t

32 MiKsâ únCA oe paode esp. 20mm traço 1;2 ô SI fiAPi - 87529 nf 1.80 2VM 17 33 40 VI 2 00» ITEM 4 1

3.3

Reveialmomo com câtAmre eemAlaúa 20 x 20cm. 1A U»ia.
Pm/Ao aAo, aisrvilado comargArrcuad 4o '^lemo coionie e
rpjuritvnerto com csnento Orarcn

S1NAP1 • 07246 trf 0 84 K) r P--.3Ó w as 14ü«0 é-;

AO PMTWA 1147

4 }
CMPÇSo ict OJ en fobre («rftataTWTlo keo crMoçdo Oe ^iMor
comçuaa derréOA

S1NAP1 <73445 rrH 1,80 5 U 9 sa 16.41 ino» jii;m2 t

S.O INSTALAÇÕES HIORAULCAS 76.78

$ 1
Pcoto do Aoun ird emc«iliri3 parp po. tnmeira. tuUAçOet
ccn rrvlenaide PVC n9doK4dA««j. caneiOee

COMPOSIÇÃO un 1 oc 63 01 H Vâ :k 7b 1 CO

6.0 iKSTALAÇ^â SAMTARMS 1S2.»

Cl
Pornecranto a insula^ tfe hibuMçâea e eone&ta« pnre p«a
Ia i»?e^ha

COMPOSIÇÃO un 100 121 8*1 1'j2 19 152 2P 1.0Ü

7,0 DIVERSOS 175.45

7.1
P4 0e coieVTd fle manritte tfKMco com fmridi. a' vdNvM o

s^ào de pttBticc e lome<R
COMPOSIÇÃO un 1.00 140 i6 175 » T75.:a 1 on

PReCO UNITArK) total C/SOt E LGS 80CUU8 80167

<Anesu Sueken oe C^aiibo Viana

RttlW^^/CIlEA-"



f -

» . ^

•"•Mfc

/r-rí-.oí.//,>x
-ito^sn

PIRACÜRÜCA
V -s ./

PLAm>lA ORÇAICKTAAU Tec^» tw

HtfU«jpiO' PSRACURUCA • Pl
1,41^

ObfMA: Mtllwia S»rtHno OentK^^à/ OV

5ERrtrc«
2VCC%

TcriTvvmo S^CKV n*. MWVTOIT eD

MATrRlAlS
IS.WX

PLANILHA DO FILTRO DOMÉSTICO

fTEM 8EIIVIÇCIS FKFERÊNOA UNO. ÔUANT.

P<^€ÇO

UNIT

SEMBO

UNir. COM

BDI

TOTAL COM

BOI

MEMÓRIA DE CIACULO

1.0 FLTRO DOMÉSTICO

11
FoT.ec^nenio üe íliro Oe bairo crim capacjdado do 12 bitoi
ndunco uma iwneiia e IrK vala«. s«u>n<3ousntix»1« COWOSlCAO on roo 7t 'Fi *•'. 'V ?,* C«T • iXi

PR&ÇOUMtTAWO TOTAL C/ BOIE LEIS80CtAl8 85,97

^>cfu Suelltn * ÜPflIho Viana
i^f^)&er-\

(lN-.l«?OT9M/CIItA-í'i



pÍRAcuRucA
'*•:

PLANIUHAORCAME^fTÁRtA^
Município:PÍRACURUCA-PI

Otyeio:MolltorísSnnitArlaDomiciliar

ConvênioSICONVn";S$8D7e/2017

ENCARGOSSOCIAISSOBREMAO-DE-OBRA

CÓOIGOOESCRIÇAOH0R1STA%MENSALISTA%

GRUPOA

AlINSSo.oc%000',5

A2SESI1507.:"írv-

A3SENAI100'1O'!"

MINCRA0.207-020

A5SEBRAE0.-j0%í>GOv,

A6salArioEDUCAÇAO2.50%?50'/,

A7SEGUROCONTRAACIDENTESNOTRABALHO3.00':-:,•í.OC.v.

A8FGTS8'10"-í'OO'

A95EC0NCI000-''«C~I•'

ATOTALOOSENCARGOSSOCIAISBÁSICOS16,80%16,80%

GRUPOS

B1REPOUSOSEMANALREMUNERADO17,337.000°/,

B2FERIADOS3,957.O.OO".

63AUXILIOENFERMIDADE0,93'A0~1'-i

B413»SALARIO1055",673--

65LICENÇAPATERNIDADEú.:)7vi0

66FALTASJUSTIFICADAS0.727,0,56%

67DIASDECHUVA1.17%O.OOM

68AUXILIOACIDENTEDETRABALHO011V0

69FÉRIASGOZADAS9,<6%r4Ç-:.

610SALÁRIOLAATERNIDADE0.03%liCíVi

BTOTALOOSENCARGOSSOCIAISQUERECEBEUINCIDÊNCIASDEA45.42%17,26%

GRUPOC

ClAVISOPRÉVIOINDENIZADO6,10%463-i

02AVISOPRÉVIOTRABALHADO0,14%J.IV,

C3FÉRIASINDENIZADAS4,11%3,i5v:

C4DEPÓSITORESCISÃOSEMJUSTACAUSA494%3.-'ii"

05INDENIZAÇÃOADICIONALO.iVZCl30Z:

C
TOTALDOSENCARGOSSOCIAISQUENÃORECEBEMAS
INCIDÊNCIASDEA

15,80%12,12%

GRUPOD

DlREINCIDÊNCIADEGRUPOASOBREGRUPOBrc-3%2.907,

D2
REINCIDÊNCIADEGRUPOAS06REAVISOPRÉVIOTRABALHADOE
REINCIDÊNCIADOFGTSSOBREAVISOPRÉVIOINDENIZADO

D51%039",

DTOTALDASTAXASDEINCIDÊNCIASEREINCIDÊNCIAS8.14%3.297.

TOTALDOSENCARGOS<A*B*Ci-D)86,16%49,47%

FONTE:SINAPI-SISTEMANACIONALDEPESQUISADECUSTOSEiNCiDESDACONSTRUÇÃOCIVIL

V»ne?53SuíliMotCjívano
-•'-»dvil

fiN-19MM/CSEA-f.

•-J



PlRACURUCA

PtAMLHAOOÇaUeMTARUInrSdde

C>stns:9iKJ»Pl.Prl*S(CC.V?0t9''*'
MwMupO'PIRAaimJCA•Pt1ort

6(XÍM^39.ir%tt>csoNc;C^4j

Obltto.IMhcruiSMtArlaOcmtoMveo'

9e«ViCC9

CoflvMo&ICONVA*:85807^3017
mii^
MAtERtAIS15.03%

COMPOSIÇÕESOECUSTOSUNITARÍOS

Placada06rt«mchapadaa«ogafranttode•FONTE:SHAPIT420$/l
UNIOAD&

m*

lrU00*-v<<FS>-'V,i*.

CaipriouQd*tonruccmencargoscompfefnentares1ooccll5Ti":i1:t;•!

Serventecomervçergoecemoiemeniarescomencaiooscomplememarea1610tnS-NM•"-.f'-''52021.*;3

Custtnocõnototaldom&o-deobretfltiCÜ4

S«rnyitMffnuioiiu"C'j>n

Cenoetomegroprirnrasvo.irsço1.4545(om«nt(^arMame<te/brilati•
prepsfomocArKocombetonevâ4C01

001tr^2337t>

oeobreemcriepedeeço1.00irf233MíMlO

PeçeoetneijeuM<Jeinl*QuaicaA?25x75c^rn100mSiNiVf•315^''f

P-e^AdemoOetre3*ouekdacle7,6v76cm4000142''10•>:

Pfcgc181OOmm0.11l-ySiNAJ''''ti/'»Ç'J5•

Cu$touniienoloiaidostr^tenaise/ORse'viçost/Mi20"j."

CUSTOUNITÁRIOTOTALQgUÃOD&OSRA&36AV1C05SEMBOI295.43

8.0.LSERVIÇOS*29.00%73.89

PREÇOUNITÁRIOTOTALCOMLÇíSSOClAttE601J69.99

PMcad*ObQ«RIchtp»(»>««gatvwnaOo•FONre;CCMPOWAO

CustonorAnoleWüamio-do-obr»cA

Kiacad«o3r«emoaoa4e»toJjlNAy;NV.yt

Custourslanototaf4oomiSlerrajse/ouserviçostutxJi

PFEÇOUNFTARIOtotalCOMLEISSÓCIASE601

ConcfMomagrop«rabatm.tniço1^LS'A.8|clm«ftM/andamAiSaílxfra1>-praparomacArvIcocombatonalra«001•POrriE:SMAFI
M»a

Sé^verticcomef^ca^goscotr^errcnlafas

Opo'dno(flet«icneit«♦«oensriVfT^sjuijdcff«nca<oosC3mp*erwitA/e«1fiCúO

Cus^onofâtwiOiMdnc/hs

UNiOAOe

2595.00

UNIDAOEi

Fi/cui^moisisIJj.YH,:.r•ri•........11'.

4rei30850n*'SJtJAi-'!õ?03000.-f;7

Pedr»bnudan>1O.STftm'$!«/»;•14i.t4923«4

OtfnenlePortand21221»S06Rí23ôá

Beeneíreeipeddedenoménaide4001.capaedededeniefcjfa3101rneror
eietncotnfasicopoténcwoe2KP,semcanegedor•CHPdiurno

OSOCHPSlHAPl166125

BeicrciracepecMiedenomite:de4001,cupeodededemsUre3101,molAi
e>èmcfliBfesh»potftfwipo«?HPsem•CHPdiarnõ

1.75CHIM?3iC3l(•21

Custounltofiotdtoldosmaton&se/ouserviçoss/bdr•7Ç^7

CUSTOUNITÁRIOTOTALDEUAOOEOBRASEMSDI233.25

BOI.SERVIÇOS-2$.09%58,31

PREÇOUKTTARIOTOTALCOULESSOCWSEBOt»1.55

VarmsaSutflcnà9C^rtwoVi^na

SN>l3trt«9»/CflEA-1'i

V",-;-



PlRACURUCA

ff••.i»

1í-
J|S

\ PUMILMAORÇAUCMTArIArí»fMo«
VHAPl•PIMÍ^CLV201fc

•/ry,'^

yuitopoP9UCURUCA.PtLb'r'f

SOrijK

^ ãõ.ie^tKSONERAaAi.

ObfMo.HMkvi»0«mícifarSOl
a.stn,

ConvênioSICOWr^:6S8078/M17MAIl-ftUIS15.00^

COMPOSIÇÕESDECUSTOSUNITARIOS(

LtnpeaminualdoOnrano(cTnspagwnu^aificitl)•FONTE:SIKAPI739U/I6(JNIOAOE:

V^,neig<»O.lM1*1.7Rl<f»'f.»f'fl,11IOfv,/-,i
&srventecomsnc^rgoscOfflpie<T»ntâre<0.250hSiNAPiHbMo[132U•<>'j

Oussoiwdcotoldtooindo-0e-oõ<^c/ls
•\-.

ttkVOji^i»>i)•ví'

CuS^our^t^rloMà\Coimsr^õsbe/õoserviçoss/Mi

CUSTOUNriARIOTOTAL3£M80112Ú

B.D.I.SERVIÇOS»25.00%í).S3

PREÇOUNITARK»totalCOMBOI4.13

LocKto«•ebammgujsttod»UbuneemdnpcnOMUte*conmpfonttsnímsd*3<*n>.FONTECCXiiPd^içAO
UftIDADE.

g.«*«i.rnçí'C)'-tN-liS.u''•C/.C-r-

CfliRsiteiiodoítjririHC.OOQOhSiNAPI1071íf.O

tomericofqcsco^okirnentõresQ.CFÜCOnSMAF-'Ss,>'riaO1-y

Cu&ior^orãfiololsldamütòlie-obmcA$

SerMçc**Ha<Csf«rt0^*3Vft'

AfomefccoiidoIflBWG-i.25mni•55,000.02«9SiNAPi'úi.'')CdI-i'i

r-eçaoemodOTS3*/<*qualidade?,5*7,Scm(3ic3"50>2niSI\AP-«?

Preoodeaço56x27iT«n0,01kQ'•rn••nr

TibAdemêOinrA2'qualidade2U230cmilxô'fC506?m52505<)

CustouTstãriõlolaldosmaiefidise/ousojnçoss/od»

CUSTOUNITÁRIOTOTALDEUAOOEOBRASEMBOI405

a.O.I.SERVIÇOS»35,00%1dl

PREÇOURrrÀftiototalccmleissociaiseboi

EscaAoOomanuald*wl»(bnndtourach*cMeompoala)aU1.Sm•FONTE;COMPOSIÇÃO
UKIOAOE

01»

••inOf^eVrrír.fv,.W./.-.MJr.,..%

Ser>enlecon19<H4ryoicornçtffí*.-rild«es6.76hSNA^'!flúDIfl•i20íC'.'3

Cus:ohwâfiolouldamteda-cõfacAs502:1

MmvumWSUOlSMUTiJv'«vpj•o'»'/.».

faustoimrtMMt^tsldo«e/niii>rviçússAsd*

CUâTÚUNITÀRtOTOTALSEMBOI69.23

Q.O.I.SERVIÇOS»25.00%23.31

PREÇOUNITÁRIOTOTALCOMLEISSOCIAISEBOI111.54

Van<^f»&iet>cnd*UpraíteVuina
En(épí|(<>>clvi>

RN:S9i?2^9U/aE4-?l
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||0j| PIRACURÜCA

PUtMILHA ORÇAHE?4TÍmA fontoOe

C,-nifr%
S)KAP'I .^jSç^KÇCv7CÍ*

nRACWUCA. Pi Ua lC£SO«E*ftAOA; . .
0^1» Malhou SamarU OmlciBor BO'

SFhvir/«
25 55%

Conv4nko SICONV rf: BW07a/20i7
r;i>«

MA]eAiAtâ •s.oo-s

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

EacavtcSo manual da vaUlesva ammalarlil Vcalagorta -FONTE; SWAPI 933St UNiDAOe

UA'-09<tl8 '.-4<a

Sor/srae com onc3<$o& coT^emsní^Po^ Jí6^:c n M /•*. 12

Cusioiiofõjio 101^ oa ma>4oçC}^ c.^s f.-: M

U >0 Mf 1 )•

Cuilo uTHiAno tCÀM Oos matsfists e/ou servtçn &i%iOi

CUSTO UNITÁRIO TOTALSEM BOI 52.14

BOJ. SERVIÇOS' 25.HK

PREÇO UMDARIO TOTAL COM UEB 80CUIS E GO) Ci.\B

R«aMno manual a^aOo com «oquat*. • FOlfTE: Wwn HM9 UNIDADE.

r.eí^íu^f-.wi

COT) oneatgos cofT]pie<iw>taro6 R'SAPl h:\ ílR

Cusio ^âr>o toiâi dd írvV3>do<o(>fa c/^s 02

M>c 4^'iVi;gi

Custo unTCr^ololaE íloc «Tou Mfvlçoe cmoL

CUSTO UNITÁRIO TOTAL SEM BOI 31.02

e.o.i. SERVIÇOS. 25,tu».

PREÇOUNDARK) T0T>U. COM LEISSOCIAIS E601

Embusmtnto c/podmargamaiuOautMizindeirgcinilana 1:4-FONTE: SINAPí $54S7
UNIDADE

Vi.OW.L,l •:s.v. _a«0 Pv:- L • ... T.. •. .1

COiti eoCdfgos çoriif^otiTurruiâb A.SCJCC r> >2 bj f',*G

Sftrvcote com õncd/gos coflTienwntâíos 4,W00 h S'NAPI õS.ilíi 1! .'n

Custo 5orSrio rola) da mOc>*de*obra cris

«T^Oa

A/^amaua traço t 4. preparo T^nuai

PcdraKie-mAo 1.10

Cuslo unJldrio UJ(4>dos matoi«i» 0/du i/edi

CUSTOUNITANIO total de MAO de obra Eserviços SEMBOI

B.OJ. SERVIÇOS'25.W%

PREÇOUHirAfUO TOTAL COM LEIS SOCIAIS E BOI

êjNAPi 7.1^4!» 4M IP

StNA? 6r?ü

VmesH SueUen 0< LjwSÍío Viana
£i)(éte»irídvii

flH;19i^9N/OtEA-.''i

135(«)

SI .59

409.43



PIRACURUCA

PLANILHA QCtÇÂ MCN TARIA (oiita Ob rANüCV?9«9*'

t4\Mi<uao: PtRACURlICA • PI CvlWsCíjEfiAOAJ

Ot^ou IUSic>i> JmUiU OcnUcJHar

Cen<ink> SKONV tf. isaonioi?
BD

M&TERlAfS

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITArIOS

Orgimnu Mçe 1:4 ctomito mádia (xvpiia in»nusl • FONTE: SIHAPIT3U4

WkHje-wa RtfOiWKtfl

com «ncsigos corplerrvn ijros V'SAK I

CutIO h0rAr'c9 I0l8l 44 máCHN»-o0^ã c>t&

tuçu

Cime^ 355J54 ^<i

Amiameca

lrTipemwâC«i(r7ânlo Cs pego rvKnuil 0)N'v^l

Cusfo uniu^io total õot malsnais 4'ou t6'viçôs e/bd-

CUSTO UWTiRIO TOTALOE MÁOOE OBAASEM 8DI

B.D.I. SERVIÇOS- 2S,H%

PREÇOUNITilRIO TOTAL COM LEiSSOCIAIS E BDl

:5 0J^

'vl'

«iO.lt

"2.5$

AlwtoArt* <Í4vtdâ^o Uõcos cprtmicos fursdM no húrttõntii 1oSxi9em 1<cm) de paredos com arsa liQuuIamenor
ou Iguü A vteu •rffanwM* de cesenUmento cocn preparo numual. Ibeldreme) • PONTC: SMAPI 8?51 0

UNiOAOE.

iti'

M>, iV «>'.1 Oj*"t ia«.i <F.OV-,., 0 .V. N,. ...

Pedreiro com ^ncar^oa corroieinfníares : OOCfl h ís NA.*. i'<iXi 1.' 'O

Servânta com encai gos corotcfrontareL 1.W» h 5.iNAf*i ss:«v3 :3 3& 1'.• so

Cusio OorAPo total d» rnSo de^õra c/ia 5:t -0

$•050V» i^«n«A CF.a<t 0 r'ev.'íncja í."..

Arpamaaaa traço 12 (canemo CN e aresa rnádai pera eirtnço/ massa únKS 1
B<90Atameoio de cie vi>OaçAc. oreparo r>«itufU

cons rr* Sl^A.^. 37 * .*3

Bloco cerárnco (Aiveneria vedeçâo;, 6 ^injs. Oe D« t>l v 19 cm 55.Í35 un S^liAPi /.T,? Ol'U 1'. '.'r

Tela da aço soldada gai^ârMJdarcioceda ptva ali,renâAa hc d » t.^ a
1 'timm. (T«lha 15115 mm Jç«i) *50 » l2' on

oeoéoc nt S.NAP uw: 2V,J

p4r«04 aco com tu<o. hdUe - 27 mn (açãoa iels) 0.ülí«i£ ChNTO a'r.;-k^' | irit' C:

CusiA umidno total dos ntf toriOís e;ou soiviços sIaJ» *fi

CUSTOUNITÁRIO TOTAL OEt*ÁOD€ OBRAE SERVIÇOS SEMBOI ao 44

B.Od SERVIÇOS- 20.U

PREÇOUNITÁRIO TOTAL C<MLEISSÓCIAS E BOI lOOJO

Pieo im eoneretD tímplM eep. Sem, treço 1:4.9:4> • prefere meeln^ com betoneira 4001 • PONTE:srrtAPi 8UT4
UNIDADE,

tr*

UapOB ^yj Oi/Tf •.V . ,

Padrsjro com encargos comoiemeAiares 5.50 h S I/AI». th.-yj •ir.çO »4 Kt

Sarvante cúm encargos conviemonTa/as 2.8C n S^NA1 '&•'H'' 1.Í30

CusUi noràno lotai da rrv^de-obra Cits

Sb(4ivi4 afoj O.*»' U Ml i'elrA^tvr.'> rAl-rH? TvSn.

Concreto rnagro paro ittfro, traço 1 4 s 4.5 (tísrvr.lo/ areia mõdiA' tnta i)
prcpATO macftr^ieo com batcnetra 4001

1.00 m* SiNAPi ruOfi? 235.25 233 25

AflAvo impermeaÈphzatrte pam conr^elA v erg 20,00 >s SINAIS .-L-r, S4^ '•i'.? <•-!

Cusic urstdnc tuTaldcs irvslenars r/ou ^rvtçov s/bdi Ml JtS

CUSTO UNITÁRIO TOTALOE MAOOE OBRA E SERVIÇOS SEM 601 4$0 B1

B.D.I. SERVIÇOS- 2$,M% 112.70

PREÇOUNITÁRIO TOTAL COMLEISSOCIAIS S BOI saa.ai

V^neiu SuelÍ4>i C^vllfiú Viana
tjtóòírtti*':

lW;l«rtU9l4/C!tW-«



m a"PI RAcu ruca I j í

PLANILHAORÇAU&Nf *mA r ofTie Ov

r.nNjne
sWS^ ,pf 4tí>^ÇCi7019 ..pV''

MimAJpko: PfiACURUCA • P( ( rrliA

3 Ai |.V^
ãQ 16%\^0NTKA0A}

OeiMp: MoffKrLa$anUrb OenilcUlv Rüi

sr-uvii'"*
uoir-. '•

Cofw4n« StCCMV n*. SSSOTt^l?
MAIERI4JS !5.M'A

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITiÜUOS
PIm Ctrám^ paniriomMio P£J*. «iMntsds com «rgamMMi do cimentocoldpta • roluntomoMo com cUnonto bnirwo•FO^E:
EMApiraa

UWO&OEr

»*

sC»» jr..; fstír,y-*>, .v.H

AririOf^sls com eixarpos ccmplomcnu»tev 0 r?c n 2 ,V. 1* •U 11

hcrwprts oomo^curgçs comoismenlsfes 0 t7g n Ç ') »•<: .'!«rtri ' J -U : .;'o

Ciihlo horano loial oq mAo-ab obc^ c/>s

«'a <pw*'»^ C.crt Kpfk r-r>,:fci •-.s H

Ai^smauA 00 omenlo cdmo em oò pam fuo^^ det cof^Tscas A.b6 t j3i 2-iS

F«fcO em caPànra «snunads osüa, PEImo«f ou iguala 4, ro<mdlo n«r>or ou
igoai 3 2025 cn* 1.W m* SJN*.pi i,.nr 31 Í^O .".fll

Rejums colcxtdo. ormoticio 0.24 '^9 SiNAr» rJTJir S \% ü7ft

Custo umia/Lo lOlBÍ dos msleriets e/ou striviçus sifidi

CUSTO uNrriRfo total de mão oe oaftA sem eo< 42 82

B.o.l. SERVIÇOS- 2S.Q0% 10 71

PREÇOUNITÁRIO TOTAL CO» LES SOClA» 6 BDi S2.M

Atvenifla tSevedAÇÍede diocoe eefimleee fumte m l^rtzentel de 9x1$3i1Sem (eepeeeure 9oinJde pered^fecc» t^ee liquida mertor UNiOAOEi

m'

VAC-ír í-i ^.fi. 1",.. *' - ; *c » ••

Ped/etro com «Tcar.^s «;enif le^ensfcs 1 õlCO r. 11 bO c?

Sa^víMe com cncerROS conv^dmofiioret 0.€l)1Ü u 1i.' j7

Cuslo rwrâíK) tolei da mdd de-pbra c/ls |i] V.iii

%':i» 'NI'*»» ©.•*T na'flív'>ue '/W HS ZkíA: j <* <

Ti^oiocecamKbfuredoefufuOOi i9.Qt I9 0cm Oif2793 rnl SiNAFl 7.«ú 515 Ti M ^

Atgemesae traço 12 6 (csnenio, ui e eroie mMis) pare entioço / nviMd orvce f
asspntemento de el-.roAerio do vi^decèo. uropâro nunutf

O.COM rrr* S!fjAf'r •v^ 3r .1 bO

Tsia de eço sotdsda gelvâ^iiradBi^Miaida para birenana. tio J • L20 a
1.70nvn, rreitia í5* l5iTvn {r;* f) *50 k 12* ou

0.73r.C0 m S:n<^pj '.ur.í: 1

Pmc « e«o com fure, hasM " 2? rrsn {ação tf'elsr 0 00940 CCNTO Sl^rvf" ) 'Iiy- ívft 0

Cuiio urrieno toui dos matenars e^ou vtidi

CUSTO UNITÁRIO TOTAL DE MiODEOBRA ESERVIÇOS SEM BDI 57 89

e.O.I. SERVIÇOS- 2S.00% 14,47

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOMLES 80CUUS E BOI 73 34

Chapkee Apiic«<to«n<aMni>lM*«(tiu(imU»csftcmcoMarrai, eomceUiRr 4* padratre.ifgamatucnto 1:3 com amafo nunual
FONTE: SatMHSTtn

UNOAC^

m*

o^i .r^•a

Pedreiro com encargos compiemernares P.M£ n '•% s'.'

.Serveriie cõm encaront cnmpiamontares o.ms h Sí.-iA,''I moiii Ü^^il

Cuf ic>horàiio loW da rnãoüv-obia c/ia

Vam«r«>*a» üie ••Ch-.-íT.l v*>7 Ca.PJ L

Arçomss&s trsçd l 3 (C/rrentú e are^a} 0.004 nP SN.M". AOú.tb ; 04

Cusio unilério total dos innierials d/cu serviços o/bdi .f ir4

CUSTO UNÍTÁRO TOTAL SEM 801 2 00

e 0.1. SERVIÇOS- 2S.0d% 0.75

PREÇO imrrÁRio total com lbs socuus e eoi 2.74

Vtn«o« Sudicn (K Vuna



í't-/,.scA
0ÊÊ^Í^-Í'--'̂JlSL2Ji

PIRACÚRUCA
\s...X

PIAMCHAORÇAHEMrÁmAíonts

r.iAaon
SiNAPl.i9

WianicioigPAACURUCA-PIl6H
(OESONCSAOÃJ*'*'

ObioioIMKwU&wuriAOomJcÍBarS01

?;FSí¥hrt3^
251»%

Com^rmUCOHVte:6907B^17
00:

hUTCRu^lIit5.SÍ>%

COMPOSIÇÕESDECUSTOSUNITÁRIOS

Atgjmm*(f9Ç01:)«mm»•mMtop«9p»ronMcArWço-FOHTS:9INAn7W9
UNTAnt

B"'

x>>^Rír.>f''^i.í,.v

Ssivonto(>3ri>of>c$igo»complsníeririVss"7000hhrvr<•j2010'<.-4

CustohivAriõicisla»m^o-õs-owacAs•ÍAyA

S«f«V9V*•U•€1..f..i........r

Cffi»ôft!d1'oaiaisd44i.:ji"9blh.Ai'11'!/.l0N»-íí«iCK

ArsiOrnMiS11»m'SlN'*<''i"*1.iu'crj*U

inp^mpAOinrvue-39peçartc<r>^160001ÃlSA-'5?;'i.

Custou-i)tàr:otõlaidose/00s«r»»çoss.^iAl

CUSTOUNITAMOTOTAI.DEMÁOOEOBRASEU804ÁdO.rs

B0.1.SERVIÇOS-2S.I»S12*55

PREÇOUNITÁRIOTOTALCOMLEISSÓCIAS£801fOT,73

n

MssmúniõA,parsrsMbbMnto<tapíntuiv.sm«rgsfnMMtraço1:2:8.prvparorrwcàniçocembsteneHíÁOOi,aplicadamanàjslmBnla
emfsetfdtpaf96t9«MsnbMncemirenentraSoi*efOnf.«*2,0cm»comttecuçft«<leUliscas•fONTE:SiNAPl97525

(JMDAO&

m*

iíuytijriaKulúrí»''Z-oSjfíoroí»

PoOfetrocortvenca^gõccompiemenarcaC4&Q0hílIfiAPI33:í'1t16Q{I:•<

Servemecomer<srçoecompierterilsnís0idOOhS'NArictl'>ü1120

CUjBtohoranoletal0:irrdo-deo&mc/sTc_'4

Maa<'-âa»crjuiv^tOvJnlHí!ÍeiiJKu\v..r."

Atgsi^uasatraço128icateareia5na)pieoaromtfcdmw0.037CfTl*S!N'«P''3'2:-r01Ü4211.1'

Cirtiov4'«te'iotoUfdoematenaiso/outerv^oc
,1.r

CUSTOunitAriototalsemboi21.tt1

B.O.ISERVIÇOS-2S.OO%549

PREÇOUNITAROtotalCOMLESSOCIAISEBOI27,29

A>gam«utrace1:2:t(cilamamMlintoesneliM*]prcpuernscSnlca•FONTE:BS4APÍ87212
UNIOAOE:

m'

C.Mitl.NMiÍ^JHn

Ope/adcrtjot<(ânéirac$t»ccAdnVm:(u/vOCccme^icarguseo*Tpl«mry>tato:.4200-:h'L22••>•.'4

Cu5concrariõ:oca(domAooso&ra04'4

£)úriirz;^4\f..r;»í"iCuV..

AmidrriM4UÔOm'Sl^t^Pl.',7030Wid'0

C;me<itoPtfllansiBSnsSiMAl"i.->u^a'0'••

Caihidroladaperasrgarrúc&ai».ro^9SINAI'1IIOA0&<)r-c.'IO

BetsnecfscapacidadenornnMd^4001.cspuodmledenaatura3101,.iKrior
ei^cdInf^aicopotAnoade2HRsomcõnogador•CHPdturno

1itCttPSINAPJòHSyi*S61

Seioneirácapacidadenemntfde40Qt,cspeodadedenstura310l.avtm
^euicorriiftsicDpotèrieisde2HP.semcArregadcr-CHPd:jrno

364CHISfNAP0.3'

Cusioui>itânctPtald05maie'ia'&aMuserviCMc/bdi
2-'.(s:.b

CUSTOUNITÁRIOTOTALDEMAOOEOBRASEMBOI3tO<2

BXaSERVIÇOS-2S.WX77Ct

meçoUMiTÁraototalcomlebsocimsebh»A<03

MVai»

aNJ«-TÍ«914/CR£A-?i
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PIRACURUCA .

(>LAMLHA OACAMCNTARU for.10 1* «PI j

Mwikkm HRAOtRUCA • ft
Scckvn

M.tS^Si^SCNCÍÍXOAj
Obietv Uolhvia SMttrUOomlcnàar eoi

%rRí*^<i'OS
2A,Wa • . •

C<»tv4Ato âlCONV n»: BSS07B/Mir
em

MATEKlAiâ 15.3»;%

COMPOSIÇOES de custos UNITiÜtlOS

RcvMllnwnto Mm esrlmlu MmitUMa 20 x Wem.iAUnhi. PMrto aiRk«tMmaU com iigain»» d* ciinaniD CDianu o c«J<B4am«nU>
com cimcnio fanncó • POHTE; «HAPI87240

UNtOAOE'

«I'

UÍM^-Ot lE.dTI *1-- í-l»:t4y'f. M V ...

co<T) «-Ticafços OAÕ r> .< sAr, T /f/. 1 ^ •/! . '.K

SârveftTs co<n «oca/gcs COTr«)efnorl»re« 0 26 n SNAk'i «t*. uo «4*

CuSoO nord<io loial da mâodí» ob^a c^s y.iC)'

F*r *;C0 ü-*» va'

Ajgamassa m omemc couinte »m po para foa^o dai ccfOnc» 4.b6 Sl?iV'i li?' Oi-.< / «íi

Cerâmica ««meliada ewraoii IA qualideoe p/paiede PEl-a alui t.06 IT1' SiMAPt S/fir 3tfi0 34 45

Ciroefttft Eraricc 0.24 kg CiNAPr 340 r. 52

Cusio unlârio l<ilaldos maiariats ercKj seraccs vlid* V 73

CUSTO UNITÁRIO TOTALDE MÀODE 08RA SEM BDI S0,7f

B.O.I. SERVIÇOS' 25.00% 32,6B

PREÇOUNITÁR»TOTAL COM LEB SOCUUS E BOI 63 39

Trama de madeira cempona por dpea. caibroe e terfee para talhede* de nedelra ai* 2 aguas para Urita da encoli* du eaidmioa su ot
concrw». Incluso tranapene veitlcel. - FOKTE: SINAPI82538

UHiOAOE:

m*

ObAA l>iO r^efii'»tnc Cl S-ii^í, liv"» ;'„6rJLi

Carpttteiro <oen efpcaQCS etrfiri^^rrEH^tarés 0 3ÔCC n Ã 'àA^i iiôi'v •,ô ó 0?

Apaar(e de c^Kpirrteuo com C 3600 h \i y.'

Cv«to hoíário \otíÍ da mâ>ae utna 1 \ \I

rnii«r?r«(4 (/4*l* U«J J-lskiífFir.T V.ATi «J U': '1

Pir>â de rvKlelra não oparelhMs 1 ô < S.O cm If.v- ni $iS7*.r- -4'--. 1 •: 4 )Cl

Csikyo ds madem náo s^elheds S 0 a 9 0 cm i A74C m SlN-tr- X4i- 6 00 M .'4

d« ntadecTA nác a^/atvirtaoa &,0 ^ t2.0 cm 0.6010 m Slfjir 447': it 0? ' 33

FfcQQ de aço com cateça 22 x 4ã O.OV10 kg SíNAP! •'.íisWj in.ü2 (! ;^u

Pr^go de í»ço r-sm cabeça \9 * y*) OOWi 5;fi/r. iiji >7 llíiA 1 so

Pfeçòòs acccoincabeça (L k t5 Cf07ft; *0 S,s-5- :'ri.' ! 'I.ii

C^iercro e^Wico de coluna ç^acasade «co í;0413 CHP IfiOA '. '5

ChÈncíToelèlrico de co«una, capacrtadc *CC Kg 0.0572 CHi SiNAPi ;-,i2'í;r 1 >3

Cvslo uniidíio ictoi dos ma^ertoi» i/ou serviços s/Mi 2t' >1

CUSTO UNITÁRIO TOTAL DE MÁO DE OBRA SEM BW 3?.21

B.O.I. SERVIÇOS' 25,00% 9.»

PREÇO UNITÁR» TOTAL COM LEBSOCIAIS E BDt 46.61

TeEiamanlD com lelliaeordfidee capxansl. dpo colonlâl.com malada 2 *Bu**-iKluSd v*'<'Fal - FONTE. SINAPI 84204
UNlOAOE;

fn'

w>>c»c«.u U.A.'' ... •.

Te9i3(]is'.a utfTier>ca'9QS conplerrerTfares 0 2 n L--I»! •y(.- itj

Servente com encâ'^ comclemerii^et; ü ft h <;^,\rtAD *e '>i20 ' \-0

Cu«?oborãno total da mSQ derObra c/l& u

^'a, eíTwm* «>4^ -1 i..-: . -Á •

Chíncho e^ico d« coluna, capacidade 40C kg 0.0372 CHP siNipf ••zs< ()

Cbincho eldtrico de coluna. rapoCidiTde 400 kg 0 051C CHI stNAPs 'js:.è: »7 »•! i 0 33

Ulha cardnvca canal comp <* 4r> em • 12 un htV Ü027yKJ MIL <5ff*AP- 7-.;;) üfd lyj '> 'i

Cu«ro unb^to loUl dos matonats «/ou se'viço* s/Mi I.. . Pj

CUSTO UNITÁRIO TOTALDE MÁODEOBRA E SERVIÇOS SEM BDI

B.O.L SERVIÇOS- 25,00% 6 ^0

raEÇO UNITÁRD TOTAL COM LEIS SOCIAB E BOI 33 96

VauMU SuíXsn a« Uwílflo Vans
En|éÍ^Kin Ó>ll

flN:lM?W91S/CRW>?i
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C|,

ís;L.Jdf5{
PIRACURUCA

\ \
PLAMLKA ORÇAttmi ARIA i 0'.t4 03

ClAhW

« , e... ..d,. . .

Utaucicic; nAACURUCA • Pl LCkfl ae,5e% {cvêÍ^ f<aoaí ,^ ''
Ot^(9: Mafherla SâraUrta Domieiaar PO

Sf BvirrA
Í5.CJS

ComknoSKOHVtr. 8907B;»17
ao*

WaibKLAJã n.M'A

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITARIOS

E*<tU(drl« de tem. d* tbdi. bem cheU cem requadrd e eusrreclo • FONTE: SMAPITSSSIM UNiOAOE'

m'

Mtour» Uim >)»(« Uf«3 Ir<-1« *<'1X1.» ilov^: ti.,o 'I.T» .

Serrnihoifo com encõiijos coir^lemeotarfl^ VOWü h V NAPI nv/t ifj.n

bervpTite comertcar^of complomentyet 1 0000 h Si'4APJ fib/10 "i 2Ü '.2 ^

Cusio horáno total da mAchde-obfa cAs TU

»•(%, •lUrionteo Ctmi ÁliVj kjrFwic^noM 'f}M^ '«> .

A/gomossa íioço 1 3 'cuneoi?» e arfein mefl.oí o.ooer m' 5^ ''«rpth Ik .•4Í

Poda Teac auv i^ twra cnata c/ rsauarvo e con^eta 87« an > 00 m' SiNAP: i-y:: :•.!: -•C

Cuslo üDtlâTK) lotai dos rroYiT.iais e'9u serviços aitdi 3S< <2

CUSTO UNITÁRIO TOTAL DEMÁO DE OBRA ESERVIÇOS SEM BOI 414.33

BOI.SERVIÇOS» 29.00% •ft23i

PREÇOUNirAlUO TOTAL Cm LEISSOCIAIS E BDI «1791

Caia«to M eu«n sobre rsaesbRienlo liso cAadosM i1* tluitor com duss damios • FOHTE; SINAPI73445

Pí.Tloí com encorpo» 03PnoícfTiéoí®o$ 0:itl

Servente com «ftoârpQ»cooibiomeoTsies 0.104 S'.VAH NH.iir;

CiAio norvialauioamlo-ao-otirac/l»

virQwn commn p9rA Arg^massas U.AA SiNftPt P9*

rr««dor4« cal

Custd untlâftc blAl do% &fou serviços fi/Ma

CUSTO UNITÁRIO TOTAL DE UAO DE OBRA SEM BDI

BO.f.SERVIÇQS» XSMV.

PREÇOUN(TAiU3 TOTAl COM LEISSOCLUS E BOI

Pintun «m>lte sinUbco brUbanlf duis itemSo*pl ferra • FONTB; SINAPI 7352471

3;fiAr-j u.po

com fii>cE(rgo« corr^>ementa>fT« 0.4000

Ci»lo ho^âno loiai ila mao>d«-ot>ra c/1«

Ltza |V1«no 060

S(.Hv«r>t« «luefaU»a t»se de aguattAx 0 07

Tí<Ma aamaAa airU6t>co «Ao ivilho Siri^Tl 72i'2

C<.jitO urttâno Utfa{do» ratenars e/ou wrviçoe &ti$i

CUSTO UNITÁRIO TOTALDE UAO DE OBRA ^ttBOI

B.D.I. SERVIÇOS» SS.OOTL

PREÇO IWrTARO TOTAL COM LES SOCIAIS E BDI

") Tí

1 .'i .">0

^?.y7

VanMU SueBí-T 9»Caiv^ VUIÍ

RN;19^íÍ91«/CHfA-?i

UtJiD4CE:

1 V

t.71

UNIDADE;

I T-^

Ctifl

•i QA

' '3

25,54
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PlRACURUCAfíiVF^r._JÍ6..\
PLANU.HAOAÇAhEMriRIA

0»
SMaAPIliUl^Ç'̂30tS

...,r

UiXiiUO^PIftACURUCA•P(UI-.

Íi-<^A6ur|;^ONFRAaÁJ

Oc^.U»merta$anurUDcmidllvC1ü>

rvtwvjoos
:sc3v.

Coflv«ni0SICONVn».8Sa07«/M17
uo<

MAlüRUUS1S.9d%

composiçOesdecustosunitários

PfttM•rtMOe»tíáoln^ot»F(/NASA-FONTE:COMJHSSIÇAO
UNIDADE'

uo

MAo^A'<nf.v4TV.*

Fi'iofconsnça^çostcnpíemootarea0?•.ais^^n'L'A'j

SdiveniRCOT)compiomen(vBsn3*.A;'i-.!•<v,•:».'t;i'7

CustohofSAOio4aJâamiooootitac/]e11

1'111<»11!•!0<i«4IJ-WIK^í)1.1..w;'.V•.

TirUBOtbca0.17(Sl/iATOAí.í'b

Cusfoun^Td^iototaldosmalorlaiso/euseivicoss/lx3irts

CUSTOUNITARCTOTALD€KÂOOE08AASEMfiOl1244

B.O.IS6RV1ÇOS»2S.<X/%).35

PREÇOUNrrÁRIOTOTALCOML£(SSOCIAISEBOi18.8D

btstetofSA«MirátnMhonaunharia)-FONTE:COMPOSIcAO
UNOAOe.

un

ir-'.Ko1f*r/-'^i.'»UtAtK"^

EfdtKastfla»i*iencdfQoscumpJeinvntarsshSiNAFI1700704ít

AuxifeardeElatiiâstacotncncaroúar^nolanienUcest,20hI32u

Cusfohorânototaldamé>d9>ob^
I.-

i;vi1.1't

Fio2.5mn)*20.00rniUNAfi13Sr-iD

LsA^oadaHuoracenteos40wi.OOunS-M'óTí.-7f/J•o-->

IruenvotoruravarM1seçdesC9oa.Qa<lodomsOs1.0CunS.V-J'.•2\V,'44*44

CaixadcplAst»cede4>T1.00unSlfvAf1(>/?1«ii1Cl

FfQisolontoiqIode5.0m2.0Üuos:r.'Ai'.:r'<:>/iu.•<:

E<oToduidP%'Cnex^elconugodo20nim:COIT)S.50ÍF.:a?.,flíl:is

Cieaisd«piâsKu5,00unS.fx/V'í20.;•>02f.:vu

eocolda&agualite1.00un'3&0•:.>.n

Cusiountldnoloialdosmatetiais«/cm;sor)>co4$/tdin-j^-2

CUSTOUNlTÍRIOTOTALDEuAODE08RASEMBOI9723

B.O.I.SERVIÇOS^2S.M%24.31

PREÇOUNITÁRIOTOTALCOMLEISSOCIAISEBH121.54

Víoes»SueUeooeUwaioViaos

g>i'lf»TaÍ914/Cl!EA-Pi
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PIRACURUCA

PLANILHAORÇAMENTÁRIAioiitsidw

CtrtUiS'

11 15INAI^P|MAKÇOZOII».,^'/'

Mun^igio'PflUCURIXA•RLt-*

Ob|»teHMhoriiSAnrtàiUD»7vcSiirBÜ<

Convtnío&ICONVfl»;a«a07»0l7UATLRiAIS7B.5Õ%

COMPOSIÇÕESDECUSTOSUNITi^lOS

>rnlalsf*aMdrtulte*-Cof^untounlUclo-FONTE:COMFOSiçAo
UfTOATe

IVMIIIjr.1fsolntí^/ríj.»

F.r>c.ân9õcrcomonungoscof^lõniDriijiest,50hSlíiAr-lfy^.-Au'.C77iilü'•)

AuiibsrdsEncAnodccompienvnlAraftt.õOh5.^iAPl^j),'Ab-3!üU-'*

Custor>ordAoleuldsiT4<ydc-eõ^cAs44't

«/cijOv«<eu««<>V-"iU5

'TuboPVCrigldosola0SOmm500mSJ^AHIVb'i.i'jr'"-Ti

JC^moPvCng*»l.RT^*tíOFWiírooun«•NAP1jj

JeeAoPVCti9>do«old0ZCnvrt4C0itoSNAK}M.'o?r.1<0

TéOeFM:rigK)osokMTelC20nfn3.00\JUSíNAJ')oc^1t'J

ChüveroiJoPVClongo1.00unS'NAf'l,'(,ÜL11pri19.J

TorneianieüilAmoioia1/2'oü3/a'cuHo1«un$]KAPÍ"007'4C?K'*:

Peryspo«Prc«AflbrutoíeiatâoJOrrtfi)c/adapOdares1.00ooS'V'%"•7Mor5

L«.vüePVCLRõo1/2*t.ccuns-síf.0

Fitoveodroscaroloos10m1.ÕCimã.fvAr.:4i'4

'\ddsnaopi.àcticD|)ArAPv^C.b>snasacom75gO.fOunS!N..P-'5.«5:*1»

C»jsl0urptátH)(oisidosrodlenakse/DOsorviçoi8/t'<^

CUSTOUNITÁRIOTOTALoeMÁODEOBRASEMBOI9578

BOI.SRVIÇOS'-29.00%?4.70

PREÇOUNITÁRIOTOTALCOMLEISSOCIAISEBW123.AS

inõtitDçiohktrAuUea•Ttr^jadetaverroupe/pi*decpxlnl^•PONTE:COUPOSIÇÀO
UM{>AOE:

un

S»>-,s-Vi'.-O.sra,«•11'>k!ir^MV.TA-.I.',n*v•.^

bnunedorcomencoiddScomplemerücrfj»1,00hTi?;1C

AustiiardeEncanadorcomertcdrçcacompiementares1,00hSir^APIFB24?U161110

Custehorário(oUidenvio-de-obrjc/ii

I..-PIRí-Íi.fi^wjjPS.«UO..T>F.

TuboPVCrígidosoiü.020mm5.00mSsaí»';Sf)5.*fi

JOéinoPVCrJgIrtoLP1/2"<2&nm10Cvn«!SAÍ-".!'VM1u>1•

Jc-9hoPVCngadosoid020mmj.oeun7.•!;

TorneverneUHemereiú^nçepaioleriam1.00unS*SAf;1'>t»

PiiavedâroscarolodelOm1,00iriSífiü^.rnúu;.J2*1;2<

Adesivo(4ásncDpamPVC,^snagocom76g0.50unSPjAPino025;'C1

Cos10umtánotoieldosmeierM«/Pum)iv*Ç09atci

CUSTOUNITÁRIOTOTALDEKÁODEOBRASEMBOI61.01

BD1.SERVIÇOS»39.00%15.79

PREÇOUNITÁRIOTOTALCOMLEISSOCIAISEBDI76,76

Viana VannuSutHenmCj(vd*W
tn<ép|>«tócMl

RN:1»^9W/CREA-Pt
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PIRACURUCA

PlJiMtHA QftÇAUe>tfTAmA Fomo o»

C.'nio»-
Pl^feftÇvVTVA*'* s/

UwkiQCM PfUOAUCA. PI ItfiS « tíí^>eSO»»€RAOAj

OtfMD, U«e>oru SArttâria OvnlcUiar B0«

TFÍTviri-W
;í5e%

Convinho &ICONV i/. SmtSWMM
BD'

lAATERlAlS 15.00A

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

ln>ttla«ta hMi*ulica> nn*(v«tArto - POKTE: COMPOSI«AO UN10AO6'

Urt

li» cora Ô"»'U •>.1 Vm.MU i^I.T

CocsnAdoi com enorgos compiõiTViUres 080 h fnari i;:v'í; *ü 77

Agiibar (MÈncanadcr com coirçlerr^ist»» C«Q h ''' »'j

Cu %:o nc<Alio toiUH os nido- de o&Ta cAs 1-.'5

fArvr,cM *lai ir-io . .k-

TuOdPVC rf9H3o tokl 0 2úmm to.oo m Sí^JA^'l CiôC.^ I^&U

PVC rigiòo ioi4 0 20>wi 5,00 U'» 5Pi>uv 5U2 015 1 75

Te ae PVC riyido MidAT« 0 SOrrvn 1 00 un 5INAFI 0 61 0'.-Z

Rogiscro de GHVsra lirulfide iRldor/i«3uplAdass 2.00 tiri SiNAfl M'tc 't:Q2 M04

Fita vedo tosca rc^o de tOm '.00 un 5IN'V'1 Tv24 :a

Ado&vQpjas&co pAid PVC, ivviR^ ;noi75 9 C5C un SINAf: 5 rs in3

Custo uAiUooMal dcc moteodi» «/ou »ernço&s^Xj^ 5r75

CUSTO UNITÁRIO TOTALDS MÁOOC OBRA SSM BOI 53.74

B.O.I SERVIÇOS* ».0Q% 20.54

PREÇO UNITÁRIO TOTM. COML£tS SOCIAISE BOI )04.55

bwWaçAo isrMIrte - Con)»ito aaniam. fOHTt: COMPOSIÇÃO
UNU>AO&

un

UJe <x-'.£i'a . ,0

PncsAAcOf com sncaiijos cc-mpteitpntR/es 2.«b h '•6 -7 41 r79

ije EncAnsdor com sncaf^ cornpIpmenUfSs 24$ h 53 le 37 24

C usto nor^ki tMtf do m5>de-&y& c/i s 'i33

<ÍJO-t KyNítrr.-.iA 1^1», .<\ ',.t' ' « /"O

TtADPVC p^es^olo 0 lOOrm lOÔ m Sir^aci f. t5 ' '5

Tubc PVC p/««>golo0 40rm 3 W m ss ,'i 2 <-4 5 rz

Cutva 90" PVC jVe&j 0 lOOrwn t.CJO Ul) &lN;<Ci 12 26 12 2-j

Curvã ÕO^PVC (Ves^oto 0 4Cmm 4.C0 un SlNA''i 2 4Ü 5.00

Curva 45* PVC p/e«40to 0 4dmm 1 cc un aNAi-"^ ' Jf j 4 23 4.2S

Sitío ^aavondena^áo de PVC '00 un SfNA;>i iiUi 12 « 12 5^

VaMáI» pAavandafkO/pkO de PVC voo un àINAi'. '.^bí 2 fij 25j

Caim Sdoneda PVC lOOxIOOi^Omrri C/Gretha r^nda Branca VOÜ un 5ÍNA-'! «, t;i

Aooirvo pr^sDCD pare PVC. btsnaoa com 75 g 1.J0 un SIM/»'*'! '"'J fi 25 ' Si

Custo uivtAfTOtotal dos matendi» «/ou sorv<05 s/tili /!

CUSTO UNITÁRIO TOTAL DE MÁO OE OBRA aSH BOI 14«.22

e.O.L «RVIÇ03- ZS.OOS J711

PREÇOUMTÁRIO TOTAL COM LES SÓCIAS E BOI \UÃ3

vsn«« Su«ii«(i wUP«tfó Viana
£n|éfl^(Ca«lvtl

^N. ;«^?H/CRW-?
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ÍS/ FtóN'-\
PIRACURUCA
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P LAMILHA ORÇA UENrARIA • «k»

itinioi
API J'' /

UuniCicm PHUCumxIA • R L»n

5oc i.ui
%? |̂(yjú£90«E>U0A}

OBipt» Mmvi« &«f^ria DcmicMv 90. :sM^ ••

Conv«n« atCONV rP; eS90rtP2017
aii:

MATERtMS t5,«%

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS üNITArIOS

InWafta MfMita - Taniuaaiplks • fONTE: COMPOSIÇÃO
UNiOAtiS'.

on

O.Nin •Jr..: k"A

EncâPQdorcoo) encargos cornptenvnureb T.oo b r/-.; Ir; r II. ••/

AgXfUr 09 trKêfíéOv ccn encargos CGmpiem«nUr9t vco h S*|AÍ' ' f iti T3 '5

Custo norono lotai Oa mAo^t-ot^s c^i 2uw3

«•*>! riK(i*.ra^ Qujii n-tí .j .

Tubo ^'C p/esgo(o0 iOOmm •.CO m ,1 T., 'a

Tc 09 PVC p/«0OW 0 lOOmíTi 2CC un 5FN--'| rt' r'JO

Cap PVC »6oe R s^to píeO»al CN I00o»rr 1 00 un e

AfWsivci pJOsiico ps/a PVC. com 75 g 0.50 wn S?N'V'| KV í/ 75 c ói

Ctisio irmtario ti)tal rios nta(6<uil% sorviços ?• to

CUSTO UNfTÁRIO TOTALK MAOOE OBRA SEMBOI 67.12

B.DJ. SERVIÇOS- 2S.OO% 16 76

PREÇO ukítArio total com ua sociais b boi i

tMtUOo —Màsio • f UtrpAnav^b^ - FONTE; COtfPOEIÇ&O
UNIOADE.

un

WK« './«a CUW "cIl:i S-.r.— C I

Enconõõor coiri encargos cc.-npiamu.MâibS (50 á.ijA!'i Iib.67 1í).?7 25 lô

AuxJiar (}4i Encanador cont eocargoa o>mpt&niantafi»« 1 50 h ijirWS'Fí:JiA:4S Ti m lU 74

Custo horaoQ totpt oa mào-ds-obra c/it 44 ^0

Eifci- tJ»™ >•••0 •%• í'.

Tubo PvC p/eíflolo 0 lOOrwn ^,Cv m a 15 24

Curva W PVC cVosg 0 lOOffvn I.IX' MO :>ui *2 ir. U29

Té de PVC ^sgoto 0 ICQrrm i.iXt un 't.N'. " -v.^i é vy

Cap PVC sõAe R P/ asgvo predoi DN 100rm t CO un é Al

Adssfvo pissUco pKS PVC. ttsnuga com 75 g 060 i>n SIMAF'1 ML 625 7 63

Gusa uniUrlo totst dos ntatsrtais e/ou serviços s/bdi 611 S5

CUSTO UNRÁRIO TOTAL DE tãÁO D£ OGRA SEM BN tdi.rs

8.0.1 SERVIÇOS* 2$.Õ0% 26 44

PREÇO UNrrARIOTOTALCOMLEIS SOClAtS E BDI 127.19

UtttatoçfteMRK4rt*>SumWouro• FONTE:COMPOSIÇÃO
UWOAOE.

un

PoMrn:"?«4 VA.

Fncansdo» com enwjjosconirieniíniaiM • 00 u •t*. r r 1': "7

Auxikar de Encenodcr com encarucB (X>rrpFem«riiaio& 1.00 h 5lNAf1 KU74H ri 115 12 16

Custo horénd touH da irAo-de-otxa c/)i <>5

Oü«t F.c1o'''r*;«a •*--3 < •• »•-*

Tubo PVC t^esgoto 0 lOümm 1.60 m
SiNA^i ro.iri i 1Í. IJ&4

Ade»vo plástico p9to PVC. bisnaga com 76 g 0,50 un i;iNAfr'l M9 02Í

CuilountUfio lOlAÍdos rrtSer^ê>ou serviços s-iTidi 15»>?

CUSTO UNITÁRIO TOTAL OB MÃO DE OBRA SEM BOI 4560

eOJ. SERVIÇOS-2S.00% 11 <d

PREÇOUNITÁRIO TOTM.COM LEISSOCIAIS E BDI 57.M

Van«M Sucütn íe C^wího Vana
Ii;^U«lnclvil

SN- l9è?2fi914/Cfl£A-'i



•

PIRACURUCA 1,..ií=„;,,_^...r.-t5,^, -T^ ,: -y
PUIML KAOAÇAMÊNr ARUk Fonrp CM SDiAPiVVi siAPÇtlftgr»

WtfMJM* PKACWUCA • PI UM

S(Xi>K
(DCSCWEk^jà^^

OE^mo. Utthoru S«manâ OmkiHar BD'
25 .Oí»*/.

ConvIfXp SiCONV fl*: 89078/7017
ÜÜI

WAliniAlS 15.00%

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITARIOS

InsUIiOiOMnlttr1a> TaftW 4» iMrroupa; pia do cozinha • FONTi: COMPOSIÇÃO UNiOAOer

im

U.'M fiCfOfrr.-i^ •PP-.TA r.r.w,.-,.

Ej^caAMC com en^got cc4TipWfm60ta<es KiC n '«ti •' 25 'ô

AuxMr da gnconador com oncarpos i:orr9lomc(^tafc^ 1.6Ü n -1 V- ifi 'í

Cusro horono lou] do mãc^do-otio g/i& 44.:;íi

f^j niifi.iin v»'i' aj

Tubo PVC p/frS90lo0 SDmrr 2.0C m SlNAPi d ro 1' si

Tuco PVC cves^tò B aOrrm t>,76 m SINAPI >.SjS ?94 ? 71

Curva 90* PVC iVaagoto 0 dOmm t oc un SJNAPI ro*Í2 5 45 5*5

Cwua 90^ PVC p/1»90^^0 40mm 2.CO Ui1 SJN.APJ *Í4C 4 60

Curva 4S* PVC p/es^o^d 0 fOrwiN :cc un S:^hPI ;i ir, '.fi

5rf5o pflavfif>aí'fiai'pia ü'í PVC 2U0 un âri.iPM 25 '2

AdosNQ pljslico para PVC. bisnaga com 75 g 1.00 un SINAPI ^'0 f>?« 5 35

C^to undAfM (Mai dos rnMerwii «/ou wvrços i/bOi /6fi3

CUSTO UNITÁRIO TOTALOE MÁOOE OBRA SEU 601 UI.U

BDJ. SERVIÇOS- 25.00% 90.46

PREÇOUNITÁmO TOTAL COM LEISSOCIAIS E BH f52.M

lifrucrt 0 •õdMrid* »anlUrie* <eoojur<ounitário) • POffTS;CCMPOS^CAO
UNWAOe:

un

iiào-ae som O.IW i;f»u r\lF:cr.>'. 5<?'-v« —.

rncanUor com onssrsos cc^nvlõmonidroi 5.M n i.N'AP'fi,;í7 »6 TV 50 r>i

AiaAs te Ertcanadcr com oncarpos iSompSwTwüatsà 5.0C h 5/'íAri 543346 s: tc J9 45

Ciâm horário total di mfto-da^obr» cPs se 7S

» íW:» 1 itVM A ir% Cji*» \y,. V..i:i «t ú-.t' .••«••,-

Vaso urvtíKiO vnfc-oate com cai*0 ecfecada looça branco compi 1.00 Utk A^ 0 .'-vo.i

l DvoloricUcuOa do STkviiT fíviíi louça oranca 55 X 50cm • paflrác mcd o t 00 un çíiAi'- • 'i •:4 '1 i-

Massa p^4UCâ par i voci.TÇãâ rj.as *•3 fiifiAP! 5r.93 . vil

Porta toalha do <i>$toarn mniai cromado. tipo argma '.ÜÜ ijn SIÍMP5 21.01 Í5A.1 v!' A.l

Pape^uada parada am neul anmedo, «amtaiTva '00 un SittAPI :1"C5 30 6 r uOA7

Saterwtotfa de parede em rrviel cromaoo 1.00 un SrNAPi 1f/5? 29 ôA 2V30

Custo unitário lotai dos rmieriaia e/ou serviços c/Mr 4C V J'a

CUSTO UNITÁRIO TOTAL OE «ÁÁO DE OBRA SEM BDI S$2 i*

B.D.I SERVIÇOS-2S.oa% M9 06

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOMLBS SÓCIAS E BOI 6M.90

Vxnnu Su^e.1 W C

Lo|fef^O*H
RN

Vim



È^"'\PI RACURUCA ÇJZM-h1
PtAMLHA ORÇAlldiráRIA SenTdlM \

f.'/*IO*
^ «AftÇ5í?õ'í» /'

UkBMjao: RRACUftUCA • PI U>|«

Soci/^K.
^ÍH.lWSONEftAOAi

0^14: IMhoria &ar«Urld OonUcAar 6D>

sfRvicr.is
:5.C5%

ComMoSfCOKVr^, l907Vn%7
eu

MATRRuUS t5.O0%

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITARIOS

C*lud>lMp*C*e«nconcr«te piMnoldMO ON«mm c«ni Bmp* H«}Oc<n-fwnMimento* inunltcie - FONTE: COWPOSKÀO IMtOAOfi'

vn

•.V..1 l<<M'!r/'ri.;i,i

Pedreiro corr^ erftcaroõ)co^Iemeniarot Ü.fiO h SiNAPi 'i; en 1.Í.M

So<venl« com êficârpos compisfn&nlafos oeo n SNAJsOttir' t?2y fÜ 66

Cueiõ rtorõno total oa mAo-õs-oM c/le :4C0

Serv^at •/r>i Tri^>'uua It-xj V.l ' Hi

AygsmMu tiaçe 1 i (cal o fOka medm) preparo mecârvco 0,02 rr^ SiNAP: haf-ii «02 00 tv5

Caru inspçção. coTicroft)prs-rwúado çrcUnr ccmtarr^ D-60 cm H*30
QTI

1.W Ufí i:^K« r; -6 -e

Cutio untl^riotolai do»» marpriAis e^nu «<»'»)Ços &%)di V.'

CUSTO UNITÁRIO TOTALOE MÁOOE OBRA SEM BOI 07 J1

e 01. SERVIÇOS» 25.01)% 21.60

PREÇOUNITÁRIO TOTAL COM L£t8 SOCIAIS E BOI IW.OJ

Coneras «imdaTck * 20 Hm - FONTE.'CCMPOetÇÁO
UNIÜAD6.

m*

MíVi OP rxna líftO Kefe< S.-Aj-v.m.-

Custo twilio total da n4o-ile-o^ c/s

SerrAço»•!*» wais^aa Ooaie Ütí MçtrKt-ncia V&ky RS Ci/Vk» -•«,? »t

Concroto Ktridurai lcl(>20 MPa viradoooibetonsT.i 1 W fi'' Ni NAPf UtVjí ;<« \ <> 1 y,' v<i

Uirtçamonto irvinuo! do corvTsto em osinriHS» cncjutnrfo v<üraçái) l.fiO m' -íjsaá': .utt;;..! iOA'r,i

f aCmcftçSc. fTicrttagcm o dc unontagem cv fcnu pa'a radip* sm madots
serrada 4utiii2acâes

AÍXJ m* S» fíA?i 'J A:' { R M'| •?

F-cmec/mantC'. coils, tfobra õ wocaçSo »iço CA-50 CiC.OC 'jiVM'. v?,. <0

fscofsmcirto dc forma i 00 m' biNAPlS.tM-t • * fit 1 • S-.

Cusio untArio total dot iT«wer«ais e/eu te/vços si'bdi ; Si: '-Cl

PREÇO UKÍTÁRJO TOTAL COM LEIS SOCIAIS EBn 1 l.a22.SO

GcKnMW^^i0^npè,t^^•X7•.9 içtatniBfMltmMia/bea&i^prtpõfOineeAnfeecAmbatoAain 4001 - FONTE. StHAlH 94964
UHIOA&E:

m*

•AVí L»- Jr-t; «rlrítn.M

£ervsni« com e^cdigus complemonlsre» 2,0000 h •í:o! .''XO
ODOrador os Mioosua pstacrdfíiria/n^siursdc comitrcargos c^rr^omarUres I.ÔOfXJ n íi:;ap: 'i-.a; I 22

Custonoiatrotot^ da mdo-rW-^xa c/l& I av

Cmw4 >}-%i FÍA»fC'!ÇPf.ra '>3 V.u-í:u->'y"

Stteflcira eapaodada nomina) de 400 * capaudado de m&turâ 310 i. motor
etèmca lefasKo pcnr^a de 2 HP. s«m cana^adc • CHP osuroe

O03on CHP S HAPl .460"^ 0 1 M t20

6«tteeifa capacidade non^na) de 4G0 \. capaâdade do rmeiu ra 3101, rnoto
etetncd tnfasico poténcji de 2 HP. ««m c.vtogador - CHP drumn

0.7600 CHI S:NAPI ftd»'*' C) .V. C ,t4

CimorttoPornand 322,^800 kg StNAi») \UV iJ.ÍK 1X "

Areia mèd^a 0.7460 !ir» SiNAt^i 2 / t-S

Pedra bmada n* 1 ou 13 rm 0 5670 m* SINAP, 4 72' 4^ AP ?t> U

Cu&*^ ur^río tdtai dos materiais e/ou serviços stidi 241

CUSTO UNITÀAIOTOTAL DE DE OBRA SEU BDI 291.13

&D.I. SERVIÇOS» 2S.M% T3 7®

PREÇO UNrrÃRfOTOTALCOMl£IS SÓCIAS E 901 363.91

VsrefU SwtfHeA oe Vüíw

«N;1»^9W/CREA-?I



ijteftl I^IRACURUCA :

PIjMCLKA QfTÇAM&NriAU ri^nlr Jv

UuMíKlfíiC nRACURUCA. PI Lvrt aíW^. (DESon-ejuía)
Obfttte mthahi fmiUinâ DemklU» PCi

HrMvKT.r»

coftvta siCGMv (1*. 8saQrmi7
UiJi

írji:/RiÀi$ l«. W-

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITArIOS

UNJOAOE!

tn'

PAVHM-Xn I.V"? R»-(t r^f^ci.! ^O.I Mirr.

PeJ^eiig com «fKar^os conptcmervtnfc» 2.00ÜO n S'N6f't «.TjO'.* icieii

Ss<viintc com «ncarpos cot^efrunt^ss 400GC n S íwM . t.i2t :•> fau

Custo hofàrio lOQl cs wA^ de obra c.'.s

f'! u.xi

Vabi»1or de xnetSÒO com n^jfor (flêlr:cfí 2HP inor«f»tc0 n3C CHi^ SlNA,'e ^ 4U ^r.

Cutio urvldiioicial dos njupârrenios C -h

CUSTOUNITÁf^iO TOTAL 06 MÃO D£ OBRA SEMBOI ãs.61

B.O.L SERVIÇOS* ii.Wi, 81.?t

PREÇO UNÍTARiO TOTAL COM LEIS SOCUUS E BCH tOS.56

FabrfeaçAo, montassm « desiiwnUgdin ds {Ofmi psra rsd^. ern msdtJr* Mrrada, 4 utill&Bçbo». • FONTE. SINAPI
UNIDADE:

m'

'V<L*-ae Uai {Vvr ,:..s

Cprpsvoifo cem encsr^cs <ompjemonte'es 2UCC h S.NA»-; 0 *•./'/.• i6 /t Xy*i

Ajudants do cs^pinisrfo com eocsr^os com^^^emo-Ttsres 1,8600 h 14 12 ?s -i

Custo noroAO total tía flvSo-deobta c/is 59 W

OuJT UTQ KcT/'rr'i».ui /V. K*. ':..v .-.1.-

DesmoídBnls proCdlor porá tcrmãs do rnsrleiio, de bs&e olocsa emulsionodâ vn
Apus

1)0170 1 SfN4('l 2''//2 i'. ti

Peca do nude^ni nsiiva / reg-orral 7 S * 7.Scm í3í«3i nõo oporoihsda ip/fo"TW> C.37ÜO m SlN.*.i'i 44T 4 2: 1 ST

Pscs ce mad&irs nnirva/re^c^sc2 $> 7 0 cm !s»ra(o-o/torina) 0 4400 m 4'V,* 1 £2 0 6?

Prego d* xo PCMO com cat«ç4 I7s2i ^2 z tt) 0,0300 «9 á.NAPi 9.9fT 0 'f9

Tabus madeira 2a ousiidada Z.S y 20,ücm (1 x 8'7 nAo spsrtinacta 1 330Ü m SNAP1 r. 2ii «63

Custo u/VUro totai dos moKi^ e/ou sorvtgos s.'bd) tt 37

CUSTO UNrrÀRIOtotal de mão de obra SM BOI 70.91

e.D.L S6RVTÇ0S» 25.0(1% 17.73

raeço UNrTÂno tota4. com leis sociais e boi 8€.64

ArmâÇle<femeeimoni», eâtt*. dobra • doloeacio) pço CA'S0I9S.9 í 18.8mm• FOKTE: SIKAPt 98818
UNIDADE:

k<l

•.v;0 S I\M- •' 1-

Amv»9c ou (errofro com ervcargcs corroternentarts O.Ov«C b 'f, 7^

A^daoU M âfmaOor com ofxargoe compdenwnUiros U.OCOÜ h 5iUl-P\ >í^í:í< '>:. GE 0 7S

CuftUi horário lõUil da mfio ds-obr» c^s

«/a.1
/T, «l? •; ' .-'.T

CorVT n dobra oe aço CA-60 S 6 T mm 1 oc ^9 SinAS>l ^.'V.W fl f/.l 5*A

Aran« fecoiido 1â BWO • I.ZS rrm >9.0 y/m ÜQ35 .137 9f0 Q04

Espaçodor em |>iasliCo 0 9ro un 0 10 u ti

CiiOto uAttario Wai dos maKsros e/ou serviços f.?3

CUSTO unítArio total oe mAo de obra sem boi 8.31

a.O.I SERVIÇOS^ 26,00% ÍW

RREÇO UNITJÜilO TOTAL COM LEISSÓCIASE BOI 10.39

vtvwnaSueHíft oe VJans

RN: IÍ^»?W/CR1A-P1



ofrtrw»:^

J

Pi racuruca I
' 1< '̂\Si;or:c.: ?'

PLANILHAOAÇAI^IÃAIA Font* 0»

r.inii.i
á9^i -PIVa F<g CV2C' >•

Mci>fLJp»9' PIftACURUCA • PI Ul» Jli.lfivIitfCSClÈiiAUAC"»"'''' ,;
0&9«io IMhorU SareU ri« DcnleíHv BC

t?pBvirr.s • ..

coiwM sicoNv n*: toorviotr
BOI

PAftUAlAlS 1S,C0*4

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITARIOS

Eteonmtnte Isnna» «tWJO « 3,H m. com madoira !• qualidade nlo apareUudc. jpcov. Tabiu» 3i • p.-unai *t • rOKTE: SiKAPI
RS1S

UWOAOE:

m*

OviMir '>»,••' 'ek.l .'|A« •*!. %Vl

CarpKiloifo cnm encâr^t ccmpiemenlarec ü t9í0 !' N.*.rk H-Vr;.' •ú '1 ^ /t»

Ser. eme co"t encer^ conviementwee 0 tazu S UAK ri- • :• .'V ; '*

Cueio neraoo lotai da maoss-oera cf.s 64>i

U.eenM e^u wr>n^ QUiM u-*i '.•elsv

Peca de madeua 3V4*qualtoade 7.5 e 12.S onnCo eoceinada 0 I7S75 m SiNAPi AÁth i* 4»

Tina lie m*le>a 2* qualiilade 2 S cm • » em C.ÍTTt» w SNAPi '-T-? ft u >45

Pies» de »ço 18*30 0 07900 kg GINAPI 50:'; C' 06 1 073
Gueto uiBiailotctuF dos tnalmieiseluu eeivicua ftlbdi I ou'

CUSTO üNITÁmO TOTAL OE HÜtOOE OBRA SEM BOI 14.01

e.O.I SERVIÇOS'2S,00% 3.S9

PREÇO UNrrARIOTOTALCOMLEIS SOCIAISE BOI 17.51

AcMMoSoakwUiactedaAnalovadutladeeanctctaifTnaaoPckMlOMPaa l.lOm, H* O.Sm• «paiaura-S.Ocm - FONTE:
COliPOSIÇAO

UNEOADe

un

liâi.bS» «-JSF* Ojj"f l^-Ç v;^ :• 1.1

PeíTOífo com ooca.'^ con*kie<Tiert2'ec 0.4W? n
- rA

ScrverUo coni sncarf^os compiemsTidrot 0.4SOO r> Sir<Af'j bájvi '.yjí' 5*94

Cuiiu iHVèno rol^ cts íTéo-iÍ9-otir9 cJii nao

S»i~e«;c« «Na. .'Ve- -'t s'.. V 1 <

A^onmso traço t.3 (curuntc e aretsl o.ws erfi S:NAPl ?:>íf*b 4Üt» 1S Z*i

Anol vu iidi.J«9l« çonaclo arotado D ^ 1AOni. H a 0.30in 1.00 un SINAP») W.73 &ü7a

CvcKi k>niUrio (õtal õos nv)rsrid(i«/ou ssryiços CMi

CUSTO UNrrifW total de mão de obra E serviços sem B04 105,56

B D.l. SERVIÇOS» 2S.OO% 26 67

PREÇOUKrrÃRIO TOTAL COtt l£S SOCIAIS E BOI 133,33

WneSM Sutíien ae Vana

(lN;l<»i7ÍM934/<:RfA-Pl



PIRACURUCA

pljuiilhaORÇAMEnrARW

Ui^iOOO:PRAOIRUCA•Pt

OCfotoIMiocuSamirU

CtsftvÉfliflSCOWVn".B»07W017

VQUJ?:'
\\./.' fonto04

Üí<9

iSSíSi-
BOI

agPviC^

Büi

PMATERkAld

».í^>l»ESOSeKADAí

COMPOSIÇÕESDECUSTOSUNITÁRIOS

Fomeebneníe•implmtâçlpdtlwfrodebritt4.FONTC:COHPOSIÇAO
UWCAOS

Sírvertsconyenceigoscorrp(em»nt«vs«iN.VtíV^:.:

Cusior>orértt\<Mtldomâc^de'0&fects

««W

f-edreOniadsri*4V2P

Cus(our^ldfio(olâidosmate^ídlsft/õus^i

CUSTOUNITARK)totaldehAodeobrasemboi

e.0.1.SERVIDOS^25.00%

PREÇOUNITÁRIOTOTALCOMLEISSOCIAISEBOI101.51

TuiquBpi*-<neWMo4»MncivtocomSimcuba*(iMxMIoRLBliiBlinjfaAtlIáo4»plteiico»lom*ire-PONTE:COMPOSIÇÃO
UMtCAOe:

UÕ

UÁc-iv0.*'<
-

rrcanwo'comorvsa/gc*coiT*>Ssfnftru.Tre6!.00nlATTi.-.t:

AiiXítiÁiúoFncdortfkjicomencai^oecofhf^mcrijRios100h1316i.tit3

{^usíohorÁnolotõfdan^odsioEvaeis

HcrSií.-ri.

rarv)uepie^noídedecoinduesoiEMS<f20x60í(7n100gnMffCyin"X-inowMOldl

Ritõop.1ff«aAdEn<»/piodoRVC2.00lí'1SiNAViHUh125C2'.•/

VAIvulõprlavandcfio/piodeFVC2.00un•.

Fiyivedârf>wl4mmalOnrP.07S<J1•,J..:v?"CÃ'i

(.cV9urvtaf^taraiaoirAtene>âe/>jWfyÇ''?%btid».s;

CUSTOUNITÁRIOTOTALOEMÁOOEOBRASEMBDIr70,75

eO.I.SERVIÇOS'26.00%42.59

PREÇOUNITÁRIOTOTALCOMLESSOCIAIS£BOI2n«J

Fometímenio•InetâleoA»d*rMorvilMode9MIdeffbrecomtimpe-FDNTE:COHPOSIÇAiO
UHtnKT^-

ubia•W.U!A:.o.,iuA

tfucjn^dorcom<stv.argõscomp)tmv»nt;'e^T2ÜhCc2*>7^i7720*2

Aw^ierdeEncenadorcomtrcoà-gvícõmclemeniafa»t.20nSntH»3iTi70

('usrohoránototeidemãode-obrects
.iOyr

SrrvtçT.sa/cx,ai/(a'A>«CAIAISi;>jPelpffincM'/^•yA5r-b-uV,..,

f^«ser\'dlcòodeSOO)decomlampoICCunSIKAAf•iR~J26s^00.1'.';j'J

CuucuTBtânottfeíoofte/X'te<%jçr>st/Wj.:fO

CUSTOUNITÁRIOTOTALOEUAOOEOBRASEMBOI296.51

B.O.I.SERVIÇOS*26.00%74,73

PREÇOUNITÁRIOTOTALCOMLEISSOOABEBDI17SM

Var«»Sü«l«noeyivíhoVaia
E9|étò«f)ctvil

RNriS^SW/CiíA-?'



Ç^f PfRAcuRucA
^ }.•Í^.b-:C..JS^ Í-"C

PLAm.HA DEMENTARIA FoiMe d» i^fNAP1̂1 PAA«J ' /O' -t
Ui^NUK) RRACURUCA . Pi Lc»' (Oes Í^KA OAF. •*^"' J. •'
OlifMo tUfhorlJ $fttvt4ri« DemklHar BOi

«rRvican
:uo^N.,

Ccnv«nle SICOfIV n*; 85B078/3Q1T
\íiy

NUIEPiÁlS TS.COX

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

piad»eoilntttdamafrnomalntMcffe«<nfr«nUí. clvai<ulaaalM»dapUatlcoatanwKa-FmTE: COMPOSIÇÃO UNIDADE'

un

ErKanotfc COtti eocai^ot corrc^oimnBtes I 20 h tii '/ l'< '• 2

AuTT*ar do f:iKOr>sdor eomof>cdi^ ccmplom«ftUfea 1.2C n Sè:Á>» W. t' :u

Cus*o norano locu da ttAq da oda c/ís
35 yl

r«rvi(c« woi '"iJd'» u-*) líf.f -f-f.
- 1 ••....

P>d do Cdiinru do mdfmoro suMOtiO] com frunis: dur^nsões l .20tU 50 m 1 CO U'» K> 33 OA nj'd

Sãâo iVi^Vfnd9Rõ'p*AOe PVC 1.00 uo h\KA<>i AUí. '7 th I.'Vi

Váhrtüo p/lavAftflorjo^ do PVC 1 00 un t;iNAi-'3i'!5.t ) :-n i 93

TomoiíBp^O&iico " Ou3/4 *wti tico paia ^ ÜO UI1 SiNApi *i.rTi 25 y. ^'130

Fie vodo fooca 1Sdm k TOn> 0,075 Ufl ?i\APi 3«.y» •2-í :4

Cusw üTíiAfKs totaJ dos msi^idRS^fza ocviçoí iInJi ^04

CUSTO unitArio total de mao de obra sem boi ^40.2B

SO 1.SERVIÇOS' iS.frOM 35.0?

PREÇO unfiArc total com leis sócias e ao 17$.35

Fomccbmruo d« filtro d» Mno õo«ncapatídAtfa aa litro* inchilndõ iromtwiMr» • trH vMc»• õ tmnaports no looaJda obro •
PWT& COMPOSaC^

UNIOAD&

un

-.•nC

Cus>d >io<a<)0 luLal dd n^docbrsc^s

&«>PkdCVA »I3. ÔJdtt i.Wl V,..^ f«»

Fomecmemc òe fHirode b»To com awaoda<ie M 12 Iclroaincluindo uma
io«netfae trõs ««!aa

1 GO un MCríC-íOCi iO-7pM 74 •J 7l1
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IfcSai PIRACURUCA

ÍJ/ iHvv'

PLANILHAORÇAMENTÁRIA

Município: PIRACURUCA - PI

Objeto: Melhoria Sanitária Domiciliar

Cortvènio SICONV n°: 858078/2017

COMPOSIÇÃO DO BDI - SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO DE

VENDA(%)
CUSTO DIRETO (%)

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (A) 3,365%

2-0 IMPOSTOS E TAXAS(1) 10.15%

2.5 ISS 2 Oú-A-i

22 PIS

2.3 COFINS 3,Ü0%

2.4 CPRB (INSS) 4,.S0%

3.0 TAXA DE RISCO (R) 1,00%

4.0 SEGURO, GARANTIA (SG) 0.80%

5.0 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,59%

6.0 LUCRO (L) 5.17%

BDI (%) 25,00%

Acófdâo n*2622/2013 - TCU - Plenário - DOU na ATA 37 - Plenário, de 25/09/2013

(•) BDI (%) = ((((1+AC+Ml + SG)*(1+0Fr(1+L))/(1-l)}.1) VjeHen a*CjnrtSw Vuns

HNTl^/jtUSW/OffAPI
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'̂ pjg '̂ P1RACU RUCA ' \. ..X/
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Município; PIRACURUCA - PI

Objeto: Mcittoria Seniláría Domiciliar

Convênio SiCONV n®: 8S8O70/2O17

COMPOSIÇÃO DO BOI - MATERIAIS

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO DE

VENDA(%>
CUSTO DIRETO (%)

1.0 ADMiNISTRAÇÃO CENTRAL (A) 3,43%

2.0 IMPOSTOS E TAXAS(1) 3.es®/,

2.1 ISS 0.00%

22 PIS 0.65%

2.3 COFiNS .5 00%

2-4 CPRB(INSS) 0.00%

3.0 TAXA DE RISCO (R) 0,89'/;

4.0 SEGURO. GARANTIA (SG) 0.39%

S.O DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,94%

6.0 LUCRO (L) 4,83'/.

BDI (%) 15,00%

Uviru<) Sueh«/i M

Cménèit^ c>vi>
VUfO

flN:l<>ií2V914/CflEA-Pl
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PIRACURUCA

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Fonte de Cuctoe: SINAPI • PI. IIARÇOI2019

Munitipioj PIRACURUCA • PI
Lek Sociais: «6,1<% (DESONERADA)

Ob^0ta: Malhona SarrKarla Domiciliar
BOI SERVIÇOS: 25,00%

Convinio SICONV n': 95907U2Q17
SDl MATERIAIS: 1500%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DA OBRA

ITEM DISCRIMINAÇÃO % VM.OR RS
MÊS1 MÉS2 MÊS 3

UNIDADES % VALOR RS UNIDADES % VALOR RS UNIDADES % VALOR RS
1 MELHORIASANITÁRIA DOMICILIAR

1 1 Con;unto Sanitário 46.03% 115205.60 5,00 11 51% 28 801 40 9,00 20,71% 51 842,52 6,00 13.81% 34 561,68
1.2 Cai>a de mtpeçio e/oii passagem 0,87% 2 180,20 5,00 0.22% 545,05 9,00 0,39% 961.09 6.00 0,26% 654.06

1.3 Tanque séptico 9,16% 22 920,80 5,00 2.29% 5.730,20 OCO 4,12% 10 314.36 6.00 2,75% 6 876 24
1 4 Filtro Anaeróbico 11,71% 2S 303 30 5.00 2.93% 7 325.95 900 5 27% 13 186.71 6,00 3,51% 8 791 14

1 5 Sumidouro 8,07% 20 195,80 S.QO 2.02% 5 043,95 9,00 3.63% 9 088 11 6,00 2,42% 6 058,74
1.6 Tanque de Lavar Roupa 5,12% 12 824.00 5,00 1,28% 3 206.00 9,00 2 31% 5 770 80 6.00 1,53% 3.347,20

1 7
HeservatOrio elevado de 500 Itiroa com base h=

2 .70 m
1?.S7% 31 485.20 5,00 3 14% 7 871.30 9,00 5 66% 14 168 34 6.00 3 77% 9 445,56

1 8 Pia de cozinha 4.82í4i 12 072 20 5,00 1.21% 3 013 05 9,00 2 17% 5 432 49 6.00 1,44% 3 621 66

1 9 Fornecrmeno de filuo aomeslico 0,69% I 71940 5,00 0 17% 429 85 9.00 0 31% 773 73 6 00 0.21% 515,82

2 Placa da obra 11.80 x 3.50) m • 1 und. 0,96% 2 393,00 1,00 0.96% 2.393.00

TOTAL SIMPLES 100,00% 250.300,00 25 73% 64,369.75 44,57% 111.558,15 29,70% 74.37210

TOTAL ACUMULADO 100.00% 250.300,00 25,73% 64.369,75 70,30% 176.927,90 100.00%

= c- % > W *

/ f, i:

V
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PIRACU RUCA
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VIII. LISTA DE BENEFICIÁRIOS E CROQUI DE LOCALIZAÇÃO

• LENE;

• CROQUI.

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES

VjneHaSoetteft «ÜWíSho Vuna
cwl
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10

11

12

17-

14

Município; PIRACURUCA

Localidade: BARREIRA BRANCA

Possui Sistemade Abastecimento de Água?

Possui Sistema de esgotamento Sanitário?

Possui Sistema de Coleta de Resíduos Sólidos?

Nome do Beneficiário

JOSÉ VALDENE DA SILVA ROORISUES

MARIA DO CARMO SOARES SOUSA

FRANCISCA ANTONIA DOS SANTOS COSTA

MARIA HELENA RODRIGUES SOARES

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA

MARIA DO CARMO DA SILVA SOUSA RODRIGUES

JOSE BREVE DA SILVA CARVAmO

FRANCIELE DACONCEIÇÃO DA SILVA SOARES

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS COSTA

FRANCISCO DF ASSIS GOMES DE CASTRO

FRANCISCO XAVIER DE CASTRO

MARIA 2ELIA DA SILVA

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS

FRANCISCO EDMILSON SILVA COSTA

)
LENE-MSD

INFORMAÇÕES DO DOMICÍLIO

Coordenadas (geográficas}

lOCAUDADE

FUSO Ull. long.

BARREIRA BRANCA 24' L99837.00 9565159.00

BARREIRA BRANCA 24* 178689.00 9564788-00

BARREIRA BRANCA 24' 178561.00 9564763.00

BARREIRA BRANCA 24* 178361.00 9564685.00

BARREIRA BRANCA 24' 178369.00 9564820.00

BARREIRA BRANCA 24* 178402.00 9564908.00

BARREIRA BRANCA 24' 178401-00 9564967-00

BARREIRA BRANCA 24' 178321.00 9564980-00

BARREIRA BRANCA 24' 178289.00 9554740.00

BARREIRA BRANCA 24' 177989.00 95640.S0.00

BARREIRA BRANCA 24° 178051 00 9S6Sa31.0ü

BARREIRA BRANCA 24° 177624.00 9564S31.Ü0

BARREIRA BRANCA 24' 177521.00 9564700 no

BARREIRA BRANCA 24' 177257.00 9564524 00

Sim X Não

Sim Não

Sim Não

MELHORIAS SANITÁRIAS
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16

17

18

19

20

Município: PIRACURUCA

Localidade: BARREIRA BRANCA

PossuiSistema de Abastecimento de Água?

Possui Sistema de esgotamento Sanitário?

Possui Sistema de Coleta de Resíduos Sólidos?

Nome do Beneficiário

MARIA DE FATIMA RODRIGUES SILVA

JOSESOLIDADE DA SILVA

PAULA PEREIRA DA SILVA

ANTONIA NILDA OA SILVA CARVALHO

MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA SOARES

FRANCISCA GOMES DA SILVA

LENE- MSD

INFORMAÇÕESDO DOMICÍLIO

Coordenadas (geográficas}

LOCALIDADE

FUSO Lat. long.

BARREIRA BRANCA 24* 176191.00 9564791.00

BARREIRA BRANCA 24' 176080.00 9564664.00

BARREIRA BRANCA 24" 177204.00 9564257.00

BARREIRA BRANCA 24' 176586.00 9563985.00

BARREIRA BRANCA 24* 178747.00 9564900.00

BARREIRA BRANCA 24' 180049.00 9563897.00

TOTAL

Sim X Não

Sim Não X

Sim Não X

MELHORIAS SANITÁRIAS

59 20 20 20 20 20 20 20

• / g- V ^
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I^il PIRACURUCA

Cnm-èvin Slí 'O^Vll'gí!lll 7S/2III7
Ohjetu: Implaniai-ia de Mrlhnrlas Snniiárím DtiiHiciliam

IX. PLANTAS TÉCNICAS

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES
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X. ANEXOS
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